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O prefeito Ulisses Maia 
recebeu nesta sexta-
-feira, 24, o governador 

Ratinho Júnior para assinatura 
de obras que serão realizadas 
em Maringá e nos distritos de 
Floriano e Iguatemi, com inves-
timento de mais de R$ 70 mi-
lhões. Também participaram da 
solenidade deputados federais, 
deputados estaduais, prefeitos 
da região da Associação dos 
Municípios do Setentrião Pa-
ranaense (AMUSEP) e outras 
autoridades.

A agenda iniciou no Aero-
porto Regional de Maringá, 
onde foram anunciados três 
novos projetos para Maringá. 
O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior autorizou na oca-
sião, a licitação do novo Trevo 
Catuaí, que vai receber o nome 
Viaduto Divanir Braz Palma. A 
obra resolve um gargalo, da ro-
tatória da Avenida Colombo, no 
entroncamento entre a BR-376 
(Sentido Mandaguaçu) , a PR-
317 (Sentido Aeroporto Munici-
pal)  e a Avenida João Pereira, e 
tem prazo de conclusão de dois 
anos após ser iniciada. Ela está 
no pacote de investimento de 
R$ 3,4 bilhões, anunciado no 
começo do ano.

Foi assinada a ordem de 
serviço para a construção de 
uma usina fotovoltaica de 07, 
MWH no Aeroporto, por meio de 
projeto fi nanciado pelo Banco 
Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul (BRDE), Sus-
tentável, a usina contribuirá 

Em Maringá Prefeito Ulisses Maia recebe governador Ratinho Jr. para 
assinatura de obras; investimentos serão de mais de R$ 70 milhões

Novo Trevo do Catuaí
O viaduto será construído no entroncamento

entre as rodovias PR-317 e BR-376
com a redução de 95% dos 
custos com energia elétrica no 
local, que gira em torno de R$ 
1 milhão por ano.

O valor da obra será de cer-
ca de R$ 5,3 milhões. Também 
foi assinado o termo de com-
promisso para contratação de 
empresa para a ampliação da 
sala de embarque, no valor de 
R$ 1 milhão. Juntos, os repas-
ses do Governo do Estado ao 
Aeroporto de Maringá somam 
mais de R$ 6,39 milhões.

Ponte entre Maringá e Sa-
randi - Também foi assinada a 
autorização de licitação do con-
vênio para construção de uma 
ponte entre Maringá e Sarandi, 
que fi cará localizada entre os 
trechos da Avenida Maria José 
Faria Ferraz (Maringá) e Avenida 
Nova São Paulo (Sarandi). A 
obra tem o valor total de R$ 5,5 
milhões - R$ 5,1 milhões de re-
cursos estaduais e R$ 456 mil 
de contrapartida do município. 

Saneamento - A agenda 
continuou no distrito de Iguate-
mi, onde ocorreu a assinatura 
da ordem de serviço para a 
implantação do sistema de es-
gotamento sanitário no distrito 
de Iguatemi e ampliação dos 
sistemas do distrito de Floriano 
e do Jardim Alvorada. As obras 
equivalem a R$ 60 milhões 
em investimento. As três obras 
contribuirão, de forma direta e 
indireta, com 3.804 empregos

Para Floriano, serão des-
tinados R$ 10,3 milhões e 
para Iguatemi o valor será de 

R$ 17,4 milhões. Os projetos 
incluem tubulações de rede 
coletora, interceptores, traves-
sias e emissário, elevatória 
e construção de Estação de 
Tratamento de Esgoto (ETE). No 
Jardim Alvorada, serão investi-
dos R$ 31,680 milhões.

Durante o evento, o prefei-
to Ulisses Maia agradeceu ao 
governador Ratinho Jr. pelos 
investimentos e melhorias para 
Maringá. “Agradeço a presença 
de cada um nesta tarde im-
portante em que recebemos o 
governador, que traz para nos-
sa cidade recursos de grande 
valia, contemplando também 
moradores da região. Neste 
momento assinamos projetos 
de obras que farão diferença 
na vida da população. São in-
vestimentos que, sem dúvida, 
chegam em ótimo momento 
e em ótima oportunidade”, 
destacou. 

O prefeito também destacou 
a importância dos investimen-
tos em saneamento realizados 
nos distritos de Floriano e Igua-
temi e no Jardim Alvorada. “Os 
recursos trazidos pelo governa-
dor para estas obras de esgo-
tamento sanitário contribuem 
com a vida das pessoas, não 
só no dia a dia, mas também 
na qualidade de vida e com a 
saúde”, fi naliza. 

O governador Ratinho Junior 
destacou que Maringá é uma 
cidade à frente do tempo e que 
o planejamento é um grande 
aliado no desenvolvimento 

da cidade. “Para nós é uma 
alegria vir a Maringá e realizar 
estes lançamentos de uma só 
vez. Maringá terá um aeroporto 

autossufi ciente em geração de 
energia renovável e isso só afi r-
ma que a cidade está à frente do 
tempo. Para tornar isso possível, 
cumprimento o prefeito Ulisses 
Maia que tem visão de futuro e 
sustentabilidade. É um grande 
momento e um grande avanço 
para a cidade, que é a paixão 
de muitas pessoas que a conhe-
cem, visitam e moram”, fi naliza. 

Ao realizar a assinatura dos 
recursos de saneamento para 
os distritos, o governador enfa-
tizou a importância das obras 
para todo o Estado. “Depois de 
65 anos nós estamos aqui para 
resolver um problema crônico 
que, ao ser solucionado, trará 
benefícios à população e garan-
tirá que o Paraná continue sen-
do referência em saneamento 
básico no Brasil”, fi nalizou.

PRESENÇAS – Participaram 
da solenidade os secretários es-
taduais do Planejamento, Guto 

Silva, e da Justiça e Cidadania, 
Santin Roveda; o diretor-pre-
sidente do BRDE, Wilson Bley 
Lipski; os deputados federais 
Beto Preto, Sargento Fahur e 
Sandro Alex; os deputados es-
taduais Doutor Batista, Evandro 
Araújo, Tiago Amaral, Soldado 
Adriano José e Do Carmo; o 
reitor da UEM, Leandro Vanalli; 
o presidente da Associação dos 
Municípios do Setentrião Pa-
ranaense (AMUSEP) e prefeito 
de Ângulo, Rogério Bernardo; o 
presidente da Associação Co-
mercial e Industrial de Maringá 
(ACIM), José Carlo Barbieri; o 
presidente da Associação dos 
Magistrados do Brasil, Frederico 
Mendes Júnior; o presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná, desembargador 
Wellington de Moura; o as-
sessor da presidência da Gol, 
Alberto Fajerman; e vereadores 
da cidade.

Os ciclistas Rogério Ro-
manini e Júnior Pardal, 
do grupo Master Bike 

de Paranavaí, realizaram no 
sábado 18 de março, a prova o 
BRM 400 km Audax em Campo 
Mourão. 

A saída foi no sábado às 
6h30 de Campo Mourão, com 
destino a Mauá da Serra, pas-
saram por Maringá e Apuca-
rana e retornaram à Campo 
Mourão. 

Os ciclistas concluíram a 
prova às 8h15 de domingo, 
19/3, realizando a prova em 
25h45, no total a prova poderia 
ser realizada em 27 horas. 

Durante a prova os ciclistas 
contaram com o apoio de João Ba-
tista (pai do Rogério). Esse apoio 
foi fundamental para a conclusão 
da prova, na parte alimentar e de 
hidratação dos ciclistas. 

A dupla já havia realizado 
as provas de 200 e 300 km, da 
série 2023 do Audax - Clube de 
Campo Mourão e agora vão se 
preparar para a realização da 
prova de 600 km, para fechar a 

No Audax 400, "Rogério e Pardal" 
completam o trajeto em 25h45 

série e adquirir o título de Super 
Randounners. 

Mesmo com toda a distân-
cia percorrida e as difi culdades 
encontradas no trajeto, os 
ciclistas não tiveram nenhuma 
intercorrência, como pneu 
furado ou problema mecânico. 

Devido a duração tão extensa 
da prova e o desgaste, os ci-
clistas fi zeram uma pausa em 
Ivailândia, quando faltavam 45 
km para a conclusão, para tirar 
um “cochilo” de alguns minutos 
para suportar o desgaste e o 
cansaço físico.

Júnior Pardal, Rogério e João Batista 

Começou na terça, 21, 
e terminou na quarta, 
22/03, em Brasília/

DF, os Jogos Escolares Brasi-
leiros, no dia 22, o atleta Eric 
Guedes Cardoso, da equipe 
de Atletismo de Paranavaí, 
integrante da Seleção Pa-
ranaense de Atletismo foi 
o campeão no Salto Triplo, 
categoria A (15 a 17 anos). 
Eric (17 anos) é paranavaien-
se e aluno do Colégio Sesi de 
Paranavaí saltou 14.12m. 

A competição na capital 
brasileira é seletiva para o 
Mundial Escolar (ISF) que 
seria realizado na Turquia 
(cancelado devido o terre-
moto), foi transferido para o 
Rio de Janeiro, e acontecerá 
em agosto durante o perío-
do da Gymnasiade 2023. 

O Paraná teve a equipe 
reduzida com 12 atletas 
(6 no masculino e 6 no 
feminino) e dois técnicos 
(de Londrina). Paranavaí só 
teve a participação de Eric.

O campeão recebe 
orientações dos profes-
sores Aguinaldo Santos e 
Leandro Lopes, do Projeto 
de Atletismo de Paranavaí.

"Eric Guedes", Campeão 
Brasileiro Escolar no Salto Triplo 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÂNGULO torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra do Paraná, a Licença 
de Ambiental Simplificada, para Exploração de cascalho per-
tencente a matrícula 505 (lote de terras n° 94-A/94-D/105/105-
-A/106/106-A-REM) para uso em vias rurais. Com sede a Ave-
nida Osmar Estevão, 72 Ângulo/PR CEP: 86.755-000.

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; no dia 06 de abril de 2023, às 
14h00min (quatorze horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, localizada na Praça 
José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do(a) 
PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e senha.  A licitante deverá observar a data e horário 
previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, assim 
definido:  

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 27/03/2023 às 13h00hrs do dia 
06/04/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min às 13h55min horas do dia 06/04/2023.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 06/04/2023 
• MODO DE DISPUTA: “Aberto”.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: contratação de empresa especializada no ramo de vidraçaria, para fornecimento e 
instalação de vidros para portas e janelas na manutenção dos próprios públicos desta municipalidade, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO), a preços fixos e sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, observado o disposto no 
inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: www.atalaia.pr.gov.br. 

Atalaia/PR., 24 de março de 2023. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal            Pregoeiro Oficial 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos,
Permanente de Licitação, e ainda no endereço el

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal

www.atalaia.pr.gov.br.
Atalaia/PR., 24 de março

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal “Pref. Hiro Vieira” RUA BERNARDINO BOGO, 175 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                      CNPJ 77.643.443/0001-25 

www.cmmandaguacu.pr.gov.br       contato@cmmandaguacu.pr.gov.br 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

     PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção, 
suporte e assistência técnica em informática para a Câmara Municipal de Mandaguaçu, 
compreendendo a solução de problemas de ordem técnica em computadores e 
equipamentos de informática, para manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, processamento de dados e periféricos, assim como para a segurança, 
conservação e manutenção de programas e equipamentos em utilização, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Edital e anexos e as características descritas 
no Anexo I – Termo de Referência. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 15.999,99 (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos). 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTODAS PROPOSTAS: Às 08h00min do dia 26 de março de 
2023 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 14h00min do dia 12 de abril de 
2023   
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h15min do dia 12 de abril de 
2023  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
 
INFORMAÇÕES: Câmara Municipal de Mandaguaçu, Rua Bernardino Bogo, nº 100, 
Centro, Condomínio Galeria Itália, Sala 8, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, CEP 
87160-000 
 
Telefones: BLL- SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3097- 4600 (watsapp)  
                  CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU (44) 3245-1545 (watsapp)  
  
Pelo site: www.bll.org.br (Bolsa de Licitações do Brasil – BLL); 
www.mandaguacu.pr.leg.br (Câmara Municipal, módulo LICITAÇÕES)  
 
Endereços de e-mail: contato@mandaguacu.pr.leg.br   licitacao@mandaguaçu.pr.leg.br  
 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h 
às 17h.  

Mandaguaçu, 24 de março de 2023. 
 
 

Fabricio Cesar Martelozzi 
Presidente 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

 RUA BERNARDINO BOGO, 100 – Condomínio Galeria Itália – SL 08 CEP 87160-000 
Fone (44) 3245-1545                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 

www.mandaguacu.pr.leg.br            contato@mandaguacu.pr.leg.br 
 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023  
     PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Aquisição de Veiculo 0km, para a Câmara Municipal de 
Mandaguaçu, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no 
Edital e anexos e as características descritas no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 118.127,50 (cento e dezoito mil, cento e vinte e sete 
reais e cinquenta centavos). 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTODAS PROPOSTAS: Às 08h00min do dia 26 de 
março de 2023 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 14h00min do dia 11 de 
abril de 2023   
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h15min do dia 11 de 
abril de 2023  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
 
INFORMAÇÕES: Câmara Municipal de Mandaguaçu, Rua Bernardino Bogo, nº 
100, Centro, Condomínio Galeria Itália, Sala 8, em Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 87160-000 
 
Telefones: BLL- SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3097- 4600 (watsapp)  
                  CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU (44) 3245-1545 
(watsapp)  
  
Pelo site: www.bll.org.br (Bolsa de Licitações do Brasil – BLL); 
www.mandaguacu.pr.leg.br (Câmara Municipal, módulo LICITAÇÕES)  
 
Endereços de e-mail: 
contato@mandaguacu.pr.leg.br/licitacao@mandaguacu.pr.leg.br 
 
 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e 
das 13h às 17h.  

 
Mandaguaçu, 24 de março de 2023. 

 
 
 

Fabricio Cesar Martelozzi 
Presidente 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
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CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 02/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída pela Portaria nº 
015 de 02 de Fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Municipal n° 463/2013 e o 
Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
 
A homologação e classificação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo Edital n° 03/2023 para 
contratação de estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

CLASSIFICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

CLASSIFICAÇÃO  NOME MÉDIA 
OBTIDA 

1° MATHEUS JOSÉ DOS SANTOS ROSÁRIO  7,35 

 

A partir da publicação do presente edital, fica o CLASSIFICADO CONVOCADO para comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos para assinatura do termo de estágio.  

Paranapoema-PR, 24 de março de 2023 

___________________________________ 

CAMILA COSTA FRAZATTO 
Presidente Comissão de Seleção de Estagiários 

 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

para assinatura do termo de estágio

de março de 2023

_________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO 01/2023 

1 
 

SUMULA – Dispõe sobre a Abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Atalaia para o exercício de 2023 no 
valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 

 
JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1423/2022 de 
08/11/2022 

DECRETA 
 
Art. 1 – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de 
Atalaia, para o exercício de 2023 no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), para o 
reforço das seguintes dotações: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 5.600,00 
Total da Suplementação R$ 5.600,00 

 
Art. 2 – Os recursos necessários para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1.º deste Decreto será o cancelamento parcial da dotação abaixo, conforme Art. 43, 
§ 1º, III da Lei Federal 4.320/64: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 5.600,00 
Total da Redução R$ 5.600,00 

 
Art. 3. – Artigo 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA EM 23 de março de 2023.  
 
 
 
 
 

JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 02/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída pela Portaria nº 
015 de 02 de Fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Municipal n° 463/2013 e o 
Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
 

O deferimento e classificação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo Edital n° 02/2023 para 
contratação de estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

CLASSIFICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES REALIZADAS  

NOME DOCUMENTO MÉDIA 
OBTIDA 

ROSILENE SOARES PALMEIRA  14.559.718-8 10,0 

THAYSSA MARQUES DE SOUZA 14.111.963-0 9,95 

JOÃO GABRIEL GONÇALVES DA SILVA 14.106.251-4 8,25 

 

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscritos cientes do início do prazo para recurso, nos termos do 
item 9 do Edital n° 01/2023. 

Paranapoema-PR, 24 de março de 2023 

___________________________________ 

MANOEL SOARES 
Presidente Comissão de Seleção de Estagiários 

 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

de março de 2023

_________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO    

EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  
CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  

__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 04/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída pela Portaria nº 
015 de 02 de Fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Municipal n° 463/2013 e o 
Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
 

A CONVOCAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo Edital n° 001/2023 para contratação de 
estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

 

CLASSIFICAÇÃO  NOME 

1° DANIELE FERREIRA DE SOUZA  

2° ANA CLAUDIA ALVES ITO  
3° KATHIA ALEXANDRA DUARTE DOS ANJOS 

(CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA)  

4° TAIRINY LOPES BRITO  

5° MARA CRISTINA DA SILVA  

 

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscritos CONVOCADOS para comparecer no setor de Recursos 
Humanos no prazo de 05 (cinco) dias.  

Paranapoema-PR, 24 de março de 2023 

___________________________________ 

ELZI DE JESUS FRAZATTO 
Presidente Comissão de Seleção de Estagiários 

 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscrit CONVOCADOS para comparecer no setor de Recursos 

de março de 2023

_________________________________

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
Errata Decreto n.º 059/2023, de 17 de março de 2023 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a errata do decreto de n.º 059/2023, 
de 17 de março de 2023, publicado na edição de n.º 3545, 
de 19 de março de 2023, página n.º 02, do jornal O 
Regional. 

 
 
Onde se Lê:  
 
Vice-presidente: Taíssa Sá da Silva 
 
Leia-se: 
 
Vice-presidente: Andressa Tatiani Coelho Ignácio 

 
 
Gabinete da Prefeita, em Floraí, Estado do Paraná, aos 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Edna de Lourdes Carpine Contin 
Prefeita Municipal 

 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.03.24 17:09:07 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO Nº 067, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

Súmula: Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 
da Lei º 14.133, de 2021, no âmbito do Município de Floraí, 
Estado do Paraná, englobando a Administração Direta e 
Indireta. 

 
 
Edna de Lourdes Carpine Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade, oportunidade e 
conveniência de disciplinar o alcance da expressão “optar por licitar ou contratar” de que 
trata o art. 191, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021, e considerando a edição, pela 
Coordenação Administrativa e Gestão Interna da Chefia de Gabinete da Secretaria de 
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, da 
Portaria SEGES/MGI nº 720, de 2023, DECRETA:  

 
Art. 1.º - Este Decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 
2023, no âmbito do Município de Floraí, englobando a Administração Direta e Indireta. 

 
Art. 2.º - Para fins do alcance da expressão “optar por licitar ou contratar” referida no art. 
191, caput da Lei nº 14.133, de 2021, os procedimentos de licitação ou de contratação 
direta, englobando-se nestes os casos de dispensas e inexigibilidades, e credenciamentos, 
que forem solicitados pelos respectivos setores da Administração Direta ou Indireta com 
fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, ou na Lei nº 10.520, de 2002, até o dia 31 de março 
de 2023, serão processados com base nessas leis até que sejam concluídos. 
Parágrafo único. Aplicam-se aos contratos ou instrumentos equivalentes e às atas de 
registro de preços firmadas em decorrência da aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, ou da 
Lei nº 10.520, de 2002, estas mesmas leis ao longo de suas respectivas vigências, até o 
encerramento das contratações ou atas de registro de preços. 

 
Art. 3.º - Para que sejam aplicadas as Leis Federais n.º 8.666, de 1993, e n.º 10.520, de 2002, 
nos procedimentos de licitação ou de contratação direta, englobando-se nestes os casos 
de dispensas e inexigibilidades, e credenciamentos, será necessário que o respectivo setor 
da Administração Direta ou Indireta encaminhe a solicitação de licitação, de contratação 
direta ou de credenciamento ao setor de licitação, exclusivamente por meio de e-mail, 
até às 23h59min do dia 31 de março de 2023, no endereço eletrônico 
licitacao@florai.pr.gov.br, contendo a descrição e quantitativo(s) do(s) objeto(s) a ser(em) 
adquirido(s) ou do(s) serviço(s) a ser(em) prestado(s) e a expressa solicitação de 
processamento por meio da Lei n.º 8.666, de 1993, ou da Lei n.º 10.520, de 2002, não sendo 
admitido qualquer tipo de modificação quantitativa ou qualitativa do objeto. 

 
Art. 4.º - Desde que a solicitação seja feita nos exatos moldes do art. 2º, haverá a utilização 
da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, durante todo o processamento da 
licitação, da contratação direta ou do credenciamento, até a respectiva finalização, 
ainda que ocorram atrasos, impugnações, cancelamentos de abertura, remarcações de 
datas, recursos administrativos, ou quaisquer outras circunstâncias que retardem a 
conclusão do procedimento. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

Art. 5.º - De forma semelhante ao disposto no art. 3.º, desde que a solicitação seja feita nos 
exatos moldes do art. 2.º, haverá a utilização da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 
2002, nos procedimentos de aquisição ou de contratação de serviços que porventura 
tenham sido iniciados sob a forma de contratação direta, englobando dispensas e 
inexigibilidades, ou credenciamentos, e que, posteriormente, revelem a necessidade de 
que seja realizado o procedimento licitatório respectivo, o qual será processado pela Lei 
nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, aplicando-se aos contratos, instrumentos 
congêneres ou atas de registro de preços respectivos estas mesmas leis. 

 
Art. 6.º - Os credenciamentos abertos nos exatos moldes do art. 2.º deverão ser extintos até 
o dia 31 de dezembro de 2023, não se excluindo a possibilidade de aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, aos contratos deles derivados, durante todo o período de vigência destes. 

 
Art. 7.º - Aplica-se o disposto neste Decreto a todos os procedimentos de licitação ou de 
contratação direta, englobando-se nestes os casos de dispensas e inexigibilidades, e 
credenciamentos, tanto da Administração Direta quanto da Administração Indireta, que 
estejam em tramitação no setor de licitação na data de publicação deste Decreto e que 
tenham sido formulados com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, ou na Lei nº 10.520, de 
2002. 

 
Art. 8.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita, em Floraí, Estado do Paraná, aos 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Edna de Lourdes Carpine Contin 
Prefeita Municipal 

 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
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-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 33/2023

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 28/2022

Data de Assinatura do Contrato: 24/03/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADO: MERCADO UNIFLOR EIRELI

CNPJ Nº: 35.593.533/0001-09

ENDEREÇO: Município de Uniflor, Estado do Paraná, na Rua Mimo, nº 293 – Centro, 
CEP: 87.640-000.

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E OUTROS PERECÍVEIS 
PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 65.431,00 (sessenta e cinco mil quatrocentos e trinta 
e um reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/03/2024.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 24 DE MARÇO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 003/2023 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (PSS) 
EDITAL N° 003/2023 (INTEGRANTE DO PSS 003/2023) 

 
SÚMULA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE DOCENTES E AUXILIARES PARA 
ATIVIDADES EDUCACIONAIS. 
 

1 – PREÂMBULO 
A Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 053/2023, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo 
determinado, que se regerá pela Lei municipal n° 14/2021 e alterações posteriores e 
pelas seguintes regras: 

 
2 - JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DO PSS 
O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, com 
vistas a: 
Fundamento Descrição  
Art. 2º, inciso IV e art. 3º da Lei 
14/2021 

suprir temporariamente a falta de servidores de 
carreira decorrente de aposentadoria, demissão, 
exoneração, falecimento e nos casos de licenças, 
férias e afastamentos dos servidores de carreira. 

Lei 14/2021 Outras situações devidamente justificadas que 
surgirem durante a vigência do PSS 

 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 

Descrição do ato Prazo 
Recurso contra disposições do Edital Até 07/04/2023 
Inscrições De 27/03 a 07/04/2023 
Homologação das Inscrições e resultado provisório 12/04/2023 
Recurso Até 14/04/2023 
Resultado final 18//04/2023 

3.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
4 – DAS INSCRIÇÕES  
4.1. Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá: 

a)  Preencher corretamente a Ficha de Inscrição; 
b) Apresentar cópia de documento pessoal com foto e os títulos;  

 
c) Apresentar comprovante de endereço. 

 
4.2. A Ficha de Inscrição será recebida  pelo e-mail inscricoes@pmsjivai.pr.gov.br, sendo 
o candidato pré-aprovado convocado posteriormente, para apresentação dos originais 
dos títulos e documentos mencionados neste Edital.  
4.3. A Ficha de Inscrição também poderá ser entregue, juntamente com os títulos e 
documentos, no Paço Municipal, no Departamento de Recursos Humanos, localizado na 
Praça Santa Cruz, 249, São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná. Nesse caso, o candidato 
deverá apresentar os originais e uma cópia dos referidos títulos e documentos. 
 
5 – DO CARGO 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 

5.1.1. CARGO 01 Professor 
FINALIDADE atuar na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino 

fundamental 
VAGA(s) 01 
CADASTRO DE RESERVA sim2 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas semanais 
REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 3.845,62 
ATRIBUIÇÕES Exercer a docência na educação infantil e/ou séries iniciais do 

ensino fundamental, aplicando-se, no que couber (no tocante às 
atribuições), o disposto na lei federal n° 9394/96 e na lei municipal 
n° 07/2011 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

formação em pedagogia para atuar na educação infantil e nos cinco 
primeiros anos do ensino fundamental (licenciatura plena), 
aplicando-se, no que couber (no tocante aos requisitos para 
admissão), o disposto na lei federal n° 9394/96 e na lei municipal n° 
07/2011 

DURAÇÃO DO CONTRATO 06 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação nas hipóteses 
legais, caso de perdurarem os motivos determinantes da 
contratação 

6 – DOS TÍTULOS 
6.1. Contará em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os critérios de 
escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área respectiva: 

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO  
Experiência Anos de trabalho em atribuições compatíveis  

comprovados através de carteira de trabalhos 
declarações ou documentos equivalentes 

02 pontos por ano, até o 
limite de 30 pontos 

Escolaridade Pós-graduação, na área da educação infantil e/ou 
séries iniciais do ensino fundamental 

05 pontos admitindo-se 
até 10 pontos. 

Mestrado na área da educação infantil e/ou séries 
iniciais do ensino fundamental 

10 pontos, admitindo-se 
até 20 pontos. 

Doutorado, na área da educação infantil e/ou séries 
iniciais do ensino fundamental 

20 pontos, admitindo-se 
até 40 pontos. 

 
6.2. Não será exigida pontuação mínima para classificação. 
 

 
2 Visando eventual contratação temporária que se enquadre nos termos da lei n° 14/2021, durante a 
vigência do PSS.  
 
6.3. Os títulos e documentos deverão ser encaminhados via e-mail , junto com a Ficha 
de Inscrição. A autenticidade dos mesmos será comprovada com a apresentação dos 
documentos originais, quando ocorrer a convocação do candidato. No caso de os títulos 
e documentos serem entregues presencialmente no Paço Municipal, a autenticidade será 
comprovada pela análise imediata de cópias e originais. 
 
6.4. Para comprovação dos critérios, serão aceitos os seguintes documentos: 

1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição 
como microempreendedor ou Empreendedor Individual (quando a atividade 
permitir). 

 
6.5 - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 (seis) 
meses será considerado ano completo. 
 
6.6 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
6.7. A autenticação dos títulos será realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação do original. 
 
7 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS) 
considerando: 

a) A contagem dos títulos; 
b) havendo empate, aplicando-se os critérios de desempate, previsto neste edital. 

7.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
8 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 

a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, 
da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade, 
desde que comprovada a aptidão física 
b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada 
a preferência em igualdade de condições em processo seletivo simplificado, 
desde que jurados, devidamente comprovado. 
c) Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, terá 
preferência o candidato que tiver, sucessivamente: 
c.1. maior idade; 
c.2. Sorteio. 

 
 
 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, para 
efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser exigido 
documentos que comprove: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste 

último caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação;  
d) Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades;  
e) Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da contratação;  
f) Ter aptidão física e mental para a realização da função, através de exame de 

admissibilidade;  
g) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores;  
h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.  
i) Atestado de Saúde, considerando-o apto para o exercício da função, expedido por 

médico do trabalho. 
 
8.2 - Será admitido a apresentação de declarações do próprio candidato para as 
condições previstas nas alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘g’ do item anterior. 
 
8.3 - O Candidato convocado que não comparecer para contratação ou não apresentar 
toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
 
8.4.  O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias para comprovar que possui aptidão 
para a função. O candidato que não comprovar que consegue acompanhar o ritmo 
de trabalho no prazo estabelecido neste item não será aprovado na fase de 
experiência. O candidato reprovado no período de experiência poderá recorrer da 
decisão da Autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
 
09 – DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
9.1 - O candidato poderá, através de petição escrita, protocolada na forma do item 04 
deste edital: 

a) Impugnar o presente edital; 
b) apresentar recurso em relação a homologação das inscrições e classificação; 
c) pedir informação de seu interesse, a qualquer momento. 
 

9.2. Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

9.3. Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
9.4. O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 
 
10. DA RESERVA ESPECIAL  
 
10.1 - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, 
será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das 
vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de deficiência física, 
ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição 
aos portadores deste benefício. 
 
10.2 - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atividades do cargo. 
 
10.3 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico 
do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da data 
do respectivo exame. 
 
10.4 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do candidato, 
será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova perícia, da 
qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o candidato e 
um Médico indicado pelo candidato. 
 
10.5 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, as disposições da lei 
municipal n° 14/2021. 
 
11.2 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante a 
vigência da contratação. 
 
11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 
11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no 
site http://www.pmsjivai.pr.gov.br, bem como na imprensa oficial do Município, Jornal “O 
Regional”, da cidade de Nova Esperança. 
 
11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período3 
 
 

 
 

3 Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato. 
 

 
São Jorge do Ivaí, 24 de março de 2023. 

 
 
 

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 
Presidente da CEPS 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2023 
CARGO 
 

 
NOME COMPLETO 
 

                         
CPF  

 
SEXO  MAS.  FEM. 

                    
RG  Órgão Expedidor U.F.   

NOME DA MÃE 
 

NASCIMENTO                                                        NACIONALIDADE 
        /               /   

ENDEREÇO 
RUA/AV  
 
N°  BAIRRO  
 
CIDADE  UF  CEP  
                         
FONE     E-

MAIL: 
 

Documentos obrigatórios a serem apresentados juntamente com a inscrição: 
1 – documentos para contagem dos títulos, que definirá a classificação do candidato. 
2 – cópia de documento pessoal com foto 
3 – comprovante de endereço 
Ao enviar o presente formulário, declaro que as informações prestadas são verdadeiras; que tenho pleno conhecimento do Edital que 
rege o presente processo seletivo, bem como, que preencho todos os requisitos exigidos para o contrato pleiteado. Declaro ainda 
que, caso classificado (a), entregarei, se for convocado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo. 
 
____________________________, _____ de __________________ de 2023. 
 
 
 

----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato  

 

São Jorge do Ivaí, 24 de março de 2023.

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO
Presidente da CEPS

 
 

DECRETO N° 053/2023 
 

SÚMULA: Autoriza realização de processo 
seletivo simplificado (PSS) para as finalidades 
que menciona, designa comissão para sua 
realização e dá outras providencias. 

 
Agnaldo Carvalho Guimarães, Prefeito de São Jorge do Ivaí, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a necessidade de contratação de pessoal por 
tempo determinado, DECRETA: 

Art. 1º - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo simplificado (PSS) para 
contratação temporária de Professor e auxiliar educacional. 

FUNÇÕES VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
MENSAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 

Professor para 
atuar na educação 
infantil e nos cinco 
primeiros anos do 
ensino fundamental 

01 e CR1 40h R$ 3.845,62 formação em pedagogia 
para atuar na educação 
infantil e nos cinco 
primeiros anos do ensino 
fundamental (licenciatura 
plena) 

Art. 2º - Para realização do PSS previsto neste Decreto, fica criada a Comissão Especial 
de Processo Seletivo (CEPS). 
Art. 3° - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes Servidores Públicos: 
I – Como presidente, a Servidora Fatima Regina de Oliveira Romualdo, pedagoga, 
portadora do CPF sob n° 578.074.159-00 e da matrícula sob n° 800109; 
II – Como Secretária, a Servidora Mariani Vignoto Sossai, administradora, portadora do 
CPF sob n°067.198.959-66 e da matrícula sob n° 160; 
III – Como Membro, a Servidora Edna Maria Pavoni Volpato, pedagoga, portador do CPF 
sob n° 581.539.939-68. 

Art. 4º - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao presente PSS. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 24 de março de 2023. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 

 
1 Cadastro de reserva 
 

24 de março de 2023

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito 
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Decreto nº 30/2023 de 24/03/2023 

Ementa: Abre Crédito Especial e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1270/2023 de 
24/03/2023. 

Decreta: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 257.960,00 (duzentos e cinqüenta 
e sete mil novecentos e sessenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

756 - 4.4.90.92.00.00 03104 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 257.960,00 
 

Total Suplementação: 257.960,00 
 
 
 
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando expressamente revogado o Decreto Municipal nº 122, de 03 de março de 
2023.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 
em 24 de março de 2023. 

 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ficando expressamente revogado o Decreto Municipal nº 122, de 03 de março de 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná,

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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Decreto  nº 31/2023 de 24/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  16.040,00  (dezesseis  mil  e 
quarenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1270/2023  de 
24/03/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.040,00757 - 4.4.90.92.00.00 01104

Total Suplementação: 16.040,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

16.040,00184 - 3.3.90.36.00.00 01104

Total Redução: 16.040,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  março  de  2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI N° 1.270/2023. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro e Anulação de Dotação 
Orçamentária, Inclusão no PPA 2022-2025, LDO 2023 e 
LOA 2023, no valor de R$ 274.000,00 (duzentos e setenta 
e quatro mil reais), destinados a atender despesas com a 
aquisição de Ônibus Rural Escolar, e dá outras 
providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2023, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé, autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 
e Anulação de Dotação Orçamentária no valor de R$ 274.000,00 (duzentos 
e setenta e quatro mil reais), para atender despesas com a Aquisição de 01 
(um) Ônibus Rural Escolar para o Setor de Educação.  

 
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
  
 
Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
06.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
06.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0008.2.014 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.92.52.00 Equipamentos e Material 

Permanente 
03104 257.960,00 

4.4.90.92.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 

01104 16.040,00 

Total   274.000,00 
 
 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito constante do art. 2º desta Lei, será considerado o 

superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial encerrado em 
31/12/2022, no valor de R$ 257.960,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e 
novecentos e sessenta reais) e o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária, no valor de R$ 16.040,00 (dezesseis mil e quarenta reais):  
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Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
06.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
06.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0008.2.014 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física  
01104 16.040,00 

Total   16.040,00 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente 

revogada a Lei Municipal nº 1.266, de 03 de março de 2023.  
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
de 2023.

SOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 002/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 11 

de abril de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISRTRO DE PREÇO, Contratação de 

empresa para execução de serviços de conserto, manutenção e substituição de velocímetros, 

horímetros, tacógrafos e camêras de ré, com regularização ao inmetro, com reposição de peças e 

utilização de mão de obra, destinados a atender veículos da Prefeitura Municipal de Colorado, 

conforme descrito em Edital menor preço por item. A pasta técnica estará disponível no portal 

da transparência do município, a partir de 29 de março de 2023 às 00h00min. Informações 

adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 23 de março de 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 085/2023.  

DISPENSA Nº: 010/2023. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

CNPJ: 22.366.517/0001-31. 

OBJETIVO: Aquisição de PLANO CHIP DE DADOS 177 GB MENSAL para uso no tablet das 
agentes comunitárias saúde para a efetivação do processo de informação. 

VALOR: R$ 18.235,20 (Dezoito mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.304.0007.2.026 Manter  as atividades de vigilância sanitária e 
epidemiológica 

Ficha 320 (fonte 0303) – (0597) 
33.90.39.58.00 – Serviços 

telecomunicações 
18.235,20 

 
Vigência: 12 (DOZE) MESES.  
 

 Colorado-PR, 16 de março 2023. 
 

 
_____________________________                   ___________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                MUNICÍPIO DE COLORADO               
        José Hélio Geminiano                  Marcos José Consalter de Mello                
     Gestor                                              Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 017/2023. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA DE REABILITAÇÃO 
NEUROFUNCIONAL PARA ATENDIMENTO  DOMICILIAR DE  MUNICIPE.   

VENCEDOR: CLINICA DE FISIOTERAPIA POLIFISIO LTDA. 

CNPJ: 09.529.889/0001-73. 

VALOR: R$ 8.640,00 (Oito mil seiscentos e quarenta reais). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 
do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CLINICA DE FISIOTERAPIA 
POLIFISIO LTDA - CNPJ: 09.529.889/0001-73. 

  

Colorado-Pr, 24 de março de 2023. 

 
 

_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               

 

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

Vigência: 12 (DOZE) MESES.

____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
        José Hélio Geminiano

    Gestor              

março de 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado-PR, 16 de março 2023

  ___________________________            ___________________________            ___
MUNICÍPIO DE COLORADO              

              Marcos José Consalter de Mello                
                            Prefeito

Colorado Pr, 24 de março de 20

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 015/2023. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO:  REVISÃO DE GARANTIA DE VEICULO ROLLON ROLLOF MB ATEGO 2430 

ANO 2022, LOTADO NA LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: INGÁ VEÍCULOS LTDA.  

CNPJ: 01.994.951/0011.68. 

VALOR: R$ 10.066,47 (DEZ MIL SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE 
CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                                                              

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente INGÁ VEÍCULOS 

LTDA  -  CNPJ: 01.994.951/0011.68. 

 

Colorado-Pr, 21 de março de 2023. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

REPUBLICAÇÃO       
Extrato de Contrato 
CONTRATO N° 26/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI/PR. 
CONTRATADO: GUIA CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ:30.257.622/0001-60 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ESTRUTURAIS PARA A CONSTRUÇÃO DE DUAS BASES DE CONCRETO 
ARMADO, PARA SUSTENTAÇÃO DE BOMBAS PARA BOMBEAMENTO DE ÁGUA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, CONFORME CONSTANTE NA 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, 

Valor Total R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais) 

Dotação Orçamentaria: 
17.512.0020.2.050- Manutenção do Sistema de agua e esgoto 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
Vigência:12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná. 
Data: 16 de março de 2023.     
 
 
 
 

Desde 1960

GIONALe02 Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622www.oregionaljornal.com.br

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 

 
CONTRATO Nº 104/2021 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
 
 
Contratada:  HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS DO CONJUNTO HENRIQUE MARTELOSSO, NO MUNICÍPIO DE 
OURIZONA, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original a fim de promover a prorrogação do prazo 
de vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias. Em razão da prorrogação prevista na cláusula anterior, 
o termo final do contrato fica alterado para o dia 25/05/2023. 

 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 24 de março de 2023 

 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 
 

Ourizona-PR, 24 de março de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 62/2022 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (Carlos Azevedo Tobias Serviços 
de Engenharia LTDA). 
 
Objeto do contrato: REFORMA DE PISOS, TELHADOS E LOUÇAS DA CANTINA MUNICIPAL, EM 
PRÓPRIO DE EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
 
Objeto do aditivo: Supressão de 0,10 % (zero vírgula dez por cento), que perfaz o valor R$ 141,12 (Cento e 
quarenta e um reais e doze centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 23 de março de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

 

Ourizona-PR, 23 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 

Ourizona-PR, 24 de março de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 23 de março de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte sediadas regionalmente, 
conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006, lei municipal 1.099/2022 c/c Decreto 

164/2022. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 10 de abril de 2023, 
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, que tem por objeto: 
 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 

ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 10 de abril de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte sediadas regionalmente, 
conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006, lei municipal 1.099/2022 c/c Decreto 

164/2022. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 10 de abril de 2023, 
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, que tem por objeto: 
 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 

ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 10 de abril de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1.014 CEP: 87.170-000 - Fone: (044) 3278-1591  

Site: www.ourizona.pr.gov.br - E-mail: l ici tacao@ourizona.pr . gov. br  
Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

 
OBJETO DO CERTAME: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
FORMULAS INFANTIS, COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve 
RETIFICAR PARCIALMENTE o ato convocatório (edital de licitação modalidade pregão 
eletrônico nº 04/2023), conforme segue: 
 
1 – Retificação de alguns itens do termo de referência (identificados no mesmo); 
2 – Exclusão do item referente qualificação técnica quanto a exigência de Registro ou inscrição da 
empresa na entidade profissional ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária); 
2 - Alteração da data de abertura do certame, conforme segue: 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
13 de abril de 2023 às 09h00min 

 
  
 
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
 
Ourizona, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

Marcia Schinaider
Agente de contratação

Câmara Municipal de Paranacity
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029  (44) 3463-1577

CNPJ  01.590.290/0001-33

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity, no uso de suas atribuições 

autoriza e ratifica a Contratação Direta por meio de Inexigibilidade de Licitação, como 

segue:

Contratante: Câmara Municipal de Paranacity/PR;

contratada: VIACÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07;
Objeto do Contrato: Fornecimento passagens rodoviárias;

Recursos: 
3.3.90.33.00.00.00.00.00 – Passagens e despesa com locomoção;

3.3.90.33.01.00.00.00.00 – Passagens para o país;

Prazo para execução: 12 (doze) meses;

Valor da Contratação:  R$ 186,64 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e quatro 

centavos) nas passagens de Nova Esperança/PR para Curitiba/PR e R$ 191,67 (cento e 

noventa e um reais e sessenta e sete centavos) obedecidas as condições de pagamento  

de forma fracionada. 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023; Solicitação 04/2023;
Motivação: Em atenção as Justificativas apontadas na solicitação de compra/serviço.

Legalidade: art. 74, inciso I, combinado da Lei nº 14.133/21.

Paranacity/PR, 14 de março de 2023.

____________________________

João André Bertão
Presidente da Câmara Municipal

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029  (44) 3463-1577

Câmara Municipal de Paranacity
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029  (44) 3463-1577

CNPJ  01.590.290/0001-33

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity, no uso de suas atribuições 

autoriza e ratifica a Contratação Direta por meio de Inexigibilidade de Licitação, como 

segue:

Contratante: Câmara Municipal de Paranacity/PR;

contratada: VIACÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07;
Objeto do Contrato: Fornecimento passagens rodoviárias;

Recursos: 
3.3.90.33.00.00.00.00.00 – Passagens e despesa com locomoção;

3.3.90.33.01.00.00.00.00 – Passagens para o país;

Prazo para execução: 12 (doze) meses;

Valor da Contratação:  R$ 186,64 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e quatro 

centavos) nas passagens de Nova Esperança/PR para Curitiba/PR e R$ 191,67 (cento e 

noventa e um reais e sessenta e sete centavos) obedecidas as condições de pagamento  

de forma fracionada. 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023; Solicitação 04/2023;
Motivação: Em atenção as Justificativas apontadas na solicitação de compra/serviço.

Legalidade: art. 74, inciso I, combinado da Lei nº 14.133/21.

Paranacity/PR, 14 de março de 2023.

____________________________

João André Bertão
Presidente da Câmara Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE PARANACITY 

RUA FELIX BOCHINNIA, 738 – CENTRO 
PARANACITY – PARANÁ   

 
 
 
DELIBERAÇÃO Nº 01/2023 
 
 
 
Sumula: Tratar da Prestação de Contas parcial– Repasse: Piso Paranaense de 
Assistência Social - PPAS I 2022. 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei pela Lei Municipal nº 1.176, de 19 de outubro de 1995, e suas 
posteriores e considerando as deliberações plenárias em reunião ocorrida em 13 de 
março de 2023.  
 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – Analisa a Prestação de Contas parcial, de julho a dezembro de 2022 – 
Repasse: Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 2022. 

 
Art. 2º –Aprova a Prestação de Contas parcial, de julho a dezembro de 2022 – 
Repasse: Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 2022. 
 
Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 
Paranacity, 22 de março de 2023. 
 
 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2023. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, ME e EPP. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 07 de abril do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização eletrônica 
de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia 
de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition) e de solução 
de videomonitoramento incluindo o fornecimento em regime de comodato; contendo todos os 
materiais para execução do serviço, instalação, manutenção e suporte técnico, conforme termo 
de referência. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 27/03/2023 às 08h00hrs 
do dia 07/04/2023.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h55min horas do dia 
07/04/2023.  

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 07/04/2023.  
 MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
    Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial Prefeito Municipal Prefeito Municipal Prefeit

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2023. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, ME e EPP. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 11 de abril do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização eletrônica 
de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia 
de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition) e de solução 
de videomonitoramento incluindo o fornecimento em regime de comodato; contendo todos os 
materiais para execução do serviço, instalação, manutenção e suporte técnico, conforme termo 
de referência. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 27/03/2023 às 08h00hrs 
do dia 11/04/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h55min horas do dia 
11/04/2023.  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 11/04/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
    Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 24 de março de 2023. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações.
Prefeitura Municipal de 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal Prefeito Municipal Prefeit

Atalaia/PR, 24 de março de 2023.

CARLOS HENRIQUE CARLOS HENRIQUE CARLOS HENR FERNANDES
Pregoeiro Oficial



Desde 1960

GIONALe06 DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI N° 547/2023 
 
 
 

Súmula: Acrescenta o Anexo III na Lei nº 519/2021 que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de 
Santa Inês. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
 
Art. 1º. A Lei nº 519/2021 passa a vigorar acrescida do Anexo III que descreve as 
atribuições dos ocupantes de cargos comissionados. 
 
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, 23 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO:05448211909
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Presencial, OU=29196550000100, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em 
branco), CN=BRUNO VIEIRA 
LUVISOTTO:05448211909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.2

BRUNO
VIEIRA

LUVISOTTO:0
5448211909

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS 
 

ATRIBUIÇÕES COMUNS 
 

Cargo Atribuições 
Todos Responder pela direção, chefia e representação do órgão, 

repartição ou serviço que titulariza. 
Supervisionar os servidores da repartição, especialmente 
quanto ao efetivo cumprimento da jornada de trabalho, 
escorreito desempenho das funções dos cargos e observância 
dos deveres, proibições e responsabilidades previstos no 
Estatuto dos Servidores. 
Zelar pela economia na utilização de materiais de consumo e 
pela conservação de móveis, equipamentos, veículos e 
prédios postos à disposição da repartição. 
Prestar contas das atividades da repartição, quando 
solicitado. 
Fazer cumprir e executar as atribuições específicas da 
repartição. 

 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

 
I. GABINETE DO PREFEITO 
 

Cargo Atribuições 
Chefe de Gabinete I – Receber, estudar e fazer a triagem do expediente 

encaminhado ao Prefeito e transmitir e controlar as ordens 
dele emanadas; 
II – Elaborar e encaminhar os documentos oficiais a serem 
assinados pelo Prefeito Municipal; 
III – Organizar e controlar o arquivo de documentos 
recebidos e expedidos pelo Gabinete; 
IV – Organizar e controlar a agenda do Prefeito; 
V – Organizar e executar o cerimonial dos eventos da 
Prefeitura Municipal de Santa Inês; 
VI – Coordenar o serviço de Protocolo Geral; 
VII – Coordenar as ações da Administração Distrital, a qual 
fará a articulação entre as áreas afins e a comunidade, no 
que lhe é pertinente; 
VIII – Coordenar a representação social e política do Prefeito; 
IX– Agendar e controlar as audiências dos Secretários 
Municipais e equivalentes com o Prefeito; 
X – Assistir ao Prefeito em suas relações político-
administrativas com os munícipes, órgãos e entidades 
públicas e privadas, associações de classe e Legislativo 
Municipal; 
XI – Organizar a agenda de audiências e reuniões do 
Prefeito; 
XII – Preparar e expedir a correspondência do Prefeito; 
XIII – Preparar o registro, publicação e expedição dos atos do 
Prefeito; 
XIV – Coordenar a organização, numeração e manutenção, 
sob sua responsabilidade, dos originais de Leis, Decretos, 
Portarias e outros atos normativos pertencentes ao Executivo 
Municipal; 
XV – Assistir ao Prefeito em suas relações com os Poderes 
Executivo e Legislativo, Estaduais e Federais; 
XVI – assessorar ao Prefeito em suas relações com a Câmara 
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Municipal; 
XVII – Controlar o prazo para sanções e veto de leis; 
XVIII – Coordenar as atividades de: 
a) representação social e política do Prefeito; 
b) de redação, registro e expedição de atos do Prefeito, em 
colaboração com a Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos; 
c) protocolo geral; 
d) desenvolvimento das atividades da Assessoria do 
Gabinete; 
XIX – Coordenar e supervisionar o Serviço de Cerimonial; 
XX – Desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e 
ações do Planejamento Estratégico do Governo que estejam 
relacionados à Chefia do Gabinete; 
XXI – Apoiar administrativamente a Junta de Serviço Militar; 
XXII – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Comunicação Social I – Divulgar as realizações da administração e do Município 
perante a mídia, órgãos de imprensa e redes sociais;  
II – Acompanhar as notícias relativas à administração e ao 
Município; 
III – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe Distrital I – Coordenar, supervisionar e controlar os assuntos 
relacionados ao desenvolvimento do distrito; 
II – Atuar em estreita colaboração com as Secretarias 
Municipais, bem como com entidades privadas e 
comunitárias, para ajudar a promover o desenvolvimento 
econômico e social do distrito; 
III – Supervisionar a execução de projetos de infraestrutura, 
promover ações de melhoria da qualidade de vida da 
população local e acompanhar programas de 
desenvolvimento comunitário do distrito; 
IV – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe da Ouvidoria Municipal I – Promover e permitir a participação da sociedade e dos 
usuários no aperfeiçoamento da qualidade e eficiência das 
ações e serviços públicos; 
II – Receber denúncias, reclamações, críticas, sugestões, 
solicitações e elogios;  
III – Fazer os encaminhamentos para a solução dos 
problemas e questionamentos;  
IV – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe da Junta de Serviço Militar I – Cooperar no preparo e execução dos trabalhos de 
mobilização de pessoal, de acordo com as normas baixadas 
pela Circunscrição de Serviço Militar; 
II – Fiscalizar e receber de todos os Cartórios existentes na 
jurisdição de sua área, as relações de óbitos dos cidadãos já 
falecidos na faixa de 18 a 45 anos de idade;  
III – Fiscalizar em todas as empresas privadas e 
estabelecimentos de Ensino Público, se os funcionários e 
estudantes estão com as obrigações militares em dia;  
IV – Resolver todos os tipos de problema dos cidadãos que se 
apresentam na Junta Militar, como para requerer 1ª, 2ª e 3ª 
Via de Certificados de Reservistas para menor de 30 anos, 
declaração para fins de aposentadoria junto ao INSS, 
Atestado de Desobrigado para cidadãos maior de 45 anos de 
idade, 1ª, 2ª e 3ª Via de Certificados de Reservistas para 
maiores de 30 anos;  
V – Informar qualquer cidadão Brasileiro de 18 a 45 anos de 
idade em caso de convocação geral;  
VI – Convocar todos os jovens que irão completar 18 anos e 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

que são obrigados a fazer o seu alistamento militar;  
VII – Organizar a cerimônia de entrega de certificados de 
reservista no Município; 
VIII – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Chefe de 
Gabinete. 

 
II. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

Cargo Atribuições 
Procurador Geral I – Fazer a representação e defesa judicial e extrajudicial dos 

interesses do Município, em qualquer foro ou instância; 
II – Assessorar as unidades do município em assuntos de 
natureza jurídica; 
III – Preparar minutas de contratos, convênios, acordos, 
consórcios, concessões, permissões e autorizações de uso; 
IV – Fazer a cobrança judicial da dívida ativa ou de quaisquer 
outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais, e 
das provenientes de outros créditos do Município; 
V – Supervisionar as sindicâncias e processos 
administrativos; 
VI – Emitir pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de 
interesse do município; 
VII – Redigir minutas de mensagens, anteprojetos de lei, 
decretos, vetos e regulamentos, examinando-os do ponto de 
vista da técnica legislativa e do ordenamento jurídico 
nacional, face à legislação em vigor; 
VIII – Fazer a lavratura de escrituras e respectivos registros; 
IX – Prestar assessoria ao Prefeito nos atos executivos 
relativos a desapropriação, aquisição e alienações de imóveis 
pelo Município; 
X – Participar, quando necessário, em processos 
administrativos de qualquer natureza, na prestação de 
assessoria jurídica; 
XI – Propor medidas de caráter jurídico que visem a proteger 
o patrimônio e os interesses da Administração Pública 
Municipal; 
XII – Assessorar os órgãos da Administração; 
XIII – Acompanhar os órgãos da Administração Direta e 
Indireta em todos os seus atos, emitindo pareceres técnicos 
acerca de sua legalidade, transparência e resultado, 
recomendando as modificações que devam ser feitas e as 
críticas técnicas para adequação as normas estabelecidas; 
XIV – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Processos Jurídicos I – Controlar a tramitação de processos judiciais e 
administrativos, especialmente, nos sistemas Projudi e e-
contas; 
II – Fazer a leitura dos diários oficiais do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas do Paraná; 
III – Controlar a observância de prazos e providenciar a 
juntada de peças processuais; 
IV – Providenciar a emissão de certidões de dívida ativa, 
juntamente com a Chefia de Tributação; 
V – Controlar os prazos prescricionais para o ajuizamento de 
executivos fiscais; 
VI – Atuar como assistente técnico em sindicâncias e 
processos administrativos; 
VII – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Procurador 
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Geral. 
 
III. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Cargo Atribuições 
Secretário Municipal de 
Administração 

I – Fazer o planejamento operacional e a execução das 
atividades de administração de pessoal, compreendendo 
recrutamento, seleção, admissão, alocação e 
remanejamento; 
II – Elaborar a folha de pagamento e o controle dos atos 
formais de pessoal; 
III – Fazer a gestão e a manutenção do cadastro de recursos 
humanos da Administração; 
IV – Prestar os serviços de assistência social ao servidor, de 
perícias médicas, de higiene e de segurança do trabalho, bem 
como a realização de exames médicos pré-admissionais, para 
ingresso na Administração Direta e Indireta; 
V – Executar a política geral de recursos humanos, 
compreendendo a uniformização da concessão de benefícios, 
a gestão dos planos de carreiras, e a execução da avaliação 
de desempenho e a implementação da política salarial; 
VI – Administrar e controlar a ocupação física do prédio do 
Paço Municipal; 
VII – Fazer o planejamento operacional dos serviços gerais 
de guarda, controle e distribuição de materiais, o 
aproveitamento ou alienação de materiais inservíveis; 
VIII – Administrar, controlar e manter o patrimônio mobiliário 
e imobiliário do Município; 
IX – Administrar o arquivo, a reprografia, os meios de 
comunicação, a cantina e a lanchonete dos servidores; 
X – Administrar e controlar os contratos de prestação de 
serviços relativos à sua área de atividade e assessorar os 
demais órgãos, na área de sua competência; 
XI – Administrar e executar os procedimentos licitatórios, 
inclusive publicação e controle dos atos comuns às diversas 
unidades, bem como fazer a sistematização e controle 
operacional de outras atividades correlatas; 
XII– Desenvolver as atividades relativas ao Módulo de 
Pessoal do SIM/AM do Tribunal de Contas do Paraná; 
XIII – Coordenar as atividades de processamento de dados e 
o desenvolvimento da informatização; 
XIV – Autorizar os serviços relativos à manutenção predial e 
preditiva de todos os próprios públicos municipais; 
XV – Administrar os meios de transporte interno da 
Prefeitura, compreendendo a operação, a normatização do 
controle, a manutenção e uso da frota de máquinas, 
equipamentos e veículos; 
XVI – Fazer o controle, manutenção e fiscalização da frota 
municipal, bem como das oficinas, própria e terceirizadas; 
XVII – Fazer o planejamento, execução, supervisão e 
controle das atividades administrativas em geral; 
XVIII – Controlar as atividades desenvolvidas, relativas ao 
recrutamento, capacitação, registro e controles funcionais, 
pagamento de servidores, administração de planos de 
carreira, da política de técnicas e métodos de segurança e 
medicina do trabalho, e demais assuntos relativos aos 
servidores municipais; 
XIX – Prestar assessoria e orientação aos órgãos da 
Administração Direta e Indireta, em assuntos administrativos 
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referentes ao pessoal, material, arquivos e patrimônio; 
XX – Desenvolver programas de saúde ocupacional e de 
perícias médicas; 
XXI – Organizar e coordenar os programas de capacitação e 
desenvolvimento dos recursos humanos da Prefeitura; 
XXII – Executar as atividades relativas à padronização, 
aquisição, guarda, distribuição e controle do material 
utilizado na Prefeitura; 
XIII – Executar as atividades relativas ao tombamento, 
registro, inventário e proteção dos bens móveis e imóveis 
pertencentes ao Município; 
XXIV – Coordenar os serviços no Paço Municipal; 
XXV – Desenvolver e acompanhar os objetivos, metas e 
ações do Planejamento Estratégico de Governo que estejam 
relacionados à Secretaria; 
XXVI – Promover, em articulação com a Secretaria Municipal 
de Saúde, a inspeção de saúde dos servidores, para efeitos 
de nomeação, licenças, aposentadorias e outros fins legais, 
bem como viabilizar técnicas de segurança e medicina do 
trabalho destinadas aos servidores municipais; 
XXVII – Fazer a gestão dos procedimentos licitatórios e suas 
publicações, incluindo o controle operacional e a 
sistematização dos atos comuns às diversas unidades 
administrativas; 
XXVIII – Desenvolver as atividades relativas ao Módulo de 
Pessoal do SIM/AM do Tribunal de Contas do Paraná; 
XXIX– Coordenar o serviço de processamento de dados do 
Município e o desenvolvimento da informatização e 
automação; 
XXX – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor Administrativo I – Gerenciar os serviços administrativos da Prefeitura; 
II – Propor e desenvolver medidas para a melhoria e 
modernização dos serviços administrativos;  
III – Expedir normas e instruções para o escorreito 
funcionamento dos serviços administrativos; 
IV – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Recursos Humanos I – Elaborar, desenvolver e gerenciar estratégias e políticas 
na área de pessoal;  
II – Promover medidas relativas ao processo de 
recrutamento, seleção, colocação, treinamento, 
aperfeiçoamento, avaliação de servidores em estágio 
probatório e avaliações de progressões funcionais dos 
servidores, e desenvolvimento de recursos humanos;  
III – Promover a profissionalização e valorização do servidor 
municipal; gerenciar e emitir a folha de pagamento;  
IV – Colaborar na formulação do plano de cargos e salários;  
V – Efetuar os atos relativos à pessoal e promover o seu 
registro e publicação; controlar, conceder e registrar os 
benefícios e vantagens previstos na legislação de pessoal;  
VI – Controlar e avaliar as despesas com pessoal efetuadas 
pelo Município; elaborar demonstrativos, declarações e 
relatórios exigidos pela Receita Federal, Previdência Social, 
Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas do Paraná;  
VII – Organizar e manter programas de segurança e saúde 
ocupacional; instruir processos de aposentadorias e pensões;  
VIII – Emitir certidões de tempo de serviço;  
IX – Manter registro de faltas funcionais e solicitar a abertura 
de sindicâncias e processos disciplinares contra agentes 
municipais;  
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X – Exercer outras atividades correlatas. 
Diretor de Licitação e Contratos I – Efetuar levantamentos, estudos, projetos e análise nos 

termos de referência de licitações de materiais, 
equipamentos, obras e serviços para o desencadeamento das 
licitações através da Comissão Permanente de Licitações e 
Pregoeiro; 
II – Fiscalizar contratos e parcerias, a celebração de 
convênios, a formalização de parcerias, a elaboração de 
todos os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
relacionados às compras de materiais, equipamentos e 
contratação de serviços e obras; 
III – Executar todos os atos inerentes a compras de 
equipamentos e serviços pelo Município; 
IV – Levantar preços a fim de orientar as compras mais 
vantajosas para a municipalidade; 
V – Executar o processo de escolha e organização da compra 
dos materiais necessários à Administração Municipal; 
VI – Apurar os orçamentos de preços para fins de 
parâmetros nas licitações; 
VII – Registrar todos os atos que integram a rotina de 
compras de materiais e contratação de serviços; 
VIII – Manter o cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviços e expedir os certificados de regularidade de Situação 
Jurídico-fiscal; 
IX – Incrementar o desenvolvimento de novas fontes de 
fornecimento, através de pesquisas de análise de mercado; 
X – Registrar e acompanhar as informações das licitações, 
visando o cumprimento da prestação de contas junto ao TCE-
PR, por intermédio do SIM-AM; 
XI – Organizar e arquivar os processos correspondentes às 
licitações; 
XII – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Patrimônio I – Controlar a movimentação em sistema informatizado dos 
bens, bem como dos termos de responsabilidade; 
II – Coordenar processos de inventário físico do ativo 
imobilizado; 
III – Definir políticas e procedimentos de utilização e compra 
de equipamentos, de forma a padronizar e facilitar a 
manutenção dos mesmos;  
IV – Providenciar o competente registro legal de tombamento 
de objetos móveis e imóveis de propriedade da 
municipalidade e ainda daqueles considerados de interesse 
artístico, cultural e paisagístico ou de valor histórico para o 
Município; 
V – Providenciar documentação das doações de bens móveis 
e imóveis, de interesse Municipal, promover o recebimento, 
tombamento, identificação, cadastro, avaliação, reavaliação, 
incorporação, carga e descarga de bens patrimoniais; 
VI – Manter a integração entre Contabilidade e 
Administração, para que haja perfeita correspondência entre 
os bens e valores cadastrados e o controle patrimonial;  
VII – Executar as providências para apuração de possíveis 
desvios ou falta de bens eventualmente verificados; 
VIII – Elaborar plano de conservação e manutenção 
preventiva dos bens móveis utilizados pela Administração; 
IX – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Serviços Administrativos I – Controlar a frequência dos servidores da Prefeitura; 
II – Elaborar relatórios de frequência e de faltas; 
III – Atualizar o cadastro dos servidores; 
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IV – Exercer outras atividades correlatas. 
Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Secretário 

Municipal de Administração. 
 
IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

Cargo Atribuições 
Secretário Municipal de Finanças I – Executar a política tributária e financeira do Município; 

II – Assessorar as unidades do Município em assuntos de 
finanças; 
III – Atualizar a legislação tributária e financeira do 
Município; 
IV – Promover a inscrição e cadastramento dos contribuintes, 
bem como a orientação dos mesmos, e a efetiva arrecadação 
dos tributos devidos ao ente público; 
V – Promover a inscrição da dívida ativa; 
VI – Fazer a guarda e movimentação de valores; 
VII – Fazer a programação de desembolso financeiro; 
VIII – Realizar a liquidação e o pagamento das despesas; 
IX – Elaborar balancetes, demonstrativos e balanços, bem 
como publicar os informativos financeiros determinados pela 
Constituição Federal; 
X – Apresentar a prestação anual de contas e cumprir as 
exigências do controle externo; 
XI – Adotar registros e controles contábeis; 
XII – Promover a organização e atualização do Cadastro 
Técnico; 
XIII – Fazer a análise, controle e acompanhamento dos 
custos dos programas e atividades dos órgãos da 
Administração; 
XIV – Supervisionar os investimentos públicos, bem como 
fazer o controle da capacidade de endividamento do 
Município; 
XV – Contratar auditoria externa, quando necessária, para 
análise das contas municipais; 
XVI – Coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 
XVII – Administrar as dotações atribuídas às diversas 
unidades orçamentárias; 
XVIII – Desenvolver e realizar o acompanhamento das 
receitas e despesas realizadas, efetuando projeções, 
compondo fluxos de caixa, sempre em formato gerencial, 
objetivando o suporte decisório; 
XIX – Acompanhar a elaboração do Plano Plurianual e do 
Orçamento Municipal, compatibilizando-o à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como acompanhar a sua execução; 
XX – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Tributos I – Fiscalizar e promover ações contra a sonegação, evasão e 
fraude no recolhimento dos tributos municipais; 
II – Executar as atividades fiscais, avaliando e controlando 
seus resultados; 
III – Fazer o lançamento do IPTU, ISS, ITBI, taxas e demais 
tributos; 
IV – Acompanhar a arrecadação das receitas municipais; 
V – Verificar as declarações do ICMS, para fins de apurar a 
participação do Município na arrecadação desse tributo; 
VI – Emitir pareceres ou informações nos processos fiscais de 
sua competência; 
VII – Promover estudos objetivando o aumento da 
arrecadação tributária; 
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VIII – Determinar e coordenar a realização de diligências, 
exames periciais e fiscalização, com o objetivo de 
salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 
IX – Emitir alvarás e autorizar a impressão de notas fiscais; 
X – Executar e acompanhar o lançamento e arrecadação dos 
tributos e receitas municipais; 
XI – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Tributação I – Manter atualizado o cadastro de contribuintes municipais 
e o cadastro imobiliário; 
II – Emitir certidões de dívida ativa; 
III – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Finanças I – Efetuar cronogramas de pagamentos; 
II – Elaborar as ordens de pagamentos e se encarregar das 
medidas relativas à aposição das competentes assinaturas 
dos Secretários e Prefeito, bem como manter os registros de 
controle de transferências e outros pagamentos em ordem; 
III – Verificar e controlar a documentação fiscal de 
comprovação de pagamentos; 
IV – Recepcionar a arrecadação bancária e outras receitas, 
bem como a documentação pertinente; 
V – Efetuar boletins, controles e demonstrativos financeiros; 
VI – Manter o controle sobe a guarda de numerário, cauções 
e outros valores depositados em bancos; 
VII – Acompanhar a arrecadação bancária, quanto ao 
cumprimento de prazos estabelecidos para repasses de 
recursos e outras exigências; 
VIII – Proceder à verificação de documentação bancária 
comprobatória dos repasses efetuados; 
IX – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente Contábil I – Elaborar a programação de desembolso, em consonância 
com o comportamento da receita e das atividades 
governamentais; 
II – Elaborar as Prestações de Contas Quadrimestrais; 
III – Coordenar, orientar e fiscalizar, em todos os níveis da 
Prefeitura os procedimentos de contabilidade de acordo com 
a lei, as convenções e normas técnicas; 
IV – Fazer a escrituração sintética e analítica dos 
lançamentos relativos às operações contábeis, visando 
demonstrar a receita e a despesa; 
V – Emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira e 
orçamentária; 
VI – Elaborar as peças orçamentárias, PPA, LDO e LOA; 
VII – Elaborar os balancetes mensais, orçamentário, 
financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos; 
VIII – Controlar empenhos e anulação de empenhos; 
IX – Participar da implantação e execução das normas e 
rotinas de controle interno e tesouraria, elaborar e 
acompanhar a execução do orçamento; 
X – Prestar assessoria e preparar informações econômico-
financeiras; 
XI – Acompanhar e responsabilizar-se pela agenda de 
obrigações do TCE-PR, CAUC, SICONFI, etc.; 
XII – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe Contábil I – Executar o orçamento do exercício vigente através da 
emissão de notas de empenho;  
II – Classificar previamente a natureza de despesa dos 
documentos que chegam para emissão de nota de empenho;  
III – Acompanhar a execução orçamentária, solicitando, 
quando necessário, disponibilidade orçamentária; 
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IV – Atualizar relatórios gerenciais referentes a empenhos, 
saldo orçamentário, restos a pagar em aberto, obras, entre 
outros;  
V – Realizar operações de descentralização de créditos 
orçamentários;  
VI – Efetuar bloqueios e desbloqueios de crédito 
orçamentário para controle interno;  
VII – Efetuar desbloqueios de empenhos em restos a pagar;  
VIII – Controlar o limite orçamentário de empenho referente 
à arrecadação própria;  
IX – Efetuar análise da execução orçamentária;  
X – Realizar as solicitações de alteração de previsão das 
receitas orçamentárias;  
XI – Realizar os detalhamentos de plano interno de acordo 
com as normas vigentes; 
XII – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Secretário 
Municipal de Finanças. 

 
V. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
 

Cargo Atribuições 
Secretário Municipal de Planejamento 
Urbano e Desenvolvimento 
Econômico 

I – Elaborar e encaminhar ao Chefe do Poder Executivo, 
estudos para a implantação do Plano Diretor do Município; 
II – Promover estudos e pesquisas para o planejamento 
integrado do desenvolvimento do Município; 
III – Propor medidas administrativas ou projetos de lei que 
possam repercutir no planejamento integrado do Município; 
IV – Contribuir para que o planejamento seja uma atividade 
contínua, adaptando os planos setoriais ou globais à dinâmica 
do desenvolvimento; 
V – Colaborar com as unidades da Administração Municipal 
para a consecução do planejamento integrado do Município; 
VI – Elaborar estudos objetivando eventuais adaptações das 
obras municipais ao Plano Diretor do Município; 
VII – Sugerir estímulos e restrições tributárias ou 
administrativas necessárias à implantação do Plano Diretor e 
a realização de programas setoriais; 
VIII – Executar política organizacional visando à elaboração 
de projetos para obtenção de recursos junto aos Governos 
Federal e Estadual; 
IX – Elaborar os processos necessários ao encaminhamento 
dos projetos elaborados pelos diversos órgãos do Município 
perante os Governos Federal e Estadual; 
X – Manter atualizado o cadastro de todos os projetos de 
interesse do município protocolados em órgãos públicos; 
XI– Promover os trâmites dos processos para a obtenção dos 
respectivos convênios e/ou contratos; 
XII – Fazer a promoção, estímulo e apoio ao processo de 
desenvolvimento municipal às iniciativas privadas e públicas 
relacionadas com o setor industrial, comercial, de serviços e 
turístico; 
XIII – Liderar campanhas em nível macrorregional que 
resultem em conquistas em obras de infraestrutura e 
fortalecimento da economia; 
XIV– Fomentar campanhas e iniciativas que minimizem a 
questão do desemprego e aumentem a circulação de renda 
necessária ao crescimento do Município; 
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XV – Promover a organização, programação, orientação, 
controle e supervisão das atividades relativas ao fomento das 
atividades industrial, comercial, de serviços e turística no 
Município; 
XVI – Promover a organização, desenvolvimento e execução 
das campanhas e intercâmbio com órgãos afins, visando o 
desenvolvimento do Município nas suas áreas de atuação; 
XVII – Promover o estímulo e apoio das iniciativas privadas e 
públicas, ligadas à sua área de atuação, através de 
orientação para obtenção de financiamentos, visando ao 
crescimento e ao progresso do Município; 
XVIII – Promover o desenvolvimento e acompanhamento dos 
objetivos, metas e ações do Planejamento Estratégico de 
Governo que estejam relacionados à Secretaria; 
XIX – Fazer a promoção, estímulo e fomento às atividades 
agropecuárias e apoio aos sistemas de distribuição e 
abastecimento dos produtos agropecuários do Município de 
Santa Inês; 
XX – Promover a organização, programação, orientação, 
controle e supervisão das atividades relativas ao fomento da 
atividade agropecuária; 
XXI – Criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos 
produtores rurais, objetivando a geração de emprego e 
renda; 
XXII – Definir e executar as políticas agrícolas e de 
abastecimento para o Município, visando à organização da 
cadeia produtiva e sua sustentabilidade econômica e 
ambiental; 
XXIII – Fazer o planejamento operacional, a formulação e a 
execução da política ambiental do Município; 
XXIV – Promover o controle, monitoramento, 
desenvolvimento e mapeamento das áreas verdes e reservas 
ambientais do Município; 
XXV – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente da Agricultura I – Coordenar estudos e ações de estímulo aos produtores 
rurais e ao agronegócio; 
II – Planejar, coordenar e dirigir a elaboração do Plano 
Diretor Rural, visando à ordenação do crescimento e 
desenvolvimento da zona rural; 
III – Elaborar e coordenar programas de apoio aos pequenos 
produtores rurais; 
IV – Incentivar o desenvolvimento e a implantação de 
indústrias artesanais e rurais; 
V – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente do Meio Ambiente I – Desenvolver a Política Ambiental do Município; 
II – Manter articulação e coordenar as ações dos diversos 
órgãos e entidades públicas e privadas com interfaces nos 
projetos de saneamento ambiental; 
III – Utilizar indicadores de condições ambientais para definir 
as prioridades de intervenção; 
IV – Estabelecer parcerias com o Governo Federal e o 
Governo Estadual e implementar a realização de convênios 
entre entes federados (União, Estados e Municípios); 
V – Editar os regulamentos e as normas técnico-
administrativas relativas à execução de obras e operação dos 
serviços de sua competência, em especial quando prestados 
por terceiros; 
VI – Mobilizar a população, implantar políticas permanentes 
de educação sanitária e ambiental, manter articulação com 
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os canais de participação da sociedade civil; 
VII – Fiscalizar, regular e monitorar de forma permanente as 
atividades de saneamento, de forma direta ou através de 
delegação; 
VIII – Coordenar a coleta seletiva de resíduos; 
IX – Garantir a aplicação dos requisitos ambientais legais; 
X – Implementar a melhoria contínua do Sistema de Gestão 
Ambiental; 
XI – Definir estratégias para minimização dos impactos 
ambientais gerados nos processos das unidades; 
XII – Implantar e manter o cadastro de atividades 
econômicas utilizadoras ou degradadoras de recursos 
ambientais, mediante a coleta e catalogação de dados e 
informações; 
XIII – Pesquisar as características do meio ambiente do 
Município, suas potencialidades e limitações e as formas 
racionais de sua exploração; 
XIV – Controlar e fiscalizar as podas no Município e a 
execução de planos de arborização e ajardinamento de vias e 
logradouros públicos em articulação com os demais Órgãos e 
Secretarias Municipais; 
XV – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Secretário 
Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 
Econômico. 

 
VI. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 

Cargo Atribuições 
Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esportes 

I – Fazer o planejamento operacional e a execução das 
atividades pedagógicas de ensino, consoante a legislação 
vigente, compreendendo a pesquisa didático-pedagógica para 
o desenvolvimento do ensino municipal; 
II – Promover o planejamento, coordenação, supervisão, 
promoção e divulgação de atividades e iniciativas artístico-
culturais; 
III – Fazer a programação, organização, coordenação e 
execução das atividades de promoção e desenvolvimento do 
turismo, esporte e lazer; 
IV – Promover o desenvolvimento de indicadores de 
desempenho para o sistema municipal de ensino, 
compreendendo o controle da documentação escolar, a 
assistência ao estudante e o gerenciamento nas questões 
específicas da área; 
V – Fomentar o acesso da população aos benefícios da 
educação artístico-cultural e outras atividades correlatas; 
VI – Fomentar as iniciativas comunitárias relacionadas com 
projetos de natureza esportiva e recreativa que visem a 
concorrer para a melhoria das condições de vida da 
população do Município de Santa Inês; 
VII – Articular com os outros órgãos municipais, com os 
demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada 
para a programação de atividades com alunos da rede 
municipal referentes a ensino, cultura, assistência social, 
saúde, fundamental na área de atuação do Município; 
VIII – Articular a promoção de parcerias com órgãos 
educacionais do governo estadual, objetivando avanços na 
qualidade do ensino oferecido no município; 
IX – Administrar os próprios e espaços destinados às áreas 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

educacionais, artístico-culturais e de práticas esportivas; 
X – Coordenação da gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 
XI – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Educação e Cultura I – Planejar e executar as atividades pedagógicas e de 
ensino, especialmente as relacionadas com o 
desenvolvimento da educação infantil e do ensino 
fundamental;  
II – Manter as bibliotecas escolares, inclusive oferecendo 
sistemas eletrônicos e via internet para pesquisas;  
III – Executar programas e projetos especiais de assistência 
ao educando e de pré-escolarização;  
IV – Coordenar as ações da educação de jovens e adultos e 
ensino especial; 
V – Elaborar e executar programas e projetos voltados ao 
aperfeiçoamento dos membros do magistério, oferecendo-
lhes oportunidades de estudos e aprendizado para melhora 
na qualidade do ensino; 
VI – Formular a política cultural do Município; 
VII – Propor a implantação da política cultural do Município, 
levando em conta os objetivos de desenvolvimento 
econômico, político e social; 
VIII – Promover a gestão da cultura pública municipal, 
assegurando o seu padrão de qualidade; 
XIX – Elaborar planos, programas e projetos de cultura, em 
articulação com os órgãos estaduais e federais; 
X – Promover o estudo, a negociação e a coordenação de 
convênios, com entidades públicas e privadas, para a 
implantação de programas e projetos na área de Cultura; 
XI – Organizar, promover e executar atividades artísticas, 
culturais e de arquivo histórico do Município; 
XII – Articular com outros órgãos ou instituições públicas e 
particulares, com vistas ao cumprimento de suas finalidades; 
XIII – Estabelecer convênios com os Governos Federal e 
Estadual, para a execução de programas especiais de 
cultura; 
XIV – Promover o desenvolvimento cultural, através do 
estímulo ao cultivo das ciências, das artes e das letras; 
XV – Proteger o patrimônio cultural, artístico, histórico e 
natural do Município; 
XVI – Incentivar e proteger o artista artesão; 
XVII – Documentar as artes populares; 
XVIII – Promover, a execução de programas culturais e 
artísticos; 
XIX – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Esportes e Lazer I – Formular, acompanhar e orientar a política municipal de 
esportes e lazer do município; 
II – Propor e incentivar projetos esportivos e de lazer; 
III – Elaborar o calendário anual das programações 
populares; 
IV – Diagnosticar os anseios da comunidade das regiões 
urbana e rural quanto à realização de eventos esportivos 
populares; 
V – Organizar as escolinhas de iniciação esportiva nas 
diversas modalidades; 
VI – Promover levantamentos e pesquisas com vistas à 
elaboração do Calendário Esportivo do Município; 
VII – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Esportes e Lazer I – Desenvolver e implantar atividades desportivas 
destinadas à recreação e ao lazer da comunidade, 
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especialmente estudantil e de baixa renda do Município; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Turismo I – Propor e auxiliar na política de incentivo e 
desenvolvimento ao turismo, suas diretrizes e instrumentos; 
II – Administrar tecnicamente a política municipal do turismo 
incorporando à mesma, novos conceitos tecnológicos e 
científicos; 
III – Elaborar estudos e pesquisas sobre a demanda e oferta 
turística do Município, em parceria com as demais esferas de 
governo, bem como as instituições que atuam e representam 
o setor, mantendo um sistema de informações atualizado e 
funcional; 
IV – Promover a articulação com as secretarias responsáveis 
pela infraestrutura e manutenção da cidade, com vistas a 
manter as áreas turísticas permanentemente bem 
apresentadas, limpas e seguras; 
V – Colaborar na implantação do Plano Municipal de Turismo, 
com as diretrizes para a promoção do desenvolvimento social 
e econômico do turismo; 
VI – Auxiliar na promoção e execução para realização de 
eventos públicos municipais, quando solicitado, que tenham 
por objeto atração e/ou desenvolvimento do turismo; 
VII – Assessorar na elaboração de projetos e promoções de 
ações que visem à atração de investimentos na área turística 
do Município; 
VIII – Realizar programas de divulgação das atrações 
turísticas do Município; 
IX – Prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho 
Municipal de Turismo; 
X – Promover o turismo dando o suporte institucional para a 
integração social e econômica com os demais setores da 
sociedade, estimulando a dinâmica e a capacitação dos 
recursos voltados para a atividade; 
XI – Planejar, organizar e executar as ações na área do 
turismo, de forma integrada com as demais secretarias e 
instituições públicas e privadas; 
XII – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Secretaria Escolar I – Organizar e administrar as secretarias das unidades 
escolares; 
II – Manter a documentação, escrituração e arquivos das 
escolas municipais; 
III – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor da Merenda Escolar I – Propor a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
programa de alimentação escolar;  
II – Controlar e distribuir a merenda escolar;  
III – Cumprir os convênios firmados com os órgãos estaduais 
e federais na área de alimentação escolar;  
IV – Supervisionar, orientar e controlar as atividades do 
programa de alimentação escolar;  
V – Elaborar cardápios de alimentação escolar;  
VI – Acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do PNAE;  
VII – Zelar pela qualidade dos gêneros alimentícios e da 
merenda escolar; 
VIII – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Secretário 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes. 

 
VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Cargo Atribuições 

Secretário Municipal de Saúde I – Fazer o planejamento operacional e a execução da política 
de saúde do Município, por intermédio do Sistema Municipal 
de Saúde e do desenvolvimento de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde da população, com a 
realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas; 
II – Promover a vigilância epidemiológica, sanitária e 
nutricional, de orientação alimentar e de saúde da população; 
III – Prestar serviços médicos e ambulatoriais de urgência e 
de emergência; 
IV – Promover campanhas de esclarecimentos, objetivando a 
preservação da saúde da população; 
V – Implantar e fiscalizar as posturas municipais relativas à 
higienização e à saúde pública; 
VI – Coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 
VII – Articular com outros órgãos municipais, demais níveis 
de governo e entidades de iniciativa privada e dos poderes 
públicos para o desenvolvimento de programas conjuntos e 
outras atividades correlatas; 
VIII – Promover medidas relativas à proteção da saúde da 
população; 
IX – Prestar assistência primária nas áreas médicas e 
odontológicas à população, mediante políticas sociais de 
atendimento a preservação da saúde da população; 
X – Planejar e executar a política sanitária, nos aspectos de 
promoção, prevenção e recuperação da saúde; 
XI – Controlar e fiscalizar as ações e serviços de saúde, 
através da execução direta ou de serviços de terceiros; 
XII – Desenvolver as ações de saúde, integrando-se à rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Estadual de Saúde; 
XIII – Promover a formação da consciência sanitária na 
criança e no adolescente; 
XIV – Criar e divulgar programas coletivos de prevenção de 
deficiências e controlar doenças transmissíveis, zoonoses e 
alimentos, através da manutenção de vigilância sanitária e 
epidemiológica; 
XV – Promover a fiscalização médica-sanitária; 
XVI – Promover, em articulação com a Secretaria de 
Administração, a inspeção de saúde dos servidores, para 
efeitos de nomeação, licenças, aposentadorias e outros fins 
legais, bem como a viabilização de técnicas de segurança e 
medicina do trabalho, destinadas aos servidores municipais; 
XVII – Desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e 
ações do Planejamento Estratégico de Governo, que estejam 
relacionados à Secretaria; 
XVIII – Coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria; 
XIX – Acompanhar as atividades referentes aos Conselhos 
vinculados à sua área de atuação; 
XX – Exercer outras atividades correlatas. 

Diretor de Gestão em Saúde I – Promover a integração e o vínculo entre os profissionais 
das equipes e entre estes e os usuários; 
II – Divulgar as normas e diretrizes municipais, estaduais e 
nacionais que incidem sobre a Atenção Primária, de modo a 
orientar a organização do processo de trabalho na Unidade 
de Saúde da Família (USF), promovendo discussões com as 
equipes; 
III – Participar e orientar o processo de territorialização e 
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diagnóstico situacional, o planejamento e a programação das 
ações das equipes, incluindo a organização da agenda das 
mesmas; 
IV – Monitorar e avaliar, com os demais profissionais, os 
resultados produzidos pelas equipes, propondo estratégias 
para o alcance de metas de saúde; 
V – Acompanhar, orientar e monitorar os processos de 
trabalho das equipes que atuam sob sua gerência; 
VI – Contribuir para a implementação de políticas, 
estratégias e programas de saúde; 
VII – Atuar na mediação de conflitos e resolução de 
problemas das equipes; 
VIII – Estimular e realizar ações de promoção de segurança 
no trabalho, incluindo identificação, notificação e resolução 
de problemas relacionados ao tema; 
IX – Potencializar a utilização de recursos físicos, 
tecnológicos e equipamentos existentes na Unidade de Saúde 
da Família (USF); 
X – Qualificar a gestão da infraestrutura e dos insumos 
(manutenção, logística dos materiais, ambiência da Unidade 
de Saúde da Família (USF), zelando pelo bom uso dos 
recursos e evitando o desabastecimento; 
XI – Desenvolver gestão participativa e estimular a 
participação dos profissionais e usuários em instâncias de 
controle social; 
XII – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Agendamento de Consultas 
e Serviços Médicos 

I – Agendar e controlar consultas e procedimentos; 
II – Organizar a lista de espera dos pacientes;  
III – Solucionar dúvidas e reclamações dos pacientes;  
IV – Encaminhar solicitações de atendimento;  
V – Elaborar a escala de serviços dos profissionais de saúde e 
fiscalizar o seu cumprimento; 
VI – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Vigilância em Saúde I – Coordenar, orientar e supervisionar a execução das 
atividades de vigilância em saúde no âmbito do Município;  
II – Prestar informações na área de vigilância em saúde;  
III – Estabelecer normas, rotinas, instruções e procedimentos 
para organização das ações e serviços de vigilância em 
saúde;  
IV – Manter colaboração com órgãos estaduais e federais de 
vigilância em saúde;  
V – Desenvolver ações capazes de eliminar, diminuir ou 
prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de 
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde;  
VI – Controlar os bens de consumo que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas 
todas as etapas e processos, da produção ao consumo; 
VII – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Saúde Bucal I – Coordenar os profissionais de saúde bucal; 
II – Gerenciar materiais, insumos e equipamentos 
odontológicos; 
III – Consolidar procedimentos;  
IV – Planejar metas assistenciais e de promoção e prevenção 
em saúde bucal; 
V – Produzir e monitorar indicadores; 
VI – Elaborar relatórios técnicos; 
VII – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Secretário 
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Municipal de Saúde. 
 
VIII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 

Cargo Atribuições 
Secretário Municipal de Assistência 
Social e Cidadania 

I – Executar as políticas públicas de proteção social aos 
destinatários, compreendendo ações de proteção à família, 
ao adolescente e ao jovem, à pessoa com deficiência, à 
pessoa idosa e da terceira idade, bem como o enfrentamento 
da pobreza e acompanhamento, elaboração e execução de 
políticas de proteção social aos conselhos no que se refere ao 
desenvolvimento de seus objetivos; 
II – Administrar o Sistema Municipal de Promoção Social, 
pautada em proteção social, proteção especial, 
enfrentamento à pobreza e aprimoramento da gestão; 
III – Coordenar os programas de atenção social à família e 
enfrentamento à pobreza por meio da realização direta e/ou 
indiretamente no atendimento sócio-familiar às famílias 
empobrecidas e em situação de risco pessoal e social; 
IV – Coordenar os programas de atenção social à criança, ao 
adolescente e ao jovem por meio da articulação com as 
demais políticas sociais, a universalização do atendimento, 
seja direta e ou/indiretamente incluindo as ações da 
assistência social no campo de formação profissional e 
trabalho, visando à proteção ao adolescente e ao jovem no 
mercado de trabalho; 
V – Executar os programas de proteção especial e das 
medidas sócio-educativas restritivas de liberdade (em meio 
aberto); 
VI – Acompanhar e executar as políticas de combate às 
drogas; 
VII – Coordenar os programas de atenção social à pessoa 
com deficiência por meio de realização direta e 
ou/indiretamente do atendimento; 
VIII – Coordenar os programas de atenção social à pessoa 
idosa e da terceira idade por meio de realização direta e 
ou/indiretamente do atendimento; 
IX – Promover a atuação executiva de apoio à gestão social 
aos conselhos de cogestão das políticas sob sua competência 
e participação nos demais conselhos de políticas setoriais; 
X – Coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria; 
XI – Promover a administração dos entes públicos inerentes 
às suas atividades; 
XII – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Programa Social I – Desenvolver, implantar e gerenciar os programas 
estaduais e federais de assistência social executados pelo 
Município; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor de Programa Social I – Gerir os programas estaduais e federais de inclusão 
social, especialmente, o Programa Bolsa Família e o 
Programa Família Paranaense; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Executar as tarefas e funções determinadas pelo Secretário 
Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 
IX. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Cargo Atribuições 
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Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

I – Promover o planejamento operacional e a execução, por 
administração direta ou através de terceiros, das obras e 
próprios públicos municipais, abrangendo construções, 
reformas, reparos e abertura de vias públicas; 
II – Promover a execução, a implantação e fiscalização da 
legislação relativa aos projetos de obras e edificações; 
III – Fazer a expedição de “habite-se” e de alvarás de 
construção, demolição, revalidação, atualização, 
regularização, subdivisão ou incorporação de imóveis; 
IV – Definir a nomenclatura de ruas e logradouros; 
V – Fiscalizar a execução de todas as obras públicas; 
VI – Elaborar projetos de pavimentação, drenagem e galerias 
pluviais para o Poder Público Municipal; 
VII – Montar processos para solicitação de recursos para 
reformas, construções e ampliações de obras públicas 
municipais; 
VIII – Emitir pareceres técnicos de laudos, avaliação e 
pericias em imóveis do município; 
IX – Elaborar orçamentos quantitativos e cronograma físico-
financeiro para os próprios públicos municipais; 
X – Controlar os contratos de obras e serviços de engenharia, 
prazos de execução e vigência, a emissão de ordens de 
serviços, relatórios de obras, termos de paralisação, termos 
de reinicio, termos de recebimento, informações, pareceres e 
revisão de procedimentos; 
XI – Desenvolver e atividades correlatas ao Módulo de Obras 
do SIM/AM do Tribunal de Contas, com informações de obras 
e serviços de engenharia; 
XII – Assinar solicitação e autorização de empenho e 
autorização de aditamento em todas as fases da obra; 
XIII – Executar o plano de circulação, sinalização e 
estacionamento de veículos na área do Município; 
XIV – Planejar e implantar a sinalização urbana destinada à 
circulação e proteção do pedestre; 
XV – Elaborar projetos e executar a implantação ou 
modificação do sistema viários do Município; 
XVI – Expedir atos de autorização, permissão, concessão de 
uso e parcelamento do solo ou de uso de equipamentos 
públicos; 
XVII – Emitir certidões de Perímetro Urbano; 
XVIII – Emitir certidão de viabilidade do parcelamento do 
solo; 
XIX – Promover a análise, aprovação e emissão de Alvarás de 
Licença para parcelamento do solo, desmembramentos, 
remembramentos e desdobros; 
XX – Fazer o planejamento operacional, a formulação e a 
execução da política de serviços públicos do Município; 
XXI – Realizar os serviços de coleta, destinação e tratamento 
de resíduos, conservação e limpeza pública, roçadas, 
iluminação pública e a exploração do viveiro municipal; 
XXII – Executar os serviços relativos à arborização, parques, 
jardins, praças, logradouros públicos, áreas de lazer e 
estradas rurais municipais; 
XXIII – Executar os serviços de limpeza, conservação e 
controle de terrenos do perímetro urbano; 
XXIV – Promover a administração, conservação e 
manutenção do Cemitério Municipal, bem como do Terminal 
Rodoviário; 
XXV – Fazer a manutenção e conservação da pavimentação 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

asfáltica e das estradas rurais municipais; 
XXVI – Fazer a administração, controle, fiscalização, e 
realização dos serviços relativos à manutenção predial e 
preditiva, bem como os serviços de roçadas de todos os 
espaços públicos do Município de Santa Inês; 
XVII – Coordenar a execução das obras públicas e próprios 
municipais em todos os aspectos; 
XVIII – Executar as obras de pavimentação, construção civil, 
drenagem e calçamento; 
XIX – Executar levantamentos topográficos cadastrais, 
planialtimétrico dos próprios públicos, alinhamento predial e 
demarcação das diretrizes do sistema viário; 
XXX – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Transporte e Sinalização 
Viária 

I – Planejar, implementar e gerenciar projetos de transporte 
público e de sinalização viária com o objetivo de melhorar a 
mobilidade e a segurança dos usuários das vias públicas; 
II – Coordenar e supervisionar a instalação e manutenção da 
sinalização viária;  
III – Monitorar e avaliar a qualidade dos serviços de 
transporte público no município, especialmente, itinerários e 
horários; 
IV – Exercer outras atividades correlatas 

Chefe do Detran I – Exercer as atividades relativas aos serviços de trânsito, 
jurisdicionadas às Circunscrições Regionais de Trânsito; 
II – Efetuar vistoria em veículos e lacrar placas; 
III – Verificar o funcionamento dos equipamentos 
obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito; 
IV – Conferir a autenticidade da identificação numérica do 
chassi, observando sempre o disposto no Manual de 
Procedimentos do DETRAN-PR, bem como nas Resoluções do 
CONTRAN. 
V – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente da Frota Municipal I – Supervisionar a oficina mecânica de veículos leves e 
pesados; 
II – Supervisionar o trabalho dos mecânicos e os serviços 
realizados; 
III – Retirar as peças do almoxarifado para reposição nos 
veículos e máquinas; 
IV – Encarregar-se pela fiscalização das atividades realizadas 
na borracharia; 
V – Controlar os materiais da borracharia e produtos do 
lavador de veículos; 
VI – Controlar os gastos de pneus e óleos lubrificantes; 
VII – Controlar os serviços prestados por oficinas mecânicas 
externas contratadas; 
VIII – Registrar entradas e saídas de todos os veículos da 
oficina; 
IX – Registrar todos os serviços que foram realizados em 
cada veículo, bem como as peças e materiais utilizados, no 
sistema informatizado e em fichas individuais; 
X – Elaborar requisições e documentos; 
XI – Controlar os arquivos de manutenção da frota de 
veículos; 
XII – Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações 
físicas; 
XIII – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Serviços Públicos I – Manter a infraestrutura viária urbana e rural; 
II – Inspecionar sistematicamente as vias públicas, tais como 
avenidas, ruas e caminhos municipais, promovendo as 
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medidas necessárias a sua conservação;  
III – Agir em casos de emergência e calamidade pública, 
diligenciando a execução de medidas corretivas nos sistemas 
viários municipais;  
IV – Executar serviços de pavimentação, diretamente ou 
através de terceiros;  
V – Desenvolver atividades relativas à produção de asfalto e 
demais matérias primas, insumos, pré-moldados e 
equipamentos necessários à construção e conservação das 
vias municipais;  
VI – Executar obras preliminares, galerias, guias, sarjetas e 
obras afins;  
VII – Desenvolver estudos e projetos na área urbanística;  
VIII – Promover a limpeza das vias e logradouros públicos;  
IX – Desenvolver a coleta e destinação do lixo domiciliar, 
industrial, hospitalar e outros;  
X – Manter o aterro sanitário;  
XI – Promover a conservação de praças, parques, jardins e 
bosques municipais;  
XII – Promover o controle e a fiscalização dos serviços de 
utilidade pública concedidos ou permitidos pelo Município;  
XIII – Manter os serviços de iluminação pública; 
XIV – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Transporte Distrital I – Gerenciar os fluxos de transporte de passageiros dentro 
do distrito;  
II – Planejar, organizar e supervisionar os serviços de 
transporte, incluindo rotas e horários; 
III – Monitorar o desempenho dos motoristas e veículos do 
distrito;  
IV – Fornecer suporte aos passageiros e usuários do sistema 
de transportes do distrito;  
V – Gerenciar reclamações e solucionar problemas; 
VI – Coordenar e supervisionar as atividades de transporte 
com destino à sede do município; 
VII – Acompanhar, desenvolver e implementar estratégias e 
políticas de transporte voltadas para o distrito; 
VIII – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente da Divisão de Água I – Promover o aproveitamento racional e integrado dos 
recursos hídricos do Município, coordenar, gerenciar e 
operacionalizar estudos, pesquisas, programas, projetos, 
obras, produtos e serviços no tocante a recursos hídricos e 
promover a articulação dos órgãos e entidades municipais 
com organismo estadual e federal e do setor; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

Chefe de Manutenção de Prédios 
Públicos 

I – Providenciar a conservação e manutenção preventiva e 
corretiva das instalações e prédios públicos; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

Gerente de Praças, Parques, Jardins 
e Roçadas 

I – Promover a limpeza, corte de grama e poda de árvores de 
praças, parques, jardins e bosques municipais; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

Assessor Adjunto Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 12/2023 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 06 de Abril, às 14 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 12/2023, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de fralda descartáveis, leites e 
Suplemento alimentar para o município. 
 
 Santa Inês, 24 de Março de 2023 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 9 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 20/03/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 23

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: RCP NET WORKS - INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Endereço: AV. PARANA, 

Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO - CEP: 86.690-000

CNPJ: 05.745.961/0001-49  Insc. Estadual: 9028172556

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA O MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0300104122000220233390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0400220606001520563390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500304123000320163390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720173390390000 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720193390390000 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720203390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700510304000620673390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700510304000620673390390000 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700510304000620683390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700510304000620683390390000 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700610302000620363390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700610302000620753390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108243002660493390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108243002660493390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108244001820843390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108244001820843390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  24031  150.00HORA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA 

REALIZAR REPÁROS OU MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, COMO COMPUTADORES, LAPTOPS, 

SERVIDORES, IMPRESSORAS, ROTEADORES, 

SWITCHES, ENTRE OUTROS.

HORAS  106,00  15.900,00

Total:  15,900.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 10 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 20/03/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 24

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ROZIANE GONÇALVES DE PAULA ME

Endereço: RUA VEREADOR FIRMINO LUIZ, 290

Bairro: CENTRO   Cidade: SANTA INES - PR CEP: 86.660-000

CNPJ: 18.736.301/0001-43  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de chocolate para distribuição gratuita, em comemoração da páscoa.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600412306000720303390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390300000 1104 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390300000 1113 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0600412306000720303390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0600412306000720303390320000 1104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0600412306000720303390320000 1113 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  24032  250.00OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE, COM 

BRINQUEDO SURPRESA, FABRICADO COM 

CHOCOLATE NOBRE, COM NO MINIMO 25% DE 

MASSA DE CACAU, PESO MINIMO 250G

OUM  21,20  5.300,00

 1  2  24033  350.00OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE, FABRICADOS 

COM CHOCOLATE NOBRE, COM NO MINIMO 25% 

DE MASSA DE CACAU, PESO MINIMO 250G

OUM  19,20  6.720,00

Total:  12,020.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de fralda descartáveis, leites e 
Suplemento alimentar para o município.

O CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633 07www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 03www.oregionaljornal.com.br

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO REG. DE PREÇOS Nº. 11/2.023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 33/2.023 

 
 EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SORO FISIOLÓGICO E 

COMPRESSA DE GAZE PARA ATENDER  AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 13/04/2.023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:31 horas  do dia 
13/04/2.023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 
13/04/2.023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 24 de Março de 2023. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO REG. DE PREÇOS Nº. 11/2.023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 33/2.023 

 
 EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SORO FISIOLÓGICO E 

COMPRESSA DE GAZE PARA ATENDER  AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 13/04/2.023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:31 horas  do dia 
13/04/2.023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 
13/04/2.023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 24 de Março de 2023. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
 



Desde 1960

GIONALe08 DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe04 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br
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10.6 - As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo ser dada ciência aos interessados, para fins de 
interposição dos recursos previstos neste Edital;  

10.7 - Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso, no prazo de dois (02) dias úteis, contados da data da publicação do 
Edital;  

10.8 - Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, 
com cópia ao Ministério Público;  

10.9 - Ocorrendo a falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja qual for o momento em que esta for descoberta, 
o candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida 
responsabilização legal.  

11. DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO:  

11.1 - A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) atualizada pela 
Lei Federal nº 12.696/2012, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e o 
Regimento Interno do Conselho Tutelar.  

11.2 - A prova constará de 30 questões, sendo 25 de múltipla escolha e 05 questões discursivas, sendo cada questão de múltipla escolha 
no valor de 03(três) pontos, e as questões discursivas no valor de 05 pontos cada, totalizando 100 pontos.  

11.3 - O candidato terá 04 horas para realizar a prova.  

11.4 - A prova será realizada no dia 07 de junho de 2019.  

11.5 - Caso haja necessidade de alterar dia, horário e local de realização das provas, a Comissão Especial Eleitoral publicará as 
alterações, em todos os locais onde o Edital tiver sido afixado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  

11.6 - É de responsabilidade do candidato acompanhar nos locais onde o Edital for publicado eventuais alterações no que diz respeito 
ao dia, horário e local de realização das provas.  

11.7 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, antes da hora marcada 
para o seu início, munidos de lápis, borracha, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, protocolo de inscrição e documento oficial de 
identidade.  

11.8 - No momento da prova não será permitida consulta a textos legais nem tampouco à doutrina sobre a matéria.  

11.9 - Em hipótese alguma haverá prova fora do local e horário determinado ou segunda chamada para as provas.  

11.10 - Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, faltar às provas ou, durante a sua realização, for 
flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, por gestos, oralmente, por escrito e por meio eletrônico.  

11.11 - Será automaticamente excluído do processo de escolha o candidato que não devolver a folha oficial de respostas ou devolvê-la 
sem assinatura.  

11.12 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas deverá 
solicitá-la, por escrito, no ato da inscrição, indicando os recursos especiais, materiais e humanos necessários, o qual será atendido 
dentro dos critérios de viabilidade e razoabilidade.  

11.13 - A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de amamentar durante o período de realização da prova, 
deverá levar um acompanhante, que ficará com a criança em sala reservada, determinada pela Comissão Especial Eleitoral. Durante o 
processo de amamentação a candidata será acompanhada apenas por uma fiscal, devendo o acompanhante retirar-se da sala.  

11.13.1 - Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer tempo adicional à candidata lactante.  

11.14 - O gabarito será divulgado pela Comissão Especial Eleitoral em até 24 horas da realização da prova de conhecimento será 
publicada no Diário Oficial do Município e afixada no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho 
Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), Postos de Saúde e Escolas da Rede Pública Municipal.  
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.  

11.15 - Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 60% da pontuação total atribuída à prova.  

11.16 - A relação dos candidatos aprovados em todas as etapas do processo de seleção será publicada no Diário Oficial do Município, 
sitio eletrônico  e mural da Prefeitura Municipal. 

12 - DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL:  

12.1 - Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, dar ampla divulgação ao Processo de Escolha desde 
o momento da publicação do presente Edital, incluindo informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais de 
votação, dentre outras informações destinadas a assegurar a ampla participação popular no pleito;  

12.2 - É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no material de propaganda ou inserções na 
mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal 
vinculação;  

12.3 - Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação da relação definitiva dos candidatos habilitados, prevista 
no item 10.8 deste Edital;  

12.4 - A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o 
Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos;  

12.5 - Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio de debates, entrevistas e distribuição de 
panfletos, desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular;  

12.6 - As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádio, igrejas etc.) que tenham interesse em promover 
debates com os candidatos deverão formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro do 
Conselheiro Tutelar;  

12.7 - Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores a todos os participantes e à Comissão Especial 
Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência;  

12.8 - Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates, zelando para que sejam proporcionadas iguais 
oportunidades a todos os candidatos nas suas exposições e respostas;  

12.9 - É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, 
outdoors, camisas, bonés e outros meios não previstos neste Edital;  

12.10 - É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha eleitoral, sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou 
que promova ataque pessoal contra os concorrentes;  

12.11 - Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer local público ou aberto ao público, sendo que 
a aglomeração de pessoas portando instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos;  

12.12 - A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura ou diploma de posse do candidato 
responsável, após a instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da 
ampla defesa.  

13 - DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR:  

13.1 - A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Município de Paranacity - PR, realizar-se-á no dia 0 de outubro de 2023, 
das 08h às 17h, conforme previsto no art. 139, da Lei nº 8.069/90 e Resolução nº 231/2022, do CONANDA;  

13.2 - Somente poderão votar eleitores com idade acima de 16 anos, que já sejam eleitores do município de Paranacity – PR, portando 
documento com foto, sendo aceitos: Carteira de Trabalho, Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação. 

13.3 – A eleição será realizada por intermédio da utilização de urnas eletrônicas ou de urnas convencionais (votos por cédula de papel 

e urnas de lonas), as quais já foram solicitadas ao Tribunal Eleitoral com remessas das listas dos candidatos habilitados à eleição e 

solicitação da lista de eleitores. 
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13.4 - Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes e número dos candidatos a membro do Conselho 
Tutelar;  

13.5 - As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão Especial Eleitoral, nas quais serão 
registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas;  

13.6 - Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação;  

13.7 - O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como forma de identificação;  

13.8 - O eleitor poderá votar em apenas um candidato;  

13.9 - No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do 
eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme previsto no regulamento da eleição;  

13.10 - Será também considerado inválido o voto:  
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado;  
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação;  
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;  
d) que tiver o sigilo violado.  

13.11 - Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos mais votados, ressalvada a ocorrência de alguma das 
vedações legais acima referidas, sendo os demais candidatos considerados suplentes pela ordem de votação;  

13.12 - Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério previsto na Lei Municipal local, será considerado eleito 
o candidato com idade mais elevada e subsequentemente maior número de filhos.  

14 - DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA:  

14.1 - Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;  

14.2 - É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem vantagem indevida ao candidato, como a “boca de 
urna” e o transporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, 
importam na violação do dever de idoneidade moral que se constitui num dos requisitos elementares das candidaturas;  

14.3 - Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens anteriores, durante e/ou depois da campanha, 
inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros que com eles colaborem;  

14.4 - Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir pela cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse, após a instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício 
do contraditório e da ampla defesa.  

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:  

15.1 - Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório ao CMDCA, que fará divulgar no Diário 
Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em 
ordem decrescente de votação.  

16 - DA POSSE:  

16.1 - A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do CMDCA local, no dia 10 de janeiro de 2024, 
conforme previsto no art. 139, §2º, da Lei nº 8.069/90;  

16.2 - Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo menos, 05 (cinco) suplentes, também observadas 
à ordem de votação, de modo a assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças ou impedimentos dos 
titulares.  

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
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17.1 - Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes serão publicadas, com destaque, nos 
órgãos oficiais de imprensa, no sítio eletrônico e mural da Prefeitura Municipal de Paranacity bem como afixadas no mural da Prefeitura 
Municipal;  

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 
8.069/90 Lei Municipal nº 2.075/2015 e na resolução 231/22 do CONANDA;  

17.3 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes 
ao processo de escolha em data unificada dos membros do Conselho Tutelar;  

17.4 - É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados perante a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar 
todo desenrolar do processo de escolha, incluindo as cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração;  

17.5 - Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 01 (um) representante por local de votação e 01 
(um) representante para acompanhar a apuração dos votos e etapas preliminares do certame;  

17.6 - Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final contendo as intercorrências e o resultado 
da votação ao CMDCA;  

17.7 - O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao processo de escolha.  

Publique-se  
Paranacity, 24 de março de 2023.  
                                                      _________________________ 

Lucimara Siolari de Mico 
Presidente do CMDCA 
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 ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR  

EDITAL Nº 01/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paranacity – Paraná, no uso de sua 

competência, atribuído pela Lei Municipal nº 2.075 de 21 de maio de 2015, atendendo ao disposto da Lei Federal nº 8.069/1990 e 

Resolução 231 do Conanda, faz publicar este edital para a realização do processo eleitoral unificado, objetivando a escolha dos 

membros TITULARES e SUPLENTES do Conselho Tutelar de Paranacity – Paraná, para o quadriênio 2024 a 2027. 

1 - DO PROCESSO DE ESCOLHA:  

1.1 - O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução 
nº 231/2022do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, assim como pela Lei Municipal nº 
2.075/2015 e Resolução nº 05/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paranacity sendo realizado 
sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público;  

1.2 - Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores 
do município, em data de 01 de outubro de 2023, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá em data de 10 
de janeiro de 2024;  

1.3 - Assim sendo, como forma de dar início, regulamentar e ampla visibilidade ao Processo de Escolha em Data Unificada para 
membros do Conselho Tutelar para o quatriênio 2024/2027, torna público o presente Edital, nos seguintes termos:  

2 - DO CONSELHO TUTELAR:  

2.1 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo na tomada de providências e aplicação de medidas de proteção, decorrentes 
da Lei, devendo ser efetivada em nome da sociedade para que cesse a ameaça ou violação dos Direitos da Criança ou Adolescente.  

2.2 Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tulelar composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade 
local para mandato de 04 (quatro) anos, mediante novo processo de escolha.  

2.3 - Cabe aos membros do Conselho Tutelar agindo de forma colegiada o exercício das atribuições contidas nos artigos 18-B, parágrafo 
único, 90, §3º, inciso II 95, 131, 136, 191, 194, todos da Lei 8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este diploma, 
assim como pela Lei Municipal 2.075/2015.  

2.4 - O presente Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de PARANACITY-PR visa preencher as 05 
vagas existentes do colegiado, assim como seus suplentes;  

3 - DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR:  

3.1 - Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA e art. 39º da Lei Municipal nº 2.075/2015 a 
candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas.  

3.2 - A candidatura se dará em 3 (três) etapas de caráter eliminatório: 

I – Primeira etapa: requerimento de pré-candidatura e preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 3.4 deste edital; 

II – Segunda etapa: participação em curso e aprovação em prova de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e conhecimento de Informática bem como prova dissertativa sobre assunto inerente às atribuições do Conselho Tutelar; 

II – Terceira etapa: avaliação psicológica. 

3.3 - Somente poderão concorrer ao pleito os candidatos habilitados nas 03 (três) etapas. 

3.4 - Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, resolução 231/22 do Conanda e dos requisitos previstos no art. 41º Lei 
Municipal nº 2.075/2015, os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) Reconhecida idoneidade moral;  

b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos;  
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3.2 - A candidatura se dará em 3 (três) etapas de caráter eliminatório: 

I – Primeira etapa: requerimento de pré-candidatura e preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 3.4 deste edital; 

II – Segunda etapa: participação em curso e aprovação em prova de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e conhecimento de Informática bem como prova dissertativa sobre assunto inerente às atribuições do Conselho Tutelar; 

II – Terceira etapa: avaliação psicológica. 

3.3 - Somente poderão concorrer ao pleito os candidatos habilitados nas 03 (três) etapas. 

3.4 - Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, resolução 231/22 do Conanda e dos requisitos previstos no art. 41º Lei 
Municipal nº 2.075/2015, os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) Reconhecida idoneidade moral;  

b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos;  
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c) Residir no município de Paranacity no mínimo 1 (um) ano; 

d) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos;  

e) Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino);  

f) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos últimos 05 (cinco) anos;  

g) Possuir no mínimo Ensino Médio completo; 

h) Possuir Curso Básico de Informática com no mínimo 30 (trinta) horas com certificado; 

i) Apresentar cópia do RG, CPF; 

j) Apresentar no ato da posse a Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categoria “B”; 

k) Apresentar certidão de antecedentes criminais; 

l - Comprovada  experiência na promoção, proteção ou defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas no 
CMDCA; 

m) Comprovar pleno gozo das aptidões físicas e mentais para o exercício do cargo de conselheiro tutelar através de Atestado/Parecer 
Médico e Psicológico apresentado pelo candidato ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Paranacity, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do termino das inscrições de candidaturas. 

n) Participar de formação oferecida pelo CMDCA sendo obrigatória a presença de todos os candidatos com inscrições homologadas 
em 100% da carga horária ofertada, sob pena de eliminação.  

4 - DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO:  

4.1- Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva em jornada de 40 horas semanais. 

4.2- O valor do vencimento mensal será de: R$ 2.653,11 (Dois mil seiscentos e cinquenta e três     reais e onze centavos), e gozarão os 
dos Direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

4.3 - Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre o valor da remuneração do cargo de 
Conselheiro ou o valor de seus vencimentos, ficando-lhe garantidos:  

a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 

b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

5 - DOS IMPEDIMENTOS:  

5.1 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetivas, ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei nº 8.069/90 e art. 15, da 
Resolução nº 231/2022, do CONANDA;  

5.2 - Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que obtenham votação suficiente para figurarem entre 
os 05 (cinco) primeiros lugares, considerar-se-á eleito aquele que tiver maior votação; o candidato remanescente será reclassificado 
como seu suplente imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde que não exista impedimento;  

5.3 - Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca. 

5.4 - É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o membro do Conselho Tutelar que:  

a) Aqueles que não preencham as exigências previstas na Lei Federal nº 8.069 de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na 
Lei Municipal local de criação do Conselho Tutelar. 

6 - DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:  

 
,CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA 

Rua Félix Bochinnia, nº 738 - Telefone 44)3463-8145                                             
PARANACITY - PARANÁ. 

_________________________________________________________________ 
6.1 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituiu a Comissão Especial de composição paritária entre 
representantes do governo e da sociedade civil, para a organização e condução do presente Processo de Escolha de acordo com §6º do 
Art. 12º da Lei Municipal nº 2.075. 

6.2– A comissão eleitoral é composta por 04 (quatro) pessoas do CMDCA paritariamente 02 (dois) representantes da Secretaria 
Municipal da Criança e Desenvolvimento Social, as quais vão abaixo nominadas: 

CMDCA: 

01 – Ana Claudia Brasil da Silva – Conselheiro Governamental;  
02 – Clovis Cley Barbosa– Conselheiro Governamental; 
03 – Lucimara Siolari de Mico– Conselheiro Governamental; 
04 – Tatiana Vicente da Silva – Conselheira da Sociedade Civil;  
05 – Maria das Dores Della Torre – Conselheira da Sociedade Civil;  
06 – Adriely Sanches – Conselheira da Sociedade Civil. 
 
Setor Jurídico: 
  Izabela V. Messias de Souza 
 

6.3 - Compete à Comissão Especial Eleitoral:  

a) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados ao 
pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena da imposição de sansões previstas na legislação local; 

b) estimular e facilitar o encaminhamento dos fatos que constituam violação das regras do processo de escolha por parte dos candidatos 
ou à sua ordem; 

c) analisar e decidir em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;  

d) providenciar a confecção das cédulas de votação conforme modelo a ser aprovado;  

e) escolher e divulgar os locais de votação;  

f) selecionar preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários, escrutinadores, bem como seus respectivos 
suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia da votação, na forma da resolução regulamentada do pleito;  

g) solicitar junto ao comando da Polícia Militar local designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais de votação e 
apuração;  

h) divulgar imediatamente após a apuração. O resultado oficial do processo de escolha; 

i) resolver os casos omissos.  

6.4 - Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.  

7 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA:  

7.1 - O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o calendário anexo ao presente Edital.  

8 - DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS:  

8.1 - A participação no Presente Processo de Escolha em data Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento impresso 
e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

8.2 - Não haverá cobrança de nenhum valor para registro das candidaturas. 

8.3 - A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na Agência do Trabalhador de Paranacity-PR, no período de 24 de março 
a 07 de abril de 2023, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 
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8.4 - Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de sua candidatura, apresentar original 
e cópia dos seguintes documentos:  

a) Carteira de identidade e CPF; 

b) Título de eleitor, comprovando domicilio eleitoral ou justificativa de votação nas 02 (duas) últimas eleição;  

c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado ou estar respondendo, como réu, pela prática de 
infração penal, administrativa, ou conduta incompatível com a função de membro do Conselho Tutelar;  

d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações militares;  

e) Comprovante de residência no município;  

f) Comprovante de conclusão do ensino médio; 

g) Possuir Curso Básico de Informática com no mínimo 30 (trinta) horas com certificado; 

h) Apresentar no ato da posse a Carteira Nacional de Habilitação- CNH categoria “B”; 

i) Comprovar pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar através de atestado médico e 
psicológico apresentado pelo candidato ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do termino das inscrições de candidaturas. 

8.5 - A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente comunicada ao candidato a 
impugnação da candidatura;  

8.6 - Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé;  

8.7 - Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também apresentados os originais ou existentes apenas em 
formato digital;  

8.8 - Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem ser imediatamente encaminhados ao CMDCA 
e ao Ministério Público;  

8.9 - As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:  

9.1 - Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de até 
10 dias úteis, a análise da documentação exigida neste Edital, com a subsequente publicação da relação dos candidatos inscritos;  

9.2 - A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão encaminhadas ao Ministério Público para ciência, após a 
publicação referida no item anterior.  

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS:  

10.1 - Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de três (03) dias úteis contados da publicação da relação 
dos candidatos inscritos, em petição devidamente fundamentada;  

10.2 - Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão notificados pessoalmente do teor da impugnação no 
prazo de três (03) dias, começando, a partir de então, a correr o prazo de três (03) dias para apresentar sua defesa;  

10.3 - A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a 
qualquer dos interessados a juntada de documentos e outras provas do alegado;  

10.4 - A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de dois (02) dias, contados do término do prazo para apresentação de defesa pelos 
candidatos impugnados, para decidir sobre a impugnação;  

10.5 - Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar edital contendo a relação preliminar dos 
candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha em data Unificada;  

ANEXO 
 

Cronograma Referente ao Edital nº 001/2023 do CMDCA 
ORDEM  ATIVIDADE  DATA  

01 Abertura do processo de inscrição para eleição de candidatos e Publicação do 
Edital 001/2023. 

24/03/2023 

02 Inscrições na Agência do trabalhador das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 
horas 

24/03/2023  
a 10/04/2023 

03 Análise dos Requerimentos de inscrições 11/04/2023 
a 25/04/2023 

04 Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas 26/04/2023 
05 Prazo para recurso das inscrições 26/04/2023 a 

28/04/20123 
06 Análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral do CMDCA 04/05/2023 
07 Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos 

candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética 
04/05/2023 

08 Abertura de prazo para recurso à Plenária do CMDCA 04/05/2023 
09 Julgamento dos recursos pelo CMDCA 05/05/2023 
10 Divulgação do resultado dos recursos e Publicação definitiva dos candidatos 

aptos para a segunda etapa 
05/05/2023 

11 Curso prévio sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, com início 
as 18:00 horas, na Secretaria de Assistência Social.  

22/05/2023 
a 25/05/2023 

12 Prova de conhecimento especifico e informática  08/06/2023 
13 Divulgação do Gabarito após a prova 09/06/2023 
14 Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar  12/06/2023 e 

13/06/2023 
15 Divulgação do resultado dos recursos e gabarito definitivo 14/06/2023 
16 Resultado e publicação dos candidatos aprovados  18/06/2023 
17 Convocação dos candidatos para se submeterem a avaliação psicológica. 19/06/2023 
18 Terceira Etapa: Avaliação Psicológica  20/06/2023 
19 Resultado da terceira etapa: Avaliação Psicológica  23/06/2023 
20 Prazo para impetrar recurso de candidatos conta impugnações da terceira etapa 26/06/2023 

a 27/06/2023 
21 Análise e parecer do CMDCA quanto aos recursos apresentados em plenária 28/06/2023 
22 Publicação da lista definitiva de candidatos aptos a eleição do Conselho Tutelar 

para mandato 2024/2027 e Convocação dos mesmos, para a reunião sobre a 
campanha. 

30/06/2023 

23 Reunião com todos os candidatos habilitados  04/07/2023 
24 Período Campanha eleitoral  05/07/2023  

 a 28/09/2023 
25 Dia da votação 01/10/2023 
26 Divulgação do resultado da votação 01/10/2023 
27 Prazo para impugnação do resultado da eleição até 06/10/2023 
28 Julgamento das impugnações ao resultado da eleição 09/10/2023 
29 Julgamento das impugnações ao resultado da eleição pelo CMDCA e 

Publicação do resultado final   
10/10/2023 

30 Prazo para o CMDCA comunicar ao Prefeito Municipal a respeito da 
diplomação   

16/10/2023 

31 Nomeação pelo Prefeito Municipal aos 05 candidatos mais votados 20/10/2023 
31 Formação para Conselheiros Eleitos e Suplentes  11/12/2023 

a 15/12/2023 
32 Data da Diplomação e Posse aos 05 candidatos mais votados e suplentes 10/01/2024 

Obs.: O cronograma poderá sofrer alterações caso haja necessidade detectada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do adolescente e/ou por orientação do Ministério Público, sendo estas publicadas com 
antecedência. 

 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633 09www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 35/2023

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 35/2022

Data de Assinatura do Contrato: 24/03/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADO: MERCADO UNIFLOR EIRELI

CNPJ Nº: 35.593.533/0001-09

ENDEREÇO: Município de Uniflor, Estado do Paraná, na Rua Mimo, nº 293 – Centro, 
CEP: 87.640-000.

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CARNES, FRIOS E OUTROS PERECÍVEIS PARA A ESCOLA MENINO JESUS E O 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE DO DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 104.512.50 (cento e quatro mil quinhentos e doze 
reais e cinqüenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/03/2024.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 24 DE MARÇO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
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Lei nº 665, de 24 de março de 2023 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Público Municipal a 
transferir a gestão da unidade de transbordo de 
resíduos sólidos de Paranapoema ao Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental (CICA), 
concedendo o uso do terreno, instalações e 
equipamentos. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º – Fica o chefe do Poder Executivo de Paranapoema autorizado a transferir a gestão 
da unidade de transbordo de resíduos sólidos de Paranapoema ao Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental (CICA), concedendo o uso do terreno, instalações e 
equipamentos para as devidas finalidades do consórcio. 
Parágrafo único: Esta lei municipal visa atender os objetivos e determinações da Política 
Nacional de Resíduos de Sólidos, almejando a gestão consorciada de resíduos sólidos 
previstos no artigo 8, XIX e art. 19, III da Lei Federal 12.305/2010. 
Art. 2º O recebimento dos resíduos provenientes dos Municípios Consorciados na unidade 
de transbordo de Paranapoema ficará adstrito aos Municípios de Jardim Olinda e Santa 
Inês e deverão atender os seguintes critérios: 
I — Serão recebidos na unidade de transbordo apenas os resíduos domiciliares, sendo 
que os referidos municípios devem buscar um programa de separação de resíduos 
recicláveis ou outros que visem a sustentabilidade  ambiental; 
II — Não serão permitidos resíduos de saúde, industriais e outros; 
III - Eventuais adequações necessárias para ampliação das instalações ou aquisição de 
novos equipamentos visando aumentar a capacidade de recebimento de resíduos 
provenientes de outros municípios deverão ser custeadas exclusivamente pelo referido 
Consórcio, sem qualquer custo adicional ao Município de Paranapoema. 
§1° A partir da publicação desta lei, a unidade de transbordo de resíduos sólidos de 
Paranapoema fica autorizada a receber resíduos sólidos domiciliares dos Municípios de 
Jardim Olinda e Santa Inês; 
§2° As especificidades referentes ao preço, prazo e demais disposições, serão regulados 
via convênio de cooperação entre os Municípios ou via Contrato de Programa celebrado 
entre o Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental (CICA) e os municípios consorciados; 
Art. 3º O transporte dos resíduos domiciliares entre os municípios deverá ser realizado em 
veículo apropriado, conforme normatização do Instituto Água e Terra — IAT e custeados 
por cada município individualmente. 
Art. 4º Os resíduos domiciliares deverão ser entregues na unidade de transbordo de 
resíduos sólidos no Município de Paranapoema em seu horário de funcionamento e em 
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dias específicos da semana a serem estabelecidos pelo Consórcio Intermunicipal Caiuá 
Ambiental (CICA). 
Art. 5º Será de responsabilidade de cada um dos Municípios que utilizarão a unidade de 
transbordo de Paranapoema o custeio do transporte, entrega e o descarregamento dos 
resíduos sólidos  domiciliares em sua destinação f inal, em  Aterro Sanitário 
devidamente licenciado. 
Art. 6º A responsabilidade e a gestão da unidade de transbordo de resíduos sólidos de 
Paranapoema passará a ser realizada exclusivamente pelo Consórcio Intermunicipal 
Caiuá Ambiental (CICA). 
Art. 7º O Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental (CICA) será o único responsável, civil, 
administrativa e criminalmente perante terceiros por eventuais danos que venham a ser 
causados no exercício do direito de uso concedido pela presente Lei. 
Art. 8º A falta de cumprimento de qualquer disposição da presente lei, a modificação da 
finalidade ou a extinção do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental (CICA), acarretarão 
a reversão automática da unidade de transbordo de resíduos sólidos de Paranapoema ao 
Município de Paranapoema sem direito a qualquer indenização, retenção ou 
compensação por eventuais benfeitorias realizadas.  
Art. 9º - Ficam revogadas eventuais disposições em contrário. 
Art. 10º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 24 de março de 
2023. 

 
 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 666, de 24 de março de 2023 

 
 
Ratifica a quinta alteração no Protocolo de Intenções, 
Contrato de Consórcio Público e Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental - CICA 
 
 

 
O Prefeito de Paranapoema, SIDNEI FRAZATTO, no uso de suas atribuições legais 

faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:  
 
 
 

Art. 1o O Município de Paranapoema – Estado do Paraná, integrante do Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, ratifica, sem ressalvas, a quinta alteração no 
Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA. 

 
Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 24 de março de 
2023. 
 
 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

Santa Inês, 23 de março de 2023. 

RAMON KELVIN PARRON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

INCORPORAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 26.865.750/0001-10 

RG: 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2023 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

1.   OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEMI-NOVO, TIPO PICAPE PARA 

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO NO DISTRITO ALTO ALEGRE, MUNICIPIO DE 

COLORADO, ESTADO PARANÁ. 

2. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA: A contratação justifica- se pois a Secretaria de 

Saneamento esta com deficiência no atendimento referente no que tange o Distrito de Alto Alegre, 

tende que se deslocar freqüentemente da sede para promover os atendimentos solicitados. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

Acolhimento de proposta será no 26/03/2023  às 23h59min até 30/03/2023 às 23h59min horário de 

Brasília/DF; 

Abertura de lances de 31/03/2023 às 08h30min até às 14h30min horário de Brasília/DF; 

Prazo final para esclarecimentos até 27/03/2023 às 00h00min horário de Brasília/DF; 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

_____________________________ 
VANDERLEI MARETTI 

PRESIDENTE 

_____________________________
VANDERLEI MARETTI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N°. 25/2022 – PMU. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa J. F. ZANCHETTI PUBLICIDADE LTDA, 
portadora do CNPJ sob o nº. 07.938.143/0001-98. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI PARA O PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta do contrato de 
prestação de serviços sob o n°. 25/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo que o prazo de execução dos 
serviços vigerá a partir de 01/04/2023 a 29/06/2023. 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/03/2023.

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

24/03/2023.

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 64 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 30 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Pagamento referente a participação no Curso sobre Finanças
Municipais, tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 30/2023 - PMM. A empresa: UNYFLEX CAPACITACAO E
TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 36.731.728/0001-30

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 4.842,00

Cleison Moreira de Souza
Departamento de Contabilidade

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Contabilidade tudo de conformidade com os
documentos que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra
devidamente instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 23 de Março de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART.75 INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
 
OBJETO: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA EM APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
BEM COMO PARA PRESTAR ASSESSORIA, FISCALIZAÇÃO E DEMAIS ATOS AOS 
SERVIÇOS QUE NECESSITAM DE PARECER TÉCNICO NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
REGIME “IN LOCO” PELO PERÍODO DE 12 MESES, em atendimentos à Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria de Obras do município de 
Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: ENGETEC – ENGENHARIA E CONSULTORIA. 
CNPJ sob n°: 32.654.209/0001-65.  
 
 
 
Valor Total: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
 

 
Paranapoema, 24 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma digital 
por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.24 
14:13:06 -03'00'
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              PORTARIA  060/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LUANA CALVO PEREIRA 
MATRICULA 3513 
RG-12.534.476-5 SESP PR 

DENTISTA    17   21  PÓS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos quatorze dias do mês de março  do ano de dois mil e vinte e 
três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal                                                                                                                 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

pós graduação                                  ____________________________

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/23-2023. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE UM SOPRADOR PARA A SECRETARIA DA SAÚDE E UMA 
ROÇADEIRA PARA O SETOR DA LIMPEZA PÚBLICA, em atendimento à 
Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer de Paranapoema/PR. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: 
COLORADO EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.791.820/0001-65.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DO CONTRATO:R$ 4.849,98(quatro mil 
oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos)DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Red.  157 04.004.15.452.0015.2.219.4.4.90.52.00.0DATA DA 
ASSINATURA: 21/03/2023. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 
                                PORTARIA 062/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SILVANA ANGELA MATERO 
MATRICULA  15626 
RG- 6.281.581-7 SESP PR 
 

PROFESSORA    PÓS-03   PÓS-04   T 
      
    

VANDA BRAGATTO NIGRA 
MATRICULA 15560 
RG-4.786.448-8 SESP PR 

PROFESSORA  SUP-5  SUP-6  T 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezessete  dias do mês de março de dois mil e vinte 
e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
 
                                PORTARIA 062/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SILVANA ANGELA MATERO 
MATRICULA  15626 
RG- 6.281.581-7 SESP PR 
 

PROFESSORA    PÓS-03   PÓS-04   T 
      
    

VANDA BRAGATTO NIGRA 
MATRICULA 15560 
RG-4.786.448-8 SESP PR 

PROFESSORA  SUP-5  SUP-6  T 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezessete  dias do mês de março de dois mil e vinte 
e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
_________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 070/2023  
 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                                          

                          CONCEDER, a servidora TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA  
matrícula 15523 CPF- 939.005.039-15  RG/ID 5.954.658-9 SSP PR , 
OCUPANTE do cargo de ASSISTENTE SOCIAL , lotado na MANUTENÇÃO 
DO CRAS-EFETIVO  90 (noventa) dias de licença especial a partir de  06 de 
março de 2023  até o dia 03 de junho de 2023 referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2016 à 31/03/2021 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 06 de março de 2023 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte  dias do mês de março do ano  de dois mil e 
vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

       

       PORTARIA   071/2023 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

OSMAIR OLIVEIRA 
MATRICULA  
RG-4.454.371-0 SESP PR 

MOTORISTA    28   29  T 

ELIANA ABRANTES DA 
ROCHA VIEIRA 
MATRICULA 3516 
RG-7.630.807-1 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

   06   07  T 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA O ESTÁDIO 
MUNICIPAL HERMÍNIO VICTORELLI. 
 
 
Nome da Empresa: M.A. BERTOLINE GONÇAIVES -ME. 
CNPJ sob n°: 05.156.182/0001-08 
 
 
Valor Total: R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 331    06.00627.812.0033.2.248.4.4.90.52.00.0 
 

 
Paranapoema, 24 de março de 2023. 

 
 

_______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

GENY VIOLATTO

e  dias do mês de março do ano  de dois mil e 

GENY VIOLATTO

pós graduação                                  ____________________________

Paranapoema

_______________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe14 DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe10 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br
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LEI Nº 418/2023 DE 21 DE MARÇO DE 2023  

REPUBLICAÇÃO POR LAPSO DE DATA 
 

SÚMULA: Regulamenta  o  Conselho Tutelar  do Município  de  Cruzeiro 
do   Sul - Estado    do    Paraná     em   consonância    com    a Resolução   Nº  231/2022   de  28  de  
Dezembro  de  2022  do Conselho    Nacional     dos     Direitos     da    Criança    e    do Adolescente  –  
CONANDA  –   e dispõe  sobre  o  processo de escolha   em   data   unificada   em todo Território Nacional dos 
Membros  do  Conselho Tutelar bem como os  preceitos  legais  de participação e  atuação     dos     eleitos   e  
dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, MARCOS 
CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI, 
 
 

CAPÍTULO I 
 DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES 

SEÇÃO I 
Da Criação e Natureza dos Conselhos Tutelares 

 
 

  Art. 01 - Fica regulamentado o Conselho Tutelar órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento das Políticas Públicas referentes aos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
preceitos estabelecidos na Lei Federal nº 8.069/1990 e complementados por esta Lei.  

 
     § 1º - O Conselho Tutelar, órgão integrante da administração pública local, será composto por 05 (cinco) 

membros, escolhidos pela população eleitoral do âmbito do Município, para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma 
recondução, mediante novo processo de escolha. 

 
     § 2º - O Conselho Tutelar é administrativamente vinculado ao Departamento Municipal Assistência Social, 

atuando como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, definidos em Lei Federal nº 8.069/1990 e outras legislações correlatas. 

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições, da Competência e dos Deveres dos Conselheiros Tutelares  
 

  Art. 02 - Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições previstas nos artigos 95, 136, 191 e 194, da 
Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e Arts. 18, § 2º e 20, inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, 
devendo, em qualquer caso, zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente previstos em lei. 

 
 

  PARÁGRAFO ÚNICO - A competência do Conselho Tutelar será determinada:  
 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  
II - pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente;  

 
    § 1º. Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o Conselho Tutelar do lugar da 

ação ou da omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  
 
    § 2º. O acompanhamento da execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar 

do local da residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade em que a criança ou adolescente estiver 
acolhido.  

  
 Art. 03 - São deveres do Conselheiro na sua condição de Agente Público, e conforme o previsto na 

Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº. 8.069/1990, Lei Federal nº 8.429/1992 e outras normas aplicáveis: 
  

 I - Desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas no art. 136, da Lei Federal nº 
8.069/1990; 

  II - Realizar suas atribuições com eficiência, zelo, presteza, dedicação, e rendimento funcional, 
sugerindo providências à melhoria e aperfeiçoamento da função; 

  III - Agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo de modo adequado às exigências 
da função, com atitudes leais, éticas e honestas, mantendo espírito de cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho, 
tratando a todos com urbanidade, decoro e respeito; 

 IV - Prestar contas, apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB, até o quinto dia útil 
de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao 
exercício de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que sejam 
definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 

V - Manter conduta pública e particular ilibada; 
VI - Zelar pelo prestígio da instituição; 

  VII - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho 
Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

VIII - Identificar-se em suas manifestações funcionais; 
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  IX - Atuar exclusivamente e ilimitadamente em defesa e proteção integral dos direitos fundamentais 

das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua função dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 
outra atividade remunerada pública ou privada, ressalvado o exercício do magistério, desde que haja compatibilidade de horário 
entre ambas, sob pena de perda do mandato de Conselheiro Tutelar. 
 
   Art. 04 - É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 
 

 I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza em 
razão do exercício da função; 

 II - Exercer outra atividade remunerada, ressalvado o exercício do magistério, desde que haja 
compatibilidade de horário entre ambas; 

 III - Exercer atividade de fiscalização e/ou atuar em procedimentos instaurados no âmbito do 
Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça atividade voluntária, no âmbito da política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente; 

 IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e/ou atividade político-partidária; 
 V - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando no exercício da sua 

função; 
 VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que 

seja de sua responsabilidade; 
 VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem; 
 VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 
 IX - Proceder de forma desidiosa; 
 X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função; 
 XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas nos termos da Lei 

Federal nº 4.898 de 09 de dezembro de 1965;  
 XII - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à aplicação de medidas 

protetivas, a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis, previstas nos artigos 101 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90; 
 XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais mencionados nos artigos 36 e 37 desta Lei e 

outras normas pertinentes. 
  

SEÇÃO III 
Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

 
  Art. 05 - Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do 

Conselho Tutelar, incluindo a remuneração e a formação continuada dos seus membros. 
 

     § 1º - O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à população, no respectivo território de 
abrangência, disponibilizado pelo Departamento Municipal de Assistência Social, e contará com instalação física adequada, com 
acessibilidade arquitetônica e urbanística e que garanta o atendimento individualizado e sigiloso de crianças, adolescentes e 
famílias.  

 
     § 2.º - Compete ao Departamento de Assistência Social disponibilizar equipamentos, materiais, veículos, 

servidores municipais do quadro efetivo, prevendo inclusive ajuda técnica interdisciplinar para avaliação preliminar e atendimento 
de crianças, adolescentes e famílias, em quantidade e qualidade suficientes para a garantia da prestação do serviço público.  

 
     Art. 06 - O Conselho Tutelar deverá adequar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a 

publicação desta lei, seu Regimento Interno, observado os parâmetros e as normas definidas na Resolução Nº 231/2022 de 
28/12/2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, Lei Federal nº 8.069/1990, por esta Lei 
Municipal e demais legislações pertinentes. 

 
  I - O Regimento Interno do Conselho Tutelar do município será único e deverá estabelecer as normas 

de trabalho, de forma a atender às exigências da função. 
 
  II - O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado, logo após sua adequação, para o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e Ministério Público, a fim de oportunizar a estes órgãos a 
apreciação e o envio de propostas de alteração, para posterior publicação no Órgão Oficial do Município.  

 
  Art. 07 - O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta feira, no horário das 8h às 17h, sendo que todos 

os membros deverão registrar suas entradas e saídas ao trabalho no relógio ponto digital e, na falta deste, de maneira manual em 
cartão ponto, ambos rubricados pelo Presidente do Conselho Tutelar.  
  

  I - Haverá escala de sobreaviso no horário de almoço e noturno, a ser estabelecida pelo Presidente 
do Conselho Tutelar e aprovada pelo seu Colegiado, compreendida das 11:30h às 13h30m e das 17h às 8h, de segunda-feira a 
sexta-feira, devendo o Conselheiro Tutelar ser acionado através do telefone de emergência. 

  II - Haverá escala de sobreaviso para atendimento especial nos finais de semana e feriados, sob a 
responsabilidade do Presidente do Conselho Tutelar e aprovada pelo seu Colegiado. 

  III - O Conselheiro Tutelar estará sujeito a regime de dedicação integral, excetuado o disposto em 
legislação específica, vedados quaisquer pagamentos a título de horas extras ou assemelhados.  

 
§ 1º - O Presidente do Conselho Tutelar encaminhará, mensalmente, a escala de sobreaviso para ciência do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Cruzeiro do Sul. 
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§ 2º - Todos os membros dos Conselhos Tutelares serão submetidos à mesma carga horária semanal de 

trabalho, qual seja a de 40 (quarenta) horas semanais, excluídos os períodos de sobreaviso, que deverão ser distribuídos 
equitativamente entre seus membros, sendo vedado qualquer tratamento desigual.   

 
§ 3º - Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA fiscalizar o horário 

de funcionamento do Conselho Tutelar.  
 

   Art. 08 - O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária 
semanal, com a presença de todos os conselheiros para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas 
discussões lavradas em ata, sem prejuízo do atendimento ao público. 

 
    § 1º - Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias 

para assegurar o célere e eficaz atendimento da população. 
 
   § 2º - As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente, se necessário, o voto de 

desempate. 
 

  Art. 09 - O Conselho Tutelar deverá participar, por meio de seu respectivo Presidente ou pelos Conselheiros 
indicados de acordo com seu Regimento Interno, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, devendo para tanto ser prévia e oficialmente comunicados das datas e locais onde estas 
serão realizadas, bem como de suas respectivas pautas. 

 
  Art. 10 - O Conselho Tutelar deverá ser também consultados quando da elaboração das propostas de Plano 

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à população infanto-juvenil, a serem contemplados no orçamento público de 
forma prioritária, a teor do disposto nos arts. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 136, inciso IX, da Lei Federal nº 
8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

 
  Art. 11 - Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida por no mínimo dois Conselheiros que 

estiverem disponíveis, mesmo que o atendimento anterior não tenha sido feito por eles. 
 

   Art. 12 - Cabe ao Compete ao Departamento de Assistência Social oferecer condição ao Conselho Tutelar 
para o uso do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. 

 
     § 1º - Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem os registros dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a 

versão local apenas deverá ser utilizada para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de 
histórico de atendimentos. 

 
     § 2º - Cabe aos Conselhos Tutelares manter dados estatísticos acerca das maiores demandas de 

atendimento, que deverão ser levadas ao Conselho Municipal  
 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA bimestralmente, ou sempre que solicitado, de modo a 

permitir a definição, por parte deste, de políticas e programas específicos que permitam o encaminhamento e eficaz solução dos 
casos respectivos. 

 
     § 3º - A não observância do contido nos parágrafos anteriores, poderá ensejar a abertura de Sindicância ou 

Processo Administrativo Disciplinar pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 

 
SECÃO IV 

Do Processo de Eleição dos Membros dos Conselhos Tutelares 
 

  Art. 13 - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA iniciará o processo de 
eleição dos membros dos Conselhos Tutelares até 180 (cento e oitenta) dias antes do término do mandato dos Conselheiros 
Tutelares em exercício, através da publicação de Resolução específica e Edital de Convocação. 

 
     § 1°. O Edital de Convocação para Eleição dos Membros dos Conselhos Tutelares disporá sobre:  

 
  I - A composição da Comissão do Processo Eleitoral;  
  II - As condições e requisitos necessários à inscrição dos candidatos a conselheiro tutelar, indicando 

os prazos e os documentos a serem apresentados pelos candidatos, inclusive registros de impugnações;  
  III - As normas relativas ao processo eleitoral, indicando as regras de campanha, as condutas 

permitidas e vedadas aos candidatos com as respectivas sanções; 
  IV - O mandato e posse dos Conselheiros Tutelares; 
  V - O calendário oficial, constando a síntese de todos os prazos.  
 

  § 2° - No calendário oficial deverá constar as datas e os prazos de todo o processo eleitoral, desde a 
publicação do Edital de Convocação até a posse dos Conselheiros Tutelares eleitos. 

 
 

SEÇÃO V 
Da Composição da Comissão do Processo Eleitoral 
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  Art. 14 - A Comissão do Processo Eleitoral deverá ser eleita em plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo composta de forma paritária por conselheiros titulares e/ou suplentes. 
 

     § 1º. A Comissão do Processo Eleitoral será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA e, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, devendo ser eleito um Secretário.  

 
     § 2º. Fica sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral a elaboração da minuta do Edital de 

Convocação para Eleição dos Conselheiros Tutelares, a  qual  será  encaminhada à apreciação e deliberação do Conselho 
Municipal de Direitos  

 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo a Resolução publicada no Órgão Oficial do Município.  
 
     § 3º. No Edital de Convocação para Eleição dos Membros dos Conselhos Tutelares deverá constar o nome 

completo dos integrantes da Comissão do Processo Eleitoral, bem como sua representação e o cargo exercido na Comissão. 
 

SEÇÃO VI 
Dos Requisitos para Inscrição e Registro de Candidaturas 

 
Art. 15 – A candidatura será individual e sem vinculação a partido, sendo vedada a formação de chapas 

agrupando candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar. 
 
Art. 16 – A candidatura se dará em 3 (três) etapas de caráter eliminatório: 
 
          I - Primeira etapa: requerimento de pré-candidatura e preenchimento dos requisitos estabelecidos no Art. 

17 desta Lei. 
          II – Segunda etapa: participação em cursos e aprovação em prova de conhecimentos específicos sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.068/90 de 13/07/1990 e suas alterações; conhecimentos básicos de 
informática e prova dissertativa sobre tema inerente às atribuições do Conselheiro Tutelar. 

         III – Terceira etapa: Avaliação Psicológica 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Estarão habilitados a concorrer ao pleito, os candidatos que forem habilitados nas 3 

(três) etapas. 
 

  Art. 17 - Para se inscrever ao cargo de membro do Conselho Tutelar o candidato deverá: 
 

  I - Ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade; 
  II - Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento próprio, segundo critérios estipulados 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, discriminados em de Resolução específica; 
      III - Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais emitida por autoridade competente;  
  IV - Residir no município, no mínimo há 01 (um) ano e comprovar domicílio eleitoral; 
  V - Estar no gozo de seus direitos políticos; 
  VI - Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou declaração de conclusão de 

segundo grau completo;  
  VII - Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro Tutelar. 

VIII – ter conhecimentos básicos de informática; 
IX - Demonstrar que possui habilitação, no mínimo, na categoria B; 

  X - Possuir conhecimentos básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

  PARÁGRAFO ÚNICO - O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
ou servidor municipal ocupante de cargo em comissão que pretenda concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar deverá requerer o 
seu afastamento no ato da inscrição. 

 
  Art. 18 - O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em requerimento assinado e 

protocolizado, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA até a data-limite prevista no Edital, 
devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos requisitos estabelecidos no Edital. 
 

  Art. 19 - Cada candidato poderá registrar, além do nome, um codinome. 
 
  PARÁGRAFO ÚNICO - Não poderá haver registro de codinomes iguais, prevalecendo o codinome do primeiro 

candidato a efetuar a sua inscrição. 
 

   Art. 20 - A Comissão do Processo Eleitoral, no prazo estabelecido em resolução ou edital próprio, homologará 
as inscrições que observarem todos os requisitos do artigo 17 desta Lei, publicando edital com a relação dos nomes dos 
candidatos considerados habilitados e dando ciência pessoal ao Ministério Público. 
 

  Art. 21 - Com a publicação do edital de homologação das inscrições será aberto prazo de 05 (cinco) dias para 
a impugnação dos candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, a qual poderá ser realizada por qualquer cidadão, 
indicando os elementos probatórios.  

 
§ 1º - Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para que, em 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da intimação, apresente sua defesa. 
 
§ 2º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do Processo Eleitoral decidirá em 03 (três) dias 

úteis, dando ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público, e também publicá-la-á na 
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sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 
§ 3º - Da decisão da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, composta por, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, no prazo de 03 
(três) dias úteis, que designará reunião extraordinária e decidirá, em igual prazo, em última instância, dando ciência pessoal da 
decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público. 

 
Art. 22 - Os pré-candidatos habilitados na primeira etapa serão convocados pelo CMDCA para a segunda 

etapa, constituída de: 
           
            I - Curso prévio sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 
            II - Prova de Conhecimentos Específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, além de 

prova dissertativa sobre assunto inerente às atribuições do Conselho Tutelar de Conhecimentos em Informática, cuja realização 
dar-se-á no prazo, máximo, de 10 (dez) dias, após o término do curso. 

 
§ 1º - O curso prévio e as provas de conhecimentos específicos e de informática serão promovidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que regulamentará, por meio de Resolução, os critérios de 
aprovação, em cujas provas participarão apenas os candidatos que comprovarem 100% (cem por cento) de frequência no curso 
prévio sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

  
§ 2º - O resultado das provas de conhecimentos específicos e de informática será publicado no dia seguinte à 

sua realização para que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, qualquer candidato, sentindo-se prejudicado,  possa, com argumentos 
fundamentados, apresentar requerimento para impugnação parcial ou total sobre o resultado apresentado. 

 
Art. 23 - Os pré-candidatos habilitados na primeira e segunda etapas serão convocados, por ato próprio, pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – para a terceira etapa constituída de avaliação 
psicológica. 

 
§ 1º - A avaliação psicológica de que trata o caput deste artigo terá caráter eliminatório e tem como objetivo 

avaliar a postura, a iniciativa, a aptidão e o perfil do candidato caso seja aprovado para exercer as funções de Conselheiro Tutelar, 
bem como sua capacidade de trabalhar em grupo. 

 
§ 2º - A avaliação psicológica será realizada por profissionais da área de psicologia, cujo processo dar-se-á 

através de entrevista individualizada e atividades de dinâmicas de grupo. 
 
§ 3º - O resultado da avaliação psicológica constará na Ficha do Candidato como apto ou inapto para concorrer 

ao pleito e será publicado em até 3 (três) dias, após sua realização para que o candidato que for avaliado como inapto possa, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis apresentar requerimento para impugnação, quando deverá relatar, com argumentos fundamentados, as 
razões da sua solicitação impugnativa.  

 
§ 4º - Os pedidos de impugnação deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Eleição que a convocará 

para deliberação acerca dos mesmos. 
 

  Art. 24. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, no prazo de 03 (três) dias úteis, publicará em Edital, no Órgão Oficial do Município, a relação dos 
candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

 
 Art. 25 – A  data, o local  e  o horário da realização das provas de conhecimento específico e de informática, 

bem como a avaliação psicológica, serão divulgados por meio de Edital a ser fixado no Saguão do Paço Municipal Prefeito Jorge 
Duarte Cantele, sem prejuízo de publicação no site oficial do Município. 

 
 

SEÇÃO VII 
Do Processo eleitoral 

 
  Art. 26 - Os membros dos Conselhos Tutelares serão eleitos em sufrágio universal e direto, facultativo e 

secreto dos membros da comunidade local com domicílio eleitoral no Município, em eleição realizada sob a coordenação da 
Comissão do Processo Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com apoio da Justiça 
Eleitoral e fiscalização do Ministério Público.  

 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a definição dos 
locais de votação, zelando para que eventual agrupamento de  seções  eleitorais respeite as regiões de atuação dos  Conselhos 
Tutelares e não contenha excesso de eleitores, que deverão ser informados com antecedência devida sobre onde irão votar. 

 
  Art. 27 - A eleição ocorrerá no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial. 
 

  Art. 28 - A propaganda eleitoral será objeto de regulamentação específica por parte do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
  § 1° - Serão previstas regras e restrições destinadas a evitar o abuso de poder econômico e político por parte 

dos candidatos ou seus prepostos.  
 
   § 2° - A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites impostos pela 
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legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos. 

 
  § 3° - É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no material de 

propaganda ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, 
direta ou indiretamente, denotem tal vinculação.  

  
  § 4º - No dia da eleição é terminantemente proibido o transporte de eleitores e a “boca de urna” pelos 

candidatos e/ou seus prepostos. 
 
  § 5° - É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 
 
  § 6º - Em reunião própria, a Comissão do Processo Eleitoral dará conhecimento formal das regras de campanha 

a todos os candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las e que estão cientes e acordes 
que sua violação importará na exclusão do certame ou cassação do diploma respectivo. 

 
  Art. 29 - A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura do candidato 

responsável, observado, no que couber, procedimento administrativo similar ao previsto nesta Lei. 
 

  Art. 30 - A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela Justiça Eleitoral, 
observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Paraná. 
 

§ 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará, com a antecedência 
devida, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas, assim como de urnas destinadas à votação manual, como 
medida de segurança. 

 
§ 2° - As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do Processo Eleitoral, adotando 

parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua confecção.  
 
§ 3º - Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio do 

Departamento de Assistência Social e outros órgãos públicos: 
 
  I - a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus respectivos suplentes; 
  II - a obtenção, junto à Polícia Militar, de efetivos suficientes para garantia da segurança nos locais de 

votação e apuração.   
 

 § 4º - Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes, fotos e número dos 
candidatos a Conselheiro Tutelar. 

 
 § 5° - As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão do 

Processo Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores 
votantes em cada uma das urnas. 

 
  Art. 31 - O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham 

rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme 
previsto no regulamento da eleição. 

 
  Art. 32 - Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a apuração sob a responsabilidade da 

Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará todo o pleito, que será também fiscalizado Ministério Público. 
  

§ 1° - Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à medida em que estes forem sendo 
apurados, cabendo a decisão à Comissão do Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de seus componentes, com recurso ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA que decidirá em 03 (três) dias, com ciência ao Ministério 
Público. 

 
§ 2°. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio de representantes previamente 

cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos votos; 
 
§ 3º - Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) único representante por candidato ou 

dele próprio; 
 
§ 4º - No local da apuração dos votos será permitida a presença do representante do candidato apenas quando 

este tiver de se ausentar. 
 
§ 5º - A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as intercorrências do processo eleitoral, 

lavrando ata própria, da qual será dada ciência pessoal ao Ministério Público. 
 
§ 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA manterá em arquivo 

permanente todas as resoluções, editais, atas e demais atos referentes ao processo de escolha do Conselho Tutelar, sendo que os 
votos dos eleitores deverão ser conservados por 04 (quatro) anos e, após, poderão ser destruídos. 
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  Art. 33 - Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA proclamará o resultado, providenciando a publicação dos nomes dos candidatos votados, 
com o número de votos que cada um recebeu. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com mais idade. 
 

SEÇÃO VIII 
Do Mandato e Posse dos Conselheiros Tutelares 

 
 

  Art. 34 - Os Conselheiros Tutelares serão eleitos para um mandato de 04 (quatro) anos, tomando posse no dia 
10 de janeiro do ano subsequente ao da eleição. 

  
  Art. 35 - Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais, pela ordem de 

votação, como suplentes. 
 

§ 1° - Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA para assumir no caso de férias e vacância, licenças para tratamento de saúde, maternidade ou 
paternidade. 

 
§ 2° - Os conselheiros tutelares suplentes serão remunerados proporcionalmente ao período de efetivo 

exercício da função. 
 

  Art. 36 - Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes, deverão participar do processo de 
capacitação/formação continuada relativa à legislação específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, 
promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA antes da posse, com frequência de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento). 

 
§ 1º - O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do processo de capacitação, não 

poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/formação continuada, 
respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

 
§ 2º - O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar em outros mandatos, 

também fica obrigado a participar do processo de capacitação/formação continuada, considerando a importância do aprimoramento 
continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho. 

 
§ 3º - O Poder Público estimulará a participação dos membros dos Conselhos Tutelares em outros cursos e 

programas de capacitação/formação continuada e, para tanto, arcar com as despesas necessárias. 
 

  Art. 37 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar: cônjuges, conviventes em união estável, 
inclusive quando decorrente de união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade até o 3º grau, inclusive.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Estende-se o impedimento ao Conselheiro, na forma deste artigo, em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na 
Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

  Art. 38 - Os Conselheiros Tutelares eleitos serão diplomados e empossados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com registro em ata e nomeados pelo Prefeito Municipal, com publicação no 
Órgão Oficial do Município. 
 
 

SEÇÃO IX 
Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros 

  
    Art. 39 - O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

 
  Art. 40 - Se o eleito para o Conselho Tutelar for servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, poderá 

optar entre a remuneração do cargo de Conselheiro Tutelar ou o valor de sua remuneração, ficando-lhe garantidos: 
 

  I - Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso, quando findado o seu mandato de 
Conselheiro Tutelar; 

  II - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 
 

  Art. 41 - Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará jus a percepção das seguintes 
vantagens: 

 
  I - cobertura previdenciária;  
  II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 

mensal;  
  III - licença-maternidade;  
  IV - licença-paternidade;  
  V - gratificação natalina. 
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 § 1º - A remuneração do Conselheiro, prevista em legislação especifica, será reajustada no mesmo índice 

aplicado para reajuste dos demais servidores públicos municipais; 
 
§ 2º - A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato eletivo não configura vínculo 

empregatício.  
 
§ 3º - As férias deverão ser programadas pelos Conselhos Tutelares, podendo gozá-las apenas um 

Conselheiro em cada período, devendo ser informado por escrito ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que seja providenciada a convocação do suplente. 

 
§ 4º - O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da Previdência Social, na condição de contribuinte 

individual, na forma prevista pelo art. 9º, § 15, inciso XV, do Decreto Federal nº 3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da 
Previdência Social).  

 
 

SEÇÃO X 
Das Licenças 

 
  Art. 42 - O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças remuneradas para tratamento de saúde, licença 

maternidade por um período de 180 (cento e oitenta) dias e licença paternidade, aplicando-se por analogia o disposto no 
Regulamento da Previdência Social.  
 

§ 1º. O Conselheiro Tutelar licenciado será imediatamente substituído pelo suplente eleito que tenha 
participado da capacitação, conforme prevê o artigo 63 desta Lei, respeitando a ordem de votação. 

 
§ 2º. Não será permitida licença para tratar de assuntos de interesse particular. 

 
  Art. 43. Será concedida licença sem remuneração ao Conselheiro Tutelar que pretender se candidatar nas 

eleições gerais para Prefeito, Vereador, Governador, Deputado Estadual ou Federal e Senador. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do caput deste artigo, a licença será concedida pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, sem prejuízo da convocação do suplente. 

 
SEÇÃO XI 

Da Vacância do cargo 
 

Art. 44. A vacância do cargo de Conselheiro Tutelar decorrerá de: 
  

  I - Renúncia; 
 
  II - Posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada, ressalvado 

os casos previstos em lei; 
III - Aplicação de sanção administrativa de destituição da função; 

  IV - Falecimento; ou 
V - Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime ou ato de improbidade 

administrativa que comprometa a sua idoneidade moral. 
 

   PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo vacância o Conselheiro Tutelar será substituído pelo suplente eleito que 
tenha participado da capacitação, conforme prevê esta Lei, respeitando a ordem de votação. 

 
 

SEÇÃO XII 
Do Regime Disciplinar  

 
  Art. 45. Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o ato praticado pelo Conselheiro Tutelar com 

omissão dos deveres ou violação das proibições decorrentes da função que exerce elencadas nesta Legislação Municipal e demais 
legislações pertinentes. 

 
  Art. 46. São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, na ordem crescente de gravidade: 
 
  I - Advertência por escrito, aplicada em casos de não observância das atribuições e deveres e 

proibições previstas nesta Lei, que não tipifiquem infração sujeita à sanção de perda de mandato; 
   II - Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de reincidência da infração sujeita à sanção de 

advertência, com prazo não excedente a 90 (noventa dias); 
  III - Perda de mandato. 

 
§ 1º. A pena de suspensão disciplinar poderá ser convertida em pena de multa, desde que haja conveniência 

para o Conselho Tutelar, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia da remuneração na mesma proporção de dias de 
suspensão, com desconto em folha de pagamento. 

 
§ 2º. Ocorrendo a conversão da pena de suspensão disciplinar em pena de multa, o Conselheiro Tutelar fica 

obrigado a comparecer em serviço. 
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  Art. 47. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que: 

 
  I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela prática de crime culposo e doloso ou 

contravenção penal;  
  II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não assíduo ou incapaz de cumprir suas 

funções; 
 
  III - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons costumes, ou que seja incompatível com o 

cargo; 
  IV - Não cumprir com as atribuições conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente; 
  V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de crianças e adolescentes, em situação de risco, 

em prejuízo de sua imagem, intimidade e privacidade; 
  VI - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza, em 

razão de suas atribuições, para si ou para outrem; 
  VII - Transferir residência ou domicílio para outro município; 
  VIII - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres relacionados no nesta Lei. 
  IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que 

seja de sua responsabilidade; 
  X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, ainda que haja compatibilidade de 

horário, ressalvado o disposto nesta Lei; 
 

     § 1º. Verificada a sentença condenatória e transitada em julgado do Conselheiro Tutelar, na esfera do Poder 
Judiciário, pela prática de crime ou contravenção penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
em Reunião Extraordinária, declarará vago o mandato de Conselheiro Tutelar, dando posse imediata ao suplente. 

 
     § 2º. Mediante provocação do Ministério Público ou por denúncia fundamentada, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a depender da gravidade da conduta, poderá promover o afastamento temporário 
do Conselheiro Tutelar acusado da prática de alguma das condutas relacionadas no caput deste artigo, até que se apurem os fatos, 
convocando imediatamente o suplente. 

  
     § 3º. Durante o período do afastamento, o conselheiro fará jus a 50% (cinquenta por cento) da 

remuneração. 
 
     § 4°. Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - 

designará uma Comissão Especial, de composição paritária, entre representantes do governo e da sociedade, assegurado o 
contraditório e ampla defesa ao acusado, conforme previsto na Seção XIII, desta Lei. 

 
 

SEÇÃO XIII 
Do Processo Administrativo Disciplinar e sua Revisão 

 
  Art. 48. As denúncias sobre irregularidades praticadas por Conselheiros Tutelares serão encaminhadas e 

apreciadas por uma Comissão Especial, instituída pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 

§ 1º - A Comissão Especial terá composição paritária entre representantes do governo e da sociedade, sendo 
constituída por 04 (quatro) integrantes.  

 
§ 2º - A Comissão Especial receberá Assessoria Jurídica do advogado/procurador designado pelo município. 

 
  Art. 49. A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível irregularidade praticada pelo Conselheiro Tutelar, 

promoverá sua apuração mediante Sindicância. 
 

§ 1º. Recebida a denúncia, a Comissão Especial fará a análise preliminar da irregularidade, dando ciência por 
escrito da acusação ao Conselheiro investigado de apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação, sendo 
facultada a indicação de testemunhas e juntada de documentos. 

 
§ 2º - Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir testemunhas e realizar outras diligências 

que entender pertinentes, dando ciência pessoal ao Conselheiro investigado, para que possa acompanhar os trabalhos por si ou 
por intermédio de procurador habilitado. 

 
§ 3º - Concluída a apuração preliminar, a Comissão Especial deverá elaborar relatório circunstanciado, no 

prazo de 10 (dez) dias, concluindo pela necessidade ou não da aplicação de sanção disciplinar. 
 
§ 4º - O relatório será encaminhado à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA, dando ciência pessoal ao Conselheiro acusado e ao Ministério Público. 
 

§ 5º - O prazo máximo e improrrogável para conclusão da Sindicância é de 30 (trinta) dias. 
 

  Art. 50 - Caso fique comprovada, pela Comissão Especial, a prática de conduta que justifique a aplicação de 
sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dará início ao Processo Administrativo 
destinado ao julgamento do membro do Conselho Tutelar, intimando pessoalmente o acusado para que apresente sua defesa, no 
prazo de 10 (dez) dias, dando ciência pessoal ao Ministério Público. 

 
§ 1º - Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado por Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a 
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partir da publicação para sua apresentação, para o que nomear-se-á defensor dativo, em caso de revelia. 

 
§ 2º - Em sendo o fato passível de aplicação da sanção de perda do mandato, e dependendo das 

circunstâncias do caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - poderá determinar o 
afastamento do Conselheiro acusado de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), sem prejuízo 
da remuneração e da imediata convocação do suplente. 

 
§ 3º - Por ocasião do julgamento, que poderá ocorrer em uma ou mais reuniões extraordinárias, convocadas 

especialmente para tal finalidade, será lido o relatório da Comissão Especial e facultada a apresentação de defesa oral e/ou escrita 
pelo acusado, que poderá ser representado, no ato, por procurador habilitado, arrolar testemunhas, juntar documentos e requerer a 
realização de diligências. 

 
§ 4º - A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e julgamento administrativo disciplinar ficará a cargo 

do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou, na falta ou impedimento deste, de seu 
substituto imediato, conforme previsto no Regimento Interno do Órgão. 

 
§ 5º - As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser tomadas as cautelas necessárias a evitar a 

exposição da intimidade, privacidade, honra e dignidade de crianças e adolescentes eventualmente envolvidos com os fatos, que 
deverão ter suas identidades preservadas.   

 
§ 6º - A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a produção de outras provas requeridas observará o 

direito ao contraditório. 
 
§ 7º - Serão indeferidas, fundamentadamente, diligência consideradas abusivas ou meramente protelatórias. 
 
§ 8º - Os atos, diligências, depoimentos e as informações técnicas ou perícias serão reduzidas a termo, 

passando a constar dos autos do Processo Administrativo Disciplinar. 
 

§ 9º - Concluída a instrução, o Conselheiro acusado poderá deduzir, oralmente ou por escrito, alegações finais 
em sua defesa, passando-se a seguir à fase decisória pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
§ 10 - A votação será realizada de forma nominal e aberta, sendo a decisão tomada pela maioria absoluta dos 

membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
§ 11 - É facultado aos Conselheiros de Direitos a fundamentação de seus votos, podendo suas razões ser 

deduzidas de maneira oral ou por escrito, conforme dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA. 

 
§ 12 - Não participarão do julgamento os Conselheiros de Direitos que integraram a Comissão Especial de 

Sindicância. 
 
§ 13 - Na hipótese do Conselheiro Tutelar acusado ser declarado inocente, ser-lhe-á garantido o restante do 

salário devido. 
 
§ 14 - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

mais 30 (trinta), a depender da complexidade do caso e das provas a serem produzidas. 
 
§ 15 - Da decisão tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - serão 

pessoalmente intimados o acusado, seu defensor, se houver e o Ministério Público, sem prejuízo de sua publicação órgão oficial do 
município. 

 
  Art. 51. É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório, sendo facultada a produção de todas as 

provas em direito admitidas e o acesso irrestrito aos autos da sindicância e do processo administrativo disciplinar. 
 

  PARÁGRAFO ÚNICO - A consulta e a obtenção de cópias dos autos serão feitas na sede do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre na presença de um servidor público municipal, devidamente 
autorizado e observadas as cautelas referidas quanto à preservação da identidade das crianças e adolescentes eventualmente 
envolvidas no fato. 

 
  Art. 52 - Se a irregularidade, objeto do Processo Administrativo Disciplinar, constituir infração penal, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - encaminhará cópia das peças necessárias ao Ministério 
Público e à Autoridade Policial competente, para a instauração de inquérito policial. 

 
  Art. 53 - Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo Administrativo Disciplinar, aplicar-se-á 

subsidiariamente e no que couber, as disposições pertinentes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 

  Art. 54 - Procedimento semelhante será utilizado para apuração de violação de dever funcional por parte de 
integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 

  Art. 55 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Nº 201/2015 de 24/04/2015. 
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  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE MARÇO DE 
2023. 
 
 

       Marcos César Sugigan 
    - PREFEITO MUNICIPAL - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

MENOR PREÇO POR LOTE  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” ,  

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL” 
 
 

Resultado da Fase de Habilitação 
 
 

               Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º Lei nº. 8.666 de 21 

de junho de 1993, torna-se público que as empresas  CYNTHIA GAVLAK LEMOS DA 
SILVA - ME , CNPJ nº 15.462.806/0001-79, com sede na  Av. Brasil, 2105 – Jardim Licce – 

CEP: 87.660-000 Paranacity – Estado do Paraná, e ANDREY BOCARITE DIAS - ME, CNPJ 

39.939.148/0001-21, com sede na Rua Emiliano Perneta, 54, Centro CEP: 87.600-000, Nova 

Esperança-PR e TATIANE CARNEIRO DA ANUNCIAÇAO ME, CNPJ – 28.196.027/0001-

10, com sede na Av. Brasil, 2341, CEP- 87.660-000, Paranacity –PR FORAM 

CONSIDERADAS HABILITADAS por atender aos requisitos do Edital. 

 

  

Cruzeiro do Sul, 24 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Canônico Rovida 
 - Pregoeiro - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
MENOR PREÇO POR LOTE  

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” ,  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL” 

 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

      Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado e classificação da licitação em epígrafe, conforme itens 
abaixo: 
Cynthia Gavlak Lemos Da Silva , CNPJ nº 15.462.806/0001-79. 
LOTE - 01 

ITEM CÓD QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

 
38160 MESES 12 

Aulas de Hidroginástica, destinados ao 
Departamento Municipal de Assistência 
Social, aos Idosos usuários do CRAS, 1 hora 
de aulas, 02 (duas) vezes por semana, todas 
segundas e quartas-feiras, das 8h30min às 
9h30min e das 13h30min às 14h30min total 
50 alunos semanais por um período de 12 
meses. 

3.600,00 43.200,00 

VALOR TOTAL 43.200,00 
Andrey Bocarite Dias - Me, CNPJ 39.939.148/0001-21. 
LOTE - 02 

ITEM CÓD QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

 
02 

 
38161 MESES  12 

Contratação de empresa para o fornecimento 
de profissional com certificação e notório 
conhecimento visando a prestação de serviço 
de aula de Dança/Ritmos, para crianças a 
partir de 6 (seis) anos, incluindo aulas 
iniciantes, intermediárias e avançadas, com 
certificação específica na área e notório 
conhecimento, atendendo a demanda do 
Departamento Municipal de Assistência 
Social. Carga horária de 8 horas semanais, 
por um período de 12 meses 

890,00 10.680,00 

VALOR TOTAL 10.680,00 
TATIANE CARNEIRO DA ANUNCIAÇAO ME, CNPJ – 28.196.027/0001-10. 
LOTE - 03 

ITEM CÓD QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

 
38162 MESES  12 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços com profissional especializado para 
ministrar aulas de karatê, com carga horária 
de oito horas semanais, para crianças a partir 
de 6 (seis) anos, atendendo a demanda do 
Departamento Municipal de Assistência 
Social. 

1.800,00 21.600,00 

02 38163 UND 50 

Exame de graduação de faixa para 50 
crianças e adolescentes inscritas na oficina 
de karatê, sendo o avaliador faixa preta 2º 
Dan. 

115,00 5.750,00 

VALOR TOTAL 27.350,00 

Cruzeiro do Sul, 24 de março de 2023 
 

Fernando Canônico Rovida 
 - Pregoeiro - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

MENOR PREÇO POR LOTE  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” ,  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL” 

 
           Sr. Prefeito, 
 

  Manuseando-se o caderno processual, vislumbra-se que a tramitação 

promovida pelo Departamento de Licitação se deu em conformidade com o 

procedimento disposto na Lei 8.666/93, não havendo, a princípio, vícios a serem 

sanados, não oferecendo manifestação de recurso em ata, podendo o mesmo dar 

prosseguimento. 

Com efeito, entende esta procuradoria, s.m.j., que o presente certame 

licitatório está apto a ser homologado, bem como seu objeto adjudicado: 

licitação, na modalidade PREGÃO, forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, para a Contratação De Empresa Para Ministrar Aulas, Destinadas Ao 

Departamento Municipal De Assistência Social, Nas Modalidades: Hidroginástica; 

Karatê (E Exame De Troca De Faixa); Dança/Ritmos, conforme descritos no TERMO 

DE REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, a empresa 

abaixo e respectivos valores, a saber: 

CYNTHIA GAVLAK LEMOS DA SILVA - ME , CNPJ nº 15.462.806/0001-79, com sede na  

Av. Brasil, 2105 – Jardim Licce – CEP: 87.660-000 Paranacity – Estado do 

Paraná, no valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e trez mil e duzentos reais) 

ANDREY BOCARITE DIAS - ME, CNPJ 39.939.148/0001-21, com sede na Rua Emiliano 

Perneta, 54, Centro CEP: 87.600-000, Nova Esperança-PR, no valor total de R$ 

10.680,00 (dez mil seiscentos e oitenta reais) 

TATIANE CARNEIRO DA ANUNCIAÇAO ME, CNPJ – 28.196.027/0001-10, com sede na 

Av. Brasil, 2341, CEP- 87.660-000, Paranacity –PR no valor total de R$ 

27.350,00 (Vinte e sete mil, trezentos e cinquenta reais). 

Esta procuradoria opina pela devida homologação e celebração do contrato, 

dando a respectiva publicação no órgão oficial do Município. 

 

Cruzeiro do Sul, 24 de março de 2023 

 
 
     Moacir Moreto 
     OAB nº 8464/PR 
     Advogado do Município 
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RATIFICAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação Nº 010/2023 

 

 

CONTRATADO: RETEMA MAQUINÁ E FERRAMENTAS LTDA 

CNPJ: 04.956.246.0001/92 

Endereço: Av. Colombo, 7266 Zona 07 - CEP 87.020-001 Maringá - Pr,  

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de bomba motor para lavador municipal para o melhor 

desempenho na lavagem dos veículos do município.  

Valor: R$ 8.324,77 (oito mil trezentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos). 

 

 

Cruzeiro do Sul,21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

MENOR PREÇO POR LOTE  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” ,  

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL” 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 

do objeto, objetivando Contratação De Empresa Para Ministrar Aulas, Destinadas Ao 

Departamento Municipal De Assistência Social, Nas Modalidades: Hidroginástica; Karatê (E 

Exame De Troca De Faixa); Dança/Ritmos, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no 
Anexo I do edital, a empresa: CYNTHIA GAVLAK LEMOS DA SILVA - ME , CNPJ nº 

15.462.806/0001-79, com sede na  Av. Brasil, 2105 – Jardim Licce – CEP: 87.660-000 Paranacity 
– Estado do Paraná, no valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e trez mil e duzentos reais), 
ANDREY BOCARITE DIAS - ME, CNPJ 39.939.148/0001-21, com sede na Rua Emiliano 

Perneta, 54, Centro CEP: 87.600-000, Nova Esperança-PR, no valor total de R$ 10.680,00 (dez 
mil seiscentos e oitenta reais), TATIANE CARNEIRO DA ANUNCIAÇAO ME, CNPJ – 

28.196.027/0001-10, com sede na Av. Brasil, 2341, CEP- 87.660-000, Paranacity –PR no valor 
total de R$ 27.350,00 (Vinte e sete mil, trezentos e cinquenta reais).    

 
 

Cruzeiro do Sul, 24 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  Nº 021/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2023 DISPENSA 010/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, 
na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN , CONTRATADA:RETEMA MAQUINÁ E FERRAMENTAS LTDA - 
Inscrita no CNPJ 04.956.246.0001/92, com endereço na Av. Colombo, 7266 Zona 07 - CEP 87.020-001 
Maringá - Pr, Telefone 44 3220 7100 – EMAIL- alexandre-hungaro@hotmail.com, neste ato 
representado pelo  Sr.  Osmar Hungaro, abaixo firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração 
originou-se pelo resultado obtido no DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2023, e que se regerá pela Lei 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 
- OBJETO:Contratação de empresa para aquisição de bomba motor para lavador municipal para o 
melhor desempenho na lavagem dos veículos do município, provenientes da DISPENSA 010/2023.  
Como segue:  

 
- DO VALOR: R$ 8.324,77 (oito mil trezentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos).  
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Os recursos financeiros para custear as despesas para o presente 
contrato serão provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 
06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
118 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
128 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
136 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
150 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
- DA VIGÊNCIA:31/12/ 2023. 
 - DO FORO:o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

Cruzeiro do Sul, 22 de Março de 2023. 
___________________________________                               ___________________________________                                                                                      
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                                         RETEMA MAQUINÁ E FERRAMENTAS LTDA 
          Contratante                                                                                                    Contratada 

 
___________________________________________ 

Vanderlei Reinoso Freire 
-Diretor Dep. de Infraestrutura Transp. e Serv. Urbanos- 

Fiscal e Gestor do Contrato 
Testemunhas: 
_________________________________                    __________________________________      

Item Cod. Serviços Quant. UNI Valor Unit Valor 

Total 

1 38271 FLUIR – VÁLVULA SOLENOIDE VAPR 2L20025 1” 2/2 

VIAS – 220 VCA   

1 UNI 770,85 770,85 

2 38272 WEG MOTOR ELETRICO TRI IP 56 BLINDADO 4 

POLOS 4,0 CV 220/380V – JACTO  

1 UNI  1.834,98 1.834,98 

3 38273 JACTO MAQUINA LAVAR AUTOS J500 S/ MOTOR 

(USR MOTOR 4,0 CV 04/POLOS) 

1 UNI 5.718,94 5.718,94 

TOTAL ..............................................................................................................................................  8.324,77 
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ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023  

 

CONTRATADO: M P Pechutto LTDA (Valério - Soluções em Informática). 

CNPJ: 06.140.574/0001-41 

ENDEREÇO: Avenida Brasil, nº 882, Centro, Colorado - PR. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA. 

VALOR: R$ 17.285,20 (Dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) 

 

Cruzeiro do Sul, 24 de março de 2023. 
 

 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
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LEI Nº 419/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023 
      

SÚMULA: Autoriza o  Instituto de Previdência do Município de Cruzeiro 
do Sul a efetuar a Abertura de Crédito Especial no orçamento do exercício 
de 2023, tendo em vista a Lei 410/2022 de 09/12/2022, mediante o excesso 
de arrecadação e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Art. 1º - Fica o Instituto de Previdência do Município de CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, autorizado a abrir crédito Especial Suplementar por 
excesso de arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), tendo em vista a lei 
orçamentária nº 410/2022 de 09/12/2022, destinados as seguintes dotações abaixo: 
 
Órgão: 20 – INSTITUTO DE PREVIDENCIARIO DE CRUZEIRO DO SUL  
Unidade: 001 – Instituto Previdenciário dos Servidores de Cruzeiro do Sul 
Funcional: 20.001.09.272.0017.2056. -  MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE 
                    CRUZEIRO DO SUL 

3.1.90.11.00.00 –01001-  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 25.000,00 
3.1.90.13.00.00 – 01000 – Obrigações Patronais - INSS R$ 5.000,00 
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL...................................................... R$ 30.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para a cobertura do Crédito Especial Suplementar por 

excesso de dotações ficam as seguintes receitas com suas devidas fontes: 
 
7.2.15.02.1.1.01.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo – Principal Fonte 1001 
TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

R$ 30.000,00 

 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 24 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

 
Marcos César Sugigan 

                                                                                               - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.135/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de ENFERMEIRO(a) 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

23/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a EVERTON ROGÉRIO DA SILVA  portador do CPF sob nº. 038.106.479-42. 

aditivam o contrato com término 31/08/2023 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.135/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de ENFERMEIRO(a) 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

23/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a EVERTON ROGÉRIO DA SILVA  portador do CPF sob nº. 038.106.479-42. 

aditivam o contrato na importância de R$    18.491,34 (dezoito mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e trinta e quatro centavos) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

dezoito mil, quatrocentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos

www.elotech.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 
PREGÃO PRESENCIAL- Nº 005/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL”: 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, objetivando a contratação de empresas do ramo para fornecimento de diversos materiais 
esportivos. (Bolas; troféus, Medalhas, Uniformes; Redes, raquete; Bermudas, Camisetas, 
Shorts) de acordo a necessidade do Departamento Municipal de Esportes e Lazer da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo 

I do edital, as empresas: Vera Lucia Caleffi Silva, inscrita sob o C.N.P.J. nº 03.196.858/0001-61, 

com sede na Rua Minas Gerais, 396, centro, Paranavaí/PR, no valor total de R$ 50.890,70 
(Cinquenta mil oitocentos e noventa reais e setenta centavos). Kuadradus Industria E 
Comércio De Artigos Esportivos Ltda, inscrita no CNPJ nº - 03.775.336/0001-14, com sede na 

Avenida Distrito Federal, 1340, Centro Paranavaí/PR. no valor total de R$ 44.086,80 (Quarenta e 
quatro mil e oitenta e seis reais e oitenta centavos). Confecções Policarpo Ltda – Me, inscrita no 

CNPJ nº 04.738.849/0001-18 com endereço Av. Euclides da Cunha, 1225 Paranavaí /PR, no valor 
total de R$ 14.752,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e dois reais). 
 

Cruzeiro do Sul, 23 de Março de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 025/2023 

PREGÃO PRESENCIAL  003/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2023 
 CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 

Vidigal nº 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. nº75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, casado,E a empresa, CONTRATADA: CONFECÇÕES 
POLICARPO LTDA – ME inscrita no CNPJ nº 04.738.849/0001-18 com endereço Av. Euclides da Cunha, 1225 Paranavaí 
/PR   ,CEP-87.711-040, representada neste ato pelo Sr. Jose Donizete Marques , tendo em vista a homologação do Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2023, e de conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Lei 
complementar nº. 123/06 e demais legislações aplicáveis, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
– DO OBJETO:Contratação de empresas do ramo para fornecimento de diversos materiais esportivos. (Bolas; troféus, 
Medalhas, Uniformes; Redes, raquete; Bermudas, Camisetas, Shorts) de acordo a necessidade do Departamento 
Municipal de Esportes e Lazer. do Municipio de Cruzeiro do Sul Pr. 
– DO VALOR: R$ 14.752,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e dois reais). 

Item Cod Qtd.  Unid.  Descrição  Marca Vlr Un Vlr Total 

22 38206 04 Jg 

Uniforme Futebol Categoria Infantil/Juvenil, Tecido Esportivo 100% 
Poliéster( DRY FIT ) para prática Esportiva de Futebol, sendo os 
mesmos c/ sublimação (Transfer). Incluindo 20 Camisetas com o 
Brasão do Município e Enumeradas em várias cores na frente da 
Camiseta. Nas Costas com Número e  Escritas em várias cores 20 
meiões cano Alto profissional,52%poliamida 32% algodão,11% 
Poliéster 5% elastodieno, 20 calções, com números na frente, e 
Com Brasão do Município colorido em várias cores, Inclusas  as 
camisas de Goleiro 100% Poliéster ( DRY FIT).  Sendo 02 camisas 
de Goleiro e 02 calções de Goleiro almofadada nas laterais. Em 
Helanca.  Tamanhos e modelos a serem definidos pela Secretária) 

ÁGAPE 2.095,00 8.380,00

24 38208 04 Jg 

Uniforme Vôlei Infantil/Juvenil, Tecido Esportivo 100% Poliéster( 
DRY FIT ) para prática Esportiva de vôlei, sendo os mesmos c/ 
sublimação (Transfer). Incluindo 15 Camisetas com o Brasão do 
Município e Enumeradas em várias cores na frente da Camiseta. 
Nas Costas com Número e escritas em várias cores 15 meiões cano 
Alto profissional,52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 5% 
elastodieno, 15 calções, com números na frente, e Com Brasão do 
Município colorido em várias cores. Tamanhos e modelos a serem 
definidos pela Secretária) 

ÁGAPE 1.593,00 6.372,00

VALOR TOTAL 
............................................................................................................................................................................ 14.752,00

– DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
          09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
522 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

– DA VIGÊNCIA: 24/03/2024 
– DO FORO: o Foro da Comarca de Paranacity,Estado do Paraná-Pr 

Cruzeiro do Sul, 24 de  Março de 2023 
 
 
 

    _______________________________               ________________________________________ 
    Prefeitura De Cruzeiro Do Sul              CONFECÇÕES POLICARPO LTDA – ME 
             Contratante                  Contratado 

 
____________________________________ 

Nivaldo de Oliveira 
Diretor do Departamento de Esportes e Lazer 

Gestor(a) e fiscal do contrato 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________________                   _____________________________________ 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fernando Canônico Rovida 
 - Pregoeiro - 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633 15www.oregionaljornal.com.brDesde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 11www.oregionaljornal.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2023 
Processo Administrativo 025/2023   

Dispensa de licitação 011/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 
600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, CONTRATADA: M P Pechutto LTDA (Valério - Soluções em 
Informática), inscrita no CNPJ 06.140.574/0001-41, com Endereço na Avenida Brasil, nº 882, Centro, Colorado - PR, 
representada pelo proprietário Marcos Paulo Pechutto, doravante denominado simplesmente, afirmam: 
          - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, proveniente da Dispensa de Licitação n. 011/2023:  

ITEM CÓD DESCRIÇÃO PRODUTO/EQUIPAMENTO UND. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 38274 CABO LAN UTP CAT.5E 24AWGX4P CMX 
305M PT UND. 03 R$1.009,00 R$3.027,00 

2 38275 CANALETA 20X10X2000MM COM DIVISORIA 
SEM FITA DUPLA FACE UND. 20 R$ 19,90 R$ 398,00 

3 38276 CANALETA 50X50X2000MM BEGE 
DUTOPLAST UND. 08 R$ 89,90  R$ 719,20 

4 38277 ESPELHO SISTEMA X C/ 2 FUROS RJ 45 
ENERBRAS UND. 40 R$ 13,90 R$ 556,00 

5 38278 CAIXA SISTEMA X BRANCA ENERBRAS UND. 40 R$ 16,90 R$ 676,00 
6 38279 CONECTOR MACHO RJ45 (IMP) UND. 200 R$ 2,00 R$ 400,00 

7 38280 JACK RJ45 CAT 5E SOHO PLUS BRANCO 
FURUKAWA UND. 40 R$ 22,90 R$ 916,00 

8 38281 FONTE ATX 200W VF200W OEM UND. 05 R$ 155,00 R$ 775,00 
9 38282 FONTE ATX VF200 PLUS UND. 05 R$ 155,00 R$ 775,00 

10 38283 MOUSE CLASSIC BOX OPTICO USB MO179 
PTO UND. 05 R$ 33,00 R$ 165,00 

11 38284 MOUSE PAD TECIDO UND. 30 R$ 6,90 R$ 207,00 

12 38285 ROTEADOR TP-LINK WIRELESS TL-WR740N 
(150 MBPS/ 1 ANTENA UND. 04 R$ 129,00 R$ 516,00 

13 38286 ROTEADOR TP-LINK WIRELESS TL-
WR741ND (150 MBPS/ 1 ANTEN UND. 03 R$ 129,00 R$ 387,00 

14 38287 ROTEADOR WIRELESS AC ACTION RG 1200 
DUAL BAND INTELBRAS UND. 03 R$ 399,00 R$ 1.197,00 

15 38288 TECLADO BASICO SLIM LASER USB PT 
TC193BU UND. 05 R$ 52,00  R$ 260,00 

16 38289 TECLADO COMPACTO DYNAMIC 1.8M PT 
DT150 UND. 05 R$ 52,00 R$ 260,00 

17 38290 ADAPTADOR USB WIRELESS N 150 TL-
WN725N UND. 07 R$ 79,00 R$ 553,00 

18 38291 PLACA DE REDE TP-LINK TF-3200 10/100 
MBPS UND. 01 R$ 89,00 R$ 89,00 

19 38292 PLACA MAE LGA 1150 INTEL H81M-E33 
MATX DDR3 1600 MHZ CH UND. 02 R$ 339,00 R$ 678,00 

20 38293 PATCH PANEL 24 PORTAS RJ45 CAT 5E 
SOHOPLUS FURUKAWA UND. 01 R$ 399,00  R$ 399,00 

21 38294 SWITCH 8P DE MESA 10/100MBPS TL-
SF1008D UND. 02 R$ 79,00 R$ 158,00 

22 38295 FOTO CONDUTOR HP 219A COMPATIVEL 
PQTC IMP. IND UND. 02 R$ 99,00 R$ 198,00  

23 38296 BATERIA DE LITIO 3V CR2032 - ELGIN   UND. 05 R$ 5,00  R$ 25,00 

24 38297 PROCESSADOR CORE I5 LGA 1151 
BX80662I56400 I5-6400 2.7G UND. 01 R$ 1.299,00  R$ 1.299,00 

25 38298 PLACA MAE LGA 1150 INTEL SERIE 8 GA-
H81M-H MATX DDR3 16 UND. 01 R$ 401,00 R$ 401,00 

26 38299 PLACA MAE LGA 1150 INTEL SERIE 8 GA-
H81M-S2PH MATX INTEL UND. 01 R$ 390,00 R$ 390,00 
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27 38300 PROCESSADOR CORE I3 LGA 1150 
CM8064601483643 I3-4150 3. UND. 01 R$ 189,00 R$ 189,00 

28 38301 PROCESSADOR INTEL PENTIUM G2030 
BOX (LGA 1155 /3.0 GHZ UND. 03 R$ 118,00 R$ 354,00 

29 38302 FONTE ATX 650W VS650 80 PLUS WHITE - 
CABO DE FORCA INCL UND. 02 R$ 659,00 R$ 1.318,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$17.285,20 
- DO VALOR: R$ 17.285,20 (Dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos).  
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
6 - 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0 – 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
62 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
117 - 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 -  MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
233 - 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303-  MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
361 - 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 - 01102 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
379 - 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 - 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
522 - 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 – 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
538 - 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 - 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
649 - 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
662 - 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 - 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- DA VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
- DO FÓRUM: Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

Cruzeiro do Sul, 24 de março de 2023 
 
 
__________________________________                    ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                     M P Pechutto LTDA (Valério - Soluções em Informática) 
         Contratante                                                                    Contratada 
 
 
 

_____________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretor do Dep. Municipal de Administração 
 

 
 
Testemunhas:             
 
____________________________                               __________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 023/2023 
PREGÃO PRESENCIAL  003/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2023 

 CONTRATANTE :MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, , inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.731.000/0001-60, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, Sra. MARCOS CESAR SUGIGAN, CONTRATADA:VERA LUCIA CALEFFI SILVA-ME,  inscrita sob o 
C.N.P.J. nº 03.196.858/0001-61, com sede na Rua Minas Gerais, 396, centro , Paranavaí/PR,CEP-87.701-070, representada neste 
ato pelo Sr. Umberto Alves da Silva, tendo em vista a homologação do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2023, e de 
conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06 e demais legislações aplicáveis, mediante 
o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
– DO OBJETO:– Contratação de empresas do ramo para fornecimento de diversos materiais esportivos. (Bolas; troféus, 
Medalhas, Uniformes; Redes, raquete; Bermudas, Camisetas, Shorts) de acordo a necessidade do Departamento Municipal de 
Esportes e Lazer, do Municipio de Cruzeiro do Sul - Pr. 

O 
Item Cod Qtd.  Unid.  Descrição  Marca Vlr Un Vlr Total 

1 38185 20  Unid 

Bola de Futebol de campo adulto em microfibra com 32 gomos, 
costurados à mão. Com menor absorção de água e maior 
durabilidade. Com câmara ar simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base de borracha 
butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais esférica, 
miolo removível - Bico alongado que envolve a agulha e protege 
a câmara de ar, removível e lubrificado. A bola com peso entre 
410-450 e circunferência entre 68 - 70 cm, fabricado no Brasil. 
Aprovado pela Confederação Brasileira de Futebol, e Federação 
Paranaense de Futebol. Ou apresentar qualidade superior. 

PWNALTY 
BRASIL 
70 PRÓ 

280,00 5.600,00

2 38186 20 Unid.  

Bola de futsal juvenil, em PU com 8 gomos, sistema de  fusão 
com 0 % de absorção de agua, mantendo as propriedades de 
peso e velocidade da bola, Dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOGEL), composto de amortecimento interno 
com 3,8 a  4,5 mm de espessuras que proporciona maior conforto 
nos chutes e diminui o impacto nos cabeceios e domínios, sem 
perder a velocidade da bola, com câmara ar simetricamente, 
proporcionando equilíbrio total para a bola. Construída a base de 
borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais 
esférica, miolo removível - Bico alongado que envolve a agulha 
e protege a câmara de ar, removível e lubrificado. A bola com 
peso entre 400 a 440 e circunferência entre 62 a 64 cm, fabricado 
no Brasil. Aprovado pela Federação Paranaense de Futsal. Ou 
apresentar qualidade superior. 

PENALTY 
MAX 500 
TER 

225,00 4.500,00

3 38187 20  Unid.  

Bola de Vôlei de quadra adulto, em microfibra com 18 gomos 
matrizada, com câmara de ar, construída a base de borracha 
butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais esférica, 
miolo removível.  Bico alongado que envolve a agulha e protege 
a câmara de ar, removível e lubrificado. A bola com peso entre 
260-280 e circunferência entre 65-67. Produzida no Brasil. 
Aprovada pela FIVB e ser a bola oficial de 6 campeonato 
estaduais de 2019, aprovada pela Federação Paranaense de 
Voleibol. Ou apresentar qualidade superior 

PENALTY 
8.0 379,00 7.580,00

4 38188 40 Unid  Caneleira proteção em espuma EVA, fecho em elástico com
velcro, formato anatômico, casquilho                    em polipropileno. CONVOY 18,00 720,00

5 38189 12 Unid Bolsa para fardamento, CONVOY 18,00 720,00

6 38190 450 Unid 

Medalha redonda fundida em liga metálica de zamac, tamanho 
de 70 mm de diâmetro e centro liso com 35 mm de diâmetro. 
Com quatro arcos vazados e polidos que suportam o centro liso 
e textura na borda da medalha. Espessura máxima de 3,4 mm. 
Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 2,5 cm de 
largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 cm de 
largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul branco-vermelha 
ou verde-amarela com 2,5 cm. (Ouro, prata e bronze) 

VITORIA 
REF65000 9,00 4.050,00
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7 38191 12 Kit  

KIT TROFÉU 1º,2º E 3º LUGARES –Troféu com 90 86 e 82 cm 
respectivamente de altura, com base octogonal com 21,20 cm de 
largura fabricada em polímero, na cor preta. Sobre esta base um 
suporte em polímero metalizado na cor dourada e sobre este um 
cone cilíndrico adornado com frisos na parte inferior e figuras de 
ramos na parte superior, sendo fabricada em polímero e 
metalizado a alto vácuo pintada na cor dourada. Sobre este cone 
uma tampa fabricada em polímero e metalizada na cor dourada. 
Sobre esta tampa uma taça fechada em polímero na cor verde 
fosco e com 41 cm de largura a partir das alças. Tampa e alças 
da taça fabricadas em polímero metalizado na cor dourada. 
Sobre a taça uma estatueta intercambiável. Este troféu pode ser 
feito com todos os componentes metalizados pintados na cor 
prata e a taça nas cores dourada, prata, azul royal fosco ou 
vermelha fosco 

VITORIA 1.200,00 14.400,00

9 38193 03  Unid  

Marcador de mesa, para modalidade basquete, volei, futsal,   
Possui Sistema numerico para pontuação, sets, Material e feito 
em plastico PVC, Articulado. Marcação: 7 Sets e 31 Pontos
Medidas: 40 x 22 cm 

VOLLO 239,00 717,00

11 38195 03 Unid  
Cronometro, material carcaça plástico ABS, tipo bolso, tipo 
mostrador digital, funcionamento bateria, características 
adicionais com alarme. 

VOLLO 39,00 119.70

12 38196 02 Par 

Rede oficial para futsal, confeccionada em seda fio 4,0mm, 
malha de 10 x 10 cm. Na cor branca, medindo 3,20 m de 
comprimento, 2,00 m de altura, com profundidade inferior de 
1,00m e superior de 0,48m. 

SPITER 900,00 1.800,00

13 38197 02 Par 
Rede para futebol de campo suiço - oficial, fio de Seda com 4,0 
mm, estilo europeu com tratamento uv, malha 9 x 9 medidas: 
5,50 x 2,50 x 1,50  

SPITER 1.499,300 2.998,00

14 38198 02 Par 
Rede para futebol de campo - oficial, fio de Seda com 4,0 mm, 
estilo europeu com tratamento uv, malha 9 x 9 medidas: 8,0 x 
2,50 x 1,50 x 1,50. 

SPITER 1.699,00 3.998,00

15 38199 02 Unid Rede para voleibol em seda fio 2mm, 4 faixas com suporte para
antenas. Personalizada com brasão e nome do Município SPITER 699,00 1.398,00

16 38200 02 Unid Faixa demarcatória vôlei de areia MASTER 
REDE 295,00 590,00

17 38201 02 Unid Rede para beach tennis  em seda fio 2mm, 4 faixas 
personalizada com brasão e nome do Município. 

MASTER 
REDE 825,00 1.650,00

21 38205 50 Unid Bolinha beach tennis YINS 13,00 650,00
VALOR TOTAL 
............................................................................................................................................................................ 50.890,70

– DO VALOR: R$ 50.890,70 (Cinquenta mil oitocentos e noventa reais e setenta centavos). 
– DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

          09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
522 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

– DA VIGÊNCIA: 24/03/2024 
- DO FORO: O Foro Da Comarca De Paranacity, ESTADO DO PARANA 

Cruzeiro do Sul, 24 de  Março de 2023 
 

    _______________________________               ________________________________________ 
    Prefeitura De Cruzeiro Do Sul                           Vera Lucia Caleffi Silva-Me 
             Contratante               Contratado 

 
____________________________________ 

Nivaldo de Oliveira 
Diretor do Departamento de Esportes e Lazer 

Gestor(a) e fiscal do contrato 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________________                            _____________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 024/2023 
PREGÃO PRESENCIAL  003/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2023 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 

Vidigal nº 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. nº75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, casado, portador do RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n° 
703.100.419-53, CONTRATADA: KUADRADUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº - 03.775.336/0001-14, com sede na Avenida Distrito Federal, 1340, Centro Paranavaí/PR   ,CEP-
87.01-310, representada neste ato pelo Sr. Carlos Samuel Gomes de Araujo, tendo em vista a homologação do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2023, e de conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar 
nº. 123/06 e demais legislações aplicáveis, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
I – DO OBJETO: Contratação de empresas do ramo para fornecimento de diversos materiais esportivos. (Bolas; 
troféus, Medalhas, Uniformes; Redes, raquete; Bermudas, Camisetas, Shorts) de acordo a necessidade do 
Departamento Municipal de Esportes e Lazer. do Municipio de Cruzeiro do Sul Pr. 

Item Cod Qtd.  Unid.  Descrição  Marca Vlr Un Vlr Total 

8 38192 16 Unid.  

Troféu personalizado na cor ouro em formato de chuteira/goleiro 
na cor ouro e base oval na cor preta. Material: Plástico ABS 
metalizado. Dimensões: chuteira com 20cm de comprimento, 
7,5cm de largura e 14cm de altura, e base com 8cm de altura e 
10cm de largura, totalizando 22cm de altura no total. 

VITÓRIA 89,90 1.438,40

10 38194 16  Par Luva p/ goleiro infantil e adulto OXN 137,90 2.206,40

18 38202 60 Par 
Chuteira numeração de 35 a 42 – material sintético, atacador
tubular, costura parte frontal e lateral, palmilha eva, solado
borracha 

OXN 175,00 10.500,00

19 38203 60 Par 
Tênis para futsal numeração de 35 a 42 – material sintético,
atacador tubular, costura parte frontal e lateral, palmilha eva,
solado borracha 

OXN 169,00 10.140,00

20 38204 08 Unid Raquete em fibra de carbono p/ beach tennis CAMEWIN 449,00 3.592,00

23 38207 02 Jg 

Uniforme Futebol Adulto, Tecido Esportivo 100% Poliéster( DRY 
FIT ) para prática Esportiva de Futebol, sendo os mesmos c/ 
sublimação (Transfer). Incluindo 20 Camisetas com o Brasão do
Município e Enumeradas em várias cores na frente da Camiseta.
Nas Costas com Número e escritas em várias cores 20 meiões 
cano Alto profissional,52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 
5% elastodieno, 20 calções, com números na frente, e Com 
Brasão do Município colorido em várias cores, Inclusas  as 
camisas de Goleiro 100% Poliéster ( DRY FIT).  Sendo 02 
camisas de Goleiro e 02 calções de Goleiro almofadada nas 
laterais. Em Helanca.  Tamanhos e modelos a serem definidos 
pela Secretária) 

PRÓPRIA 2.190,00 4.380,00

25 38209 02 Jg 

Uniforme Vôlei adulto, Tecido Esportivo 100% Poliéster( DRY FIT 
) para prática Esportiva de vôlei, sendo os mesmos c/ 
sublimação (Transfer). Incluindo 15 Camisetas com o Brasão do
Município e Enumeradas em várias cores na frente da Camiseta.
Nas Costas com Número e  Escritas em várias cores 15 meiões 
cano Alto profissional,52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 
5% elastodieno, 15 calções, com números na frente, e Com 
Brasão do Município colorido em várias cores. Tamanhos e 
modelos a serem definidos pela Secretária) 

PRÓPRIA 1.595,00 3.190,00

26 38210 02 Jg 

Uniforme futsal masculino adulto, Tecido Esportivo 100% 
Poliéster( DRY FIT) para prática Esportiva de futsal, sendo os
mesmos c/ sublimação (Transfer). Incluindo 16 Camisetas com 
o Brasão do Município e Enumeradas em várias cores na frente
da Camiseta. Nas Costas com Número e  escritas em várias cores 
16 meiões cano Alto profissional, 52%poliamida 32% 
algodão,11% Poliéster 5% elastodieno, 16 calções, com 
números na frente, e Com Brasão do Município colorido em
várias cores. Sendo 02 camisas de Goleiro e 02 calções de
Goleiro almofadada nas laterais. Em Helanca Tamanhos e 
modelos a serem definidos pela Secretária) 

PRÓPRIA 1.790,00 3.580,00ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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27 382011 02 Jg 

Uniforme futsal feminino adulto, Tecido Esportivo 100% Poliéster( 
DRY FIT ) para prática Esportiva de futsal, sendo os mesmos c/ 
sublimação (Transfer). Incluindo 16 Camisetas com o Brasão do
Município e Enumeradas em várias cores na frente da Camiseta.
Nas Costas com Número e escritas em várias cores 16 meiões 
cano Alto profissional,52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 
5% elastodieno, 16 calções, com números na frente, e Com 
Brasão do Município colorido em várias cores. Sendo 02 camisas 
de Goleiro e 02 calções de Goleiro almofadada nas laterais. Em 
Helanca Tamanhos e modelos a serem definidos pela
Secretária) 

PRÓPRIA 1.790,00 3.580,00

28 38212 20 Unid 

Camiseta em dry fit 100% poliéster, manga curta contendo 
brasão do município, para treinamento de crianças    de 05 a 17 
anos do P ao EXG (sublimação). (modelo a ser definido pela 
secretaria). 

PRÓPRIA 46,00 920,00

29 38213 10 Unid Bermuda em tactel com elastano, com bolsos laterais e cordão 
de ajuste. Tamanhos do PP ao EXG. PRÓPRIA 56,00 560,00

VALOR TOTAL ................................................................................................................................................... 44.086,80
– DO VALOR: R$ 44.086,80 (Quarenta e quatro mil e oitenta e seis reais e oitenta centavos)  
– DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

          09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
522 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

– DA VIGÊNCIA: 24/03/2024 
– DO FORO: o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná-PR. 

 
Cruzeiro do Sul, 24 de  Março de 2023 

 
 
 

    _______________________________               ________________________________________ 
    Prefeitura De Cruzeiro Do Sul      Kuadradus Ind. E Com. De Artigos Esportivos Ltda 
             Contratante                  Contratado 

 
 

____________________________________ 
Nivaldo de Oliveira 

Diretor do Departamento de Esportes e Lazer 
Gestor(a) e fiscal do contrato 

 
 
  
TESTEMUNHAS:  
_____________________________________                            _____________________________________ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR. 
Secretaria Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO. 
Processo: 013/2023 
Modalidade: Pregão nº 009/2023 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 
Tipo: Menor Preço por Item. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 10 de Abril de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 10/04/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
10/04/2023 às 9:00 horas do dia 10/04/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
10/04/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). Local: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. Por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 
10/2023 para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 27 de Março de 2023, na Divisão de Licitações 
situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência”, podendo ser solicitado via e-mail no endereço 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

 
Santo Inácio/PR, 24 de Março de 2023. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  039/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 014/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: S A F TORTORA GAS, CNPJ 20.126.563/0001-38. 

Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Para Fornecimento De Gás De 
Cozinha, Para Atender As Famílias Em Vulnerabilidade Social Do Município De 

Santo Inácio – PR. 
Valor do Contrato: R$16.965,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco 

Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 23/03/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e quatro dias de março de 2023. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  040/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 015/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: 49.205.275 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA FREITAS, CNPJ 

49.205.275/0001-50. 
Objeto do Contrato: Aquisição De Ovos De Páscoa De Chocolate, Para Serem 
Distribuídos Aos Alunos Das Unidades Escolares Do Município De Santo Inácio, 

Em Comemoração À Páscoa. 
Valor do Contrato: R$17.545,00 (Dezessete Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco 

Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 23/06/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e quatro dias de março de 2023. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 
D E C R E T O Nº. 64/2023 

 
 
 

DECLARA CANCELADA A LICITAÇÃO, 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
02/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; e, 
 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023, por motivos administrativos 
expresso nos autos que inviabiliza a continuidade do processo administrativo, tem o 
presente decreto a finalidade de cancelar o processo administrativo nº 17/2023 - Pregão 
Eletrônico, para que seja iniciado um novo processo escoimado de todos os vícios. 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica declarada CANCELADA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, 
modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Floraí, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 016/2023 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa LALUTH DETETIZADORA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na cidade de Bandeirantes, estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.910.075/0001-51, quanto à Contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviço de controle de pragas e vetores, dedetização e desratização com 

fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima necessárias ao tratamento químico a ser 

realizado nas instalações de todos os prédios públicos do Munícipio de Santo Inácio – PR. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.356,96 (dezessete 

mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 24 de março de 2023. 
 

 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 203/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços nº. 13/2.023 – Processo Licitatório nº. 35/2.023, do tipo menor preço por 
Item, com itens exclusivo para ME, EPP e MEI e itens de ampla concorrência, conforme 
especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  
 REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE 
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS – SOM, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, SEGURANÇAS, BRIGADISTAS, GERADORES E GRADIS, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 19 de Abril de 2023, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 24 de Março de 2023 

 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 203/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços nº. 12/2023 – Processo Licitatório nº. 34/2023, do tipo menor preço por 
Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, 
HIGIENE PESSOAL E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES, 
conforme especificado no Edital.  
   
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 17 de Abril de 2023, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 24 de Março de 2023. 

 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
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LEI Nº 546/2023 

 

 

Súmula: “Institui o Plano Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos do município de Santa Inês, Estado do Paraná”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS/PR no uso de suas atribuições 

legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 

nos termos do seu Anexo Único, com o objetivo de orientar a gestão e o manejo de resíduos 

sólidos, visando a proteção da saúde pública, a conservação ambiental, a reciclagem e a 

disposição final adequada dos resíduos gerados no município. 

 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é um 

instrumento de planejamento estratégico que contempla diagnóstico, programas, ações, metas e 

prazos para a gestão integrada dos resíduos sólidos no município. 

 

 

Art. 2º -  O Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, instituído por 

meio desta Lei, será avaliado anualmente e revisado no máximo a cada quatro anos, sempre 

anteriormente a elaboração do Plano Plurianual. 

 

§ 1°.  O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do 

Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos a Câmara dos Vereadores, devendo 

constar as alterações, caso necessárias, a atualização e a consolidação do plano anteriormente 

vigente. 
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§2°. O Poder Executivo Municipal deverá incluir os recursos estimados para a 

execução do Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Município de Santa Inês 

no seu Plano Plurianual. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, em 23 de março de 2023. 

  

 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
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1. APRESENTAÇÃO 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), tendo como 

premissa o resgate da capacidade de planejamento e cooperação entre os municípios, 

demarcou a necessidade de elaboração do PMGIRS – Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (VGR, 2021). 

O objetivo geral do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos é de estabelecer um planejamento das ações de gerenciamento de coleta e 

destinação dos resíduos sólidos de forma que atenda aos princípios da política nacional e 

que seja construído por meio de uma gestão participativa, envolvendo a sociedade de 

maneira organizada no seu processo de elaboração. Este Plano, portanto, visa à melhoria 

da salubridade ambiental, a proteção dos recursos hídricos, a universalização dos 

serviços, o desenvolvimento progressivo e a promoção da saúde. 

Conforme previsto na Lei nº 12.305, o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Santa Inês terá vigência indeterminada e contemplará um 

horizonte de atuação de 20 (vinte) anos. A revisão e atualização do PMGIRS deverá 

ocorrer, prioritariamente, no máximo a cada 4 (quatro) anos, junto com a revisão do plano 

plurianual. Deste modo, o Município poderá executar as ações e programas e atingir as 

metas e objetivos conforme os prazos previstos. 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
 

 
 

Av. Governador Munhoz da Rocha,  200 - Centro - Santa Inês/PR  
Fone: (44) 3313-1375 - CEP 86660-000  

www.santaines.pr.gov.br  

 

2. DIAGNÓTICO 

Neste tópico será apresentado algumas características físicas do município, o 

diagnóstico socioeconômico e ambiental realizado bem como o de serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos. 

O diagnóstico apresentado a seguir reflete o conhecimento da realidade dos 

serviços e ações locais de saneamento ambiental, referenciados aos dados, cadastros e 

informações disponibilizados pelos órgãos competentes, pelos prestadores de serviços na 

prefeitura, pela comunidade, por pesquisas, levantamento de campo, entre outras. 

 

2.1. ASPECTOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

2.1.1. Localização 

Santa Inês está localizada na Macrorregião Sul do Brasil, na mesorregião Noroeste 

do Paraná. Sua posição geográfica é delimitada pelas coordenadas 22° 38' 19” de latitude 

sul e 51° 54' 10” de longitude oeste, ocupando uma área territorial de 156,291 km², com 

uma altitude média de 360 m (Figura 1). 

Atualmente a área urbana do município é composto pela Sede municipal, pelo 

distrito Imbiaçaba, pelo Rancho Cristo Rei e pelo Loteamento residencial Paraíso (Figura 

2). O principal acesso a sede do município se dá pela PR-340 que passa pelos municípios 

de Itaguajé e Santo Inácio. Já o acesso ao distrito Imbiaçaba se dá principalmente pela 

PR-542 ou por meio da Rodovia José Giminiano. 

De acordo com Ipardes (2021), Santa Inês encontra-se a uma distância de 512,37 

Km da capital Curitiba, e possui como municípios limítrofes Santo Inácio, Itaguajé, 

Colorado e o Estado de São Paulo (Figura 3). 
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Figura 1 – Localização geográfica do Município de Santa Inês 

 
Fonte: Wikipédia (2021) 

 
Figura 2 - Composição Urbana do Município 

 
Fonte: Plano Diretor Municipal (2021) 
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Figura 3 - Municípios limítrofes 

 
Fonte: Ipardes (2021) 

 

2.1.2. Principais vias de acesso 

Conforme pode ser observado na Figura 4, a principal via de acesso a Sede do 

município é a PR-340 que liga Santa Inês aos municípios de Santo Inácio e Itaguajé. Além 

desta, tem-se a PR-463 que liga o município de Santo Inácio a Comarca de Colorado, 

passando dentro do limite territorial do município e dando acesso a área urbana 

denominada Rancho Cristo Rei. 

Outra via de acesso muito utilizada, principalmente pelos moradores do distrito 

Imbiaçaba, é a PR-542 que liga o distrito a comarca de Colorado mediante uso de estrada 

vicinal de aproximadamente 7,6 km de extensão (Ver Figura 5). E por fim, fazendo o 

acesso da Sede municipal ao distrito Imbiaçaba, tem-se a Rodovia José Giminiano que 

possui aproximadamente 7,5 km de extensão (Figura 6). 
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Figura 4 – Principais Vias de acesso ao Município  

 
Fonte: Google Eart (2021) 
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Figura 5 – Estrada vicinal que liga o Distrito a PR-542 

 
Fonte: Google Eart (2021) 
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Figura 6 – Rodovia José Giminiano 

 
Fonte: Google Eart (2021) 
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2.1.3. Dados físicos 

 Área total do Município e bacias hidrográficas que o compõem  

Localizado ao Noroeste do Paraná, o município de Santa Inês possui área 

territorial de aproximadamente 156,291 km² localizados sobre as Bacia do rio Pirapó 

e Paranapanema 3 (SEMA, 2010). 

 

 Clima e Precipitação pluviométrica média anual 

Santa Inês possui clima subtropical úmido, pertencente ao tipo Cfa (clima 

mesotérmico úmido de verão quente), onde a temperatura mínima anual encontra-se 

entre 18,1°C - 19°C e a temperatura máxima anual fica entre 29,1°C - 30°C, com 

verões chuvosos e invernos secos (IAPAR, 2004). 

Com uma precipitação média anual entre 1200 e 1400 mm, as chuvas na 

região são bem distribuídas ao longo do ano, com uma ligeira diminuição nos meses 

de inverno (IAPAR, 2004). As geadas não são frequentes e a umidade relativa do ar 

anual varia de 65,1% a 70%. 

 

 Geomorfologia, geologia e pedologia 

Situada a 360 m de altitude, o município de Santa Inês encontra-se inserido no 

Terceiro Planalto, mais especificamente na Subunidade morfoescultural 2.4.9 

denominada Planalto de Maringá. 

De acordo com o Atlas Geomorfológico do Estado do Paraná (2006), a 

Subunidade 2.4.9 apresenta dissecação baixa e ocupa uma área de 3.898,52 km². Seu 

relevo apresenta um gradiente de 360 metros com altitudes variando entre 260 e 

620m. s. n. m. As formas predominantes são topos alongados e aplainados, vertentes 

convexas e vales em “V”. A direção geral da morfologia é NW/SE, modelada em 

rochas da Formação Serra Geral. A classe de declividade predominante é menor que 

6% em uma área de 2.405,25 km². 
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Com relação aos tipos de solos que compõe o município, pode-se observar, 

mediante o Mapa de solos do Estado do Paraná (Figura 7), que a região é composta 

em sua maioria por Argilossolo e Latossolo, porém também pode ser encontrado uma 

pequena faixa de Nitossolo nas margens do rio Paranapanema. 

 
Figura 7 – Classificação dos Solos Paranaenses 

 
Fonte: IAT (2008) 

 

De acordo com o mapa de formação Fitogeográfico do Estado do Paraná (Figura 

8), o município de Santa Inês possui vegetação típica local de formação Floresta 

Estacional Semidecidual Submontana, sendo o gênero dominante, no planalto paranaense 

e no oeste do estado de São Paulo é a Peroba Rosa. Porém, atualmente a vegetação do 

municipal é constituída basicamente por lavouras de cana-de-açúcar, soja, mandioca, 

milho, fumo e algumas regiões cobertas por pastagem. 
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Figura 8 – Formação Fitogeográficas do Paraná 

 
Fonte: IAT (2009) 

 

2.1.4. Dados socioeconômicos 

 População e taxa de urbanização 

Em 25 de janeiro de 1961, através da Lei Estadual n.º 4.338, com território 

desmembrado de Itaguajé, foi criado o município de Santa Inês, sendo instalado em 03 

de dezembro do mesmo ano. 

Segundo informações levantadas no Censo Demográfico do IBGE e pelo Sistema 

Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), nos anos de 2010 e 2019 o município 

de Santa Inês contava com a seguinte distribuição populacional: 

Tabela 1- População censitária segundo localização de domicílio e sexo -2010 
ANO TIPO DE DOMICÍLIO TOTAL 

2010 

Urbano 1.192 

Rural 626 

TOTAL 1.818 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
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2019 

Urbano 1.046 

Rural 550 

TOTAL 1.596 

Fonte: IBGE – Censo Demográfico (2010); SNIS (2019) 

 

Com base na distribuição acima é possível identificar a Taxa de urbanização do 

município, que para o ano de 2010 e 2019 encontrava-se em 65,57% e 65,54% 

respectivamente (Tabela 2). 

De acordo com IBGE (2021), estima-se que a população de Santa Inês venha a 

diminuir a uma taxa de aproximadamente 1,43% ao ano, chegando em 2021 com uma 

população estimada em 1.568 habitantes (Tabela 3). 

 
Tabela 2 - Grau de Urbanização de Santa Inês 

ANO GRAU DE URBANIZAÇÃO 

2010 Calculada pelo IBGE 65,57 % 

2019 Calculada pelo Município 65,54% 

Fonte: IBGE (2021), Santa Inês (2021) 

 

Tabela 3 – Estimativa da taxa de crescimento geométrico segundo tipo de domicílio - 2019 
TIPO DE DOMICÍLIO TAXA DE CRESCIMENTO (%) 
Urbano -1,44 

Rural -1,43 

TOTAL -1,43 

Fonte: Santa Inês (2021) 

 

Com base na população contabilizada pelo IBGE e nas áreas territoriais calculadas 

pelo IAT é possível também determinar a densidade demográfica do município para os 

anos de 2010 e 2021, sendo estes valores apresentados na Tabela 4. 

Tabela 4 – Densidade demográfica em função do tempo 
ANO DENSIDADE DEMOGRÁFICA FONTE 

2010 13,13 hab/km² IBGE (2010) 

2021 10,03 hab/km² IPARDES (2021) 

Fonte: IBGE (2010); Ipardes (2021) 
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 Educação 

De acordo com Ipardes (2021), pesquisas realizadas pelo MEC/INEP mostram 

que atualmente Santa Inês conta com os seguintes estabelecimentos de ensino na 

educação básica: 

Tabela 5 – Estabelecimentos de ensino segundo modalidade e dependência administrativa 
MODALIDADE DE ENSINO FEDER. ESTADUAL MUNICIPAL PARTIC. TOTAL 

Educação infantil - - 2 - 2 

Creche - - 2 - 2 

Pré-escolar - - 2 - 2 

Ensino Fundamental - 1 1 - 2 

Ensino Médio - 1 - - 1 

Educação Profissional - - - - - 

Educação especial: classes 

exclusivas 
- - 1 - 1 

TOTAL - 1 3 - 4 

Fonte: Ipardes (2021) 

Nota: A soma das parcelas pode divergir do total do Estado em razão de que um estabelecimento 

pode oferecer mais de uma modalidade de ensino. 

Para cada uma dessas modalidades de ensino, no ano de 2020 foram 

contabilizados o número de mátriculas e a quantidade de docentes apresentados 

respectivamente nas Tabelas 6 e 7. Com base nesses dados verifica-se que em 2020 Santa 

Inês teve um total de 337 alunos matriculados e contou com um corpo docente de 30 

professores.  

Além dos dados quantitativos também é possível analisar a qualidade do ensino 

do município mediante uso do índice de desenvolvimento da educação básica (IDEB). 

Criado em 2007 pelo Inep, este índice visa medir a qualidade do aprendizado nacional e 

estabelecer metas para a melhoria do ensino. As metas estabelecidas são diferentes para 

cada escola e rede de ensino e tem o objetivo único de alcançar 6,0 pontos até 2022. 
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Na tabela 8 é possível observar os índices obtidos pelo município no ano de 2019 

na esfera municipal, estadual e pública. Além disso, ao observar as metas projetadas pelo 

Inep, verifica-se que o município tem conseguido atingir as metas estabelecida ano após 

ano. 

Tabela 6 – Número de matriculas na educação básica em 2020 
MODALIDADE DE ENSINO FEDER. ESTADUAL MUNICIPAL PARTIC. TOTAL 

Educação infantil - - 103 - 103 

Creche - - 53 - 53 

Pré-escolar - - 50 - 50 

Ensino Fundamental - 83 97 - 180 

Ensino Médio - 54 - - 54 

Educação Profissional - - - - - 

Educação especial: classes 

exclusivas 
- - 2 - 2 

TOTAL - 137 200 - 337 

Fonte: Ipardes (2021) 

Nota: A soma das parcelas pode divergir do total do Estado em razão de que um aluno pode 

estar matriculado em mais de uma modalidade de ensino. 

 

Tabela 7 – Número de docentes na educação básica em 2020 
MODALIDADE DE ENSINO FEDER. ESTADUAL MUNICIPAL PARTIC. TOTAL 

Educação infantil - - 11 - 11 

Creche - - 7 - 7 

Pré-escolar - - 5 - 5 

Ensino Fundamental - 12 6 - 18 

Ensino Médio - 11 - - 11 

Educação Profissional - - - - - 

Educação especial: classes 

exclusivas 
- - 3 - 3 

TOTAL - 13 17 - 30 

 Fonte: Ipardes (2021) 

Nota: A soma das parcelas pode divergir do total do Estado em razão de que um docente pode 

trabalhar em mais de uma modalidade ou dependência administrativa. 
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Tabela 8 – Índice de desenvolvimento da educação básica (IDEB) -2019 
TIPOS DE ENSINO MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL PÚBLICA 

Fundamental     

Anos iniciais (4ª série e/ou 5° ano) 6,1 -  6,1 

Anos finais (8ª série e/ou 9° ano) - 4,9 - 4,9 

Médio  4,5 - 4,5 

Fonte: Ipardes (2021) 

Outro dado importante sobre a educação, porém um pouco desatualizado, é nível 

de instrução dos habitantes de Santa Inês e sua taxa de analfabetismo, cujos valores 

podem ser visualizados respectivamente nas tabelas 9 e 10. 

Tabela 9 - Nível de instrução da população Santa-Ineense - 2010 
NÍVEL DE INSTRUÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS 

Sem instrução e fundamental incompleto 908 

Fundamental completo e médio incompleto 269 

Médio completo e superior incompleto 357 

Superior completo 64 

Fonte: IBGE (2021) 

Tabela 10 – Taxa de analfabetismo segundo faixa etária - 2010 
FAIXA ETÁRIA (ANOS) TAXA (%) 

De 15 ou mais 13,00 

De 15 a 19 0,60 

De 20 a 24 4,35 

De 25 a 29 1,46 

De 30 a 39 6,37 

De 40 a 49 9,43 

De 50 e mais 29,84 

Fonte: Ipardes (2021) 

Por fim, ao analisar os dados acima verifica-se que Santa Inês vem se 

desenvolvendo significativamente e gerando melhorias na área da educação. Fato este 

que pode ser comprovado mediante Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM), 

que em 2018 alcançou o valor de 0,8700, caracterizando um alto desempenho municipal 

na área. 
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 Saúde 

De acordo com Ipardes (2021), atualmente Santa Inês conta com os seguintes 

estabelecimentos de saúde: 

Tabela 11 - Número de estabelecimentos de saúde - 2020 
TIPO DE ESTABELECIMENTO QUANTIDADE 

Academia de saúde 1 

Centro de saúde / Unidade básica de saúde 1 

Consultórios - 

Unidades de pronto atendimento (UPAs) - 

Outros tipos 1 

TOTAL 3 

Fonte: Ipardes (2021) 

Com base nos dados do Ministério da Saúde, disponibilizados na página do IBGE, 

verifica-se que entre os anos de 2006 e 2019, a taxa de natalidade de Santa Inês variou 

de 20 a 25 nascimentos por ano e a taxa de mortalidade entre 10 e 20 habitantes ano. 

 IDH e Renda per capita 

Conforme dados do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, o 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do município de Santa Inês no ano de 1991 

foi de 0,471, 2000 de 0,617 e em 2010 foi de 0,717. Com base nos dados, observa-se que 

o município sofreu uma evolução considerável, saindo de uma faixa de desenvolvimento 

humano muito baixa e indo para alta. 

Na Tabela 12 é possível verificar os valores do IDHM de santa Inês para cada uma 

das três dimensões de desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. Com 

base nesta tabela, observa-se que o IDH municipal vem sendo impulsionado 

principalmente pela longevidade da população, cujo indicie encontra-se na faixa de 

desenvolvimento muito alta, com uma esperança de vida ao nascer de aproximadamente 

74 anos. 
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Já com relação as dimensões de educação e renda, tem-se que em 2010 ambas se 

encontravam na faixa de desenvolvimento média, sendo a renda per capita, para esse ano, 

equivalente a aproximadamente 1,0 (um) salário-mínimo. 

Tabela 12 - Índice de desenvolvimento humano (IDHM) -2010 
INFORMAÇÃO ÍNDICE UNIDADE 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) 0,717  

IDHM - Longevidade 0,827  

   Esperança de vida ao nascer 74,61 anos 

IDHM - Educação 0,659  

   Escolaridade da população adulta 0,45  

   Fluxo escolar da população jovem 0,79  

IDHM - Renda 0,675  

   Renda per capita 533,95 R$ 1,00 

Classificação na unidade da federação 144  

Classificação nacional 1.398  

Fonte: Ipardes (2021) 

Uma grande limitação do IDHM-Renda é não considerar a desigualdade de renda 

entre os habitantes do município. Desse modo, visando analisar a desigualdade social, 

utiliza-se o Índice Gini, que mede o grau de concentração da distribuição de renda 

domiciliar per capita de uma determinada população, em um determinado espaço 

geográfico.  

De acordo com IBGE (2021), em 2010 o Índice Gini de Santa Inês foi de 0,3908, 

o que representa uma distribuição pouco desigual de renda, visto que quanto mais 

próximo de zero tende-se a perfeita igualdade de distribuição entre os domicílios. Para 

fins de comparação, o país com menor índice Gini foi a Ucrânia, com o valor de 0,250. 

 

 PIB 

O PIB mede o valor total dos bens e serviços finais (exclui as transações 

intermediárias) produzido por habitante. É a contribuição média de cada residente no 

município ao valor agregado nos diferentes setores da economia local. No Brasil o IBGE 
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faz o acompanhamento e divulgação do PIB anualmente, sendo que o último PIB 

municipal divulgado se refere ao ano de 2018.  

Na Tabela 13 é apresentado o PIB a preços correntes segundo os ramos de 

atividades no ano de 2018. 

Tabela 13 - PIB a preços correntes segundo os ramos de atividades - 2018 
RAMOS DE ATIVIDADES VALOR UNIDADE 

PIB a preços correntes 41.066 R$ 1.000,00 

PIB – valor adicionado bruto (VAB) a preços básicos - total 39.599 R$ 1.000,00 

   PIB – VAB a preços básicos na agropecuária 15.237 R$ 1.000,00 

   PIB – VAB a preços básicos na indústria 2.183 R$ 1.000,00 

   PIB – VAB a preços básicos no comercio e serviços 9.501 R$ 1.000,00 

   PIB – VAB a preços básicos na administração pública 12.678 R$ 1.000,00 

PIB – Impostos 1.467 R$ 1.000,00 

Fonte: IBGE (2021); Ipardes (2021) 

 

 Principais atividades econômicas 

Segundo o último censo demográfico do IBGE, em 2010 a população de Santa 

Inês encontrava-se ocupada segundo as seguintes atividades econômicas (ver tabela 14).  

Tabela 14 - População ocupada segundo as atividades econômicas - 2010 
ATIVIDADES ESCONÔMICAS N° DE PESSOAS 

Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura 317 

Industria de transformação 73 

Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação 6 

Construção 52 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 50 

Transporte, armazenagem e correio 9 

Alojamento e alimentação 14 

Atividades imobiliárias 3 

Atividades profissionais, cientificas e técnicas 3 

Atividades administrativas e serviços complementares 19 

Administração pública, defesa e seguridade social 112 

Educação 41 

Saúde humana e serviços sociais 30 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
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Artes, cultura, esporte e recreação 4 

Outras atividades de serviços 6 

Serviços domésticos 61 

Atividades mal especificadas 10 

TOTAL 811 

Fonte: IBGE (2021); Ipardes (2021) 

 

De acordo com a tabela acima, verifica-se que a principal atividade econômica de 

ocupação da população de Santa Inês é a agropecuária, sendo a maior parte dos 

estabelecimentos agropecuários do município destinados à lavoura temporária e a 

pecuária (tabela 15), onde as culturas em destaque são a cana-de-açúcar, o milho, a soja 

e a mandioca com uma produção de 324.061, 1.631, 1.693 e 15.963 toneladas 

respectivamente (tabela 16). Já a produção pecuária tem destaque para o rebanho bovino 

e galináceos (tabela 17). 

Tabela 15 – Estabelecimentos agropecuários e área segundo atividades econômicas-2017 
ATIVIDADES ECONÔMICAS ESTABELECIMENTOS ÁREA (ha) 

Lavoura temporária 17 x 

Horticultura e floricultura 2 x 

Lavoura permanente - - 

Pecuária e criação de outros animais 69 3.588 

Produção florestal e de florestas plantadas - - 

Aquicultura - - 

TOTAL 88 10.732 

Fonte: IBGE (2021); Ipardes (2021) 

 
Tabela 16 - Área colhida, produção, rendimento médio e valor da produção agrícola-2019 

CULTURA 

TEMPORÁRIA 

ÁREA 

COLHIDA (ha) 

PRODUÇÃO 

(t) 

RENDIMENTO 

MÉDIO (kg/ha) 

VALOR 

(R$1.000,00) 

Algodão herbáceo 

(em caroço) 
15 23 1.533 54 

Cana-de-açúcar 4.620 324.061 70.143 21.126 

Fumo (em folha) 35 84 2.400 588 

Mandioca 663 15.963 24.077 4.789 

Milho (em grão) 725 1.631 2.250 737 
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Soja (em grão) 962 1.693 1.760 1.955 

Fonte: IBGE (2021); Ipardes (2021) 

 
Tabela 17 - Efetivo de pecuária e aves - 2019 

EFETIVOS NÚMERO 

Rebanho de bovinos 5.534 

Rebanho de equinos 193 

Galináceos - total 361.000 

Rebanho de suínos - total 400 

Rebanho de ovinos 570 

Rebanho de vacas ordenhadas 538 

Fonte: IBGE (2021); Ipardes (2021) 

 

De acordo com dados da SEAB/DERAL, em 2020 o valor bruto nominal da 

produção agropecuária de Santa Inês foi de R$ 61.636.682,35 (tabela 18). 

Tabela 18 - Valor bruto nominal da produção agropecuária - 2020 
TIPOD E PRODUÇÃO VALOR NOMINAL (R$ 1,00) 

Agricultura 38.708.376,70 

Florestais 6.067,20 

Pecuária 22.922.238,45 

TOTAL 61.636.682,35 

Fonte: Ipardes (2021) 

 

2.2. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
 

2.2.1. Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) 

 Métodos 

O processo de caracterização dos RSU em um município tem como objetivo 

planejar a forma de disposição final mais adequada a ser aplicada aos resíduos sólidos 

gerados em uma determinada comunidade; viabilizar a implantação de algum sistema de 

tratamento; ou avaliar a viabilidade do aproveitamento do material inorgânico para 

instalação de usina de triagem e posterior venda dos materiais recicláveis (STECH, 1990). 
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De acordo com o Manual de Orientação do Ministério do Meio Ambiente 

(2016), há três formas principais de caracterizar os resíduos sólidos: 

1) Estimar com base em dados secundários; 

2) Realizar estudo gravimétrico por amostragem; 

3) Consolidar dados primários com medição direta. 

A primeira forma se aplica aos municípios que não possuem dados sobre sua 

geração de resíduos e pode ser adotada apenas na primeira versão do plano, sendo 

necessário, nas demais edições, realizar o estudo gravimétrico do município (forma 2). Já 

a terceira forma se aplica aos municípios onde já existe um sistema de medição continua 

(ou amostragem periódica). 

Com base nas informações acima e sabendo que Santa Inês ainda não possui um 

sistema gravimétrico implantado, nesta primeira versão, será realizada a caracterização 

dos resíduos sólidos com base em dados secundários. 

 

 Composição gravimétrica média de resíduos sólidos urbanos no Brasil 

A composição gravimétrica dos resíduos sólidos refere-se à categorização dos 

tipos de materiais descartados pela população e, seu conhecimento é um passo 

fundamental para a gestão integrada e eficiente desses materiais.  

Pensando nisso, a ABRELPE (2020), coletou dados gravimétricos de 186 

municípios brasileiros, com categorização mínima de orgânicos, metal, vidro, plásticos, 

papel/papelão e rejeitos, a fim de determinar uma composição média nacional, cujos 

valores são apresentados na figura abaixo. 
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Figura 9 – Gravimetria dos Resíduos Sólidos no Brasil - 2020 

 
Fonte: ABRALPE (2020) 

 

Nota-se que a fração orgânica ainda permanece como a principal componente dos 

RSU, com 45,3%. Já os resíduos recicláveis secos somam 35%, sendo compostos 

principalmente pelos plásticos (16,8%), papel e papelão (10,4%), além dos vidros (2,7%), 

metais (2,3%), e embalagens multicamadas (1,4%). Os rejeitos, por sua vez, 

correspondem a 14,1% do total e contemplam, principalmente, os materiais sanitários. 
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 Caracterização dos resíduos sólidos urbanos no município de Santa Inês 

De acordo com o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS 

(2019), o Município de Santa Inês possui os seguintes dados referentes a geração de 

Resíduos Sólidos:  

Tabela 19 - Dados sobre resíduos sólidos urbanos de Santa Inês - 2019 
DESCRIÇÃO VALOR 

Despesa per capita com manejo de RSU em relação a população urbana 369,34 R$/hab. 

Taxa de cobertura do serviço de coleta de resíduos domiciliares em 

relação a população urbana 
100% 

Massa coletada (resíduos domiciliares + resíduos públicos) per capita em 

relação a população urbana 
0,78 kg/hab./dia 

Massa recuperada per capita de materiais recicláveis (exceto matéria 

orgânica e rejeitos) em relação a população urbana 
5,26 kg/hab./ano 

Massa per capita de materiais recicláveis recolhidos via coleta seletiva 26,77 kg/hab./ano 

Fonte: SNIS (2019) 
 

Porém, como não há nenhum dado coletado a respeito da porcentagem de 

composição dos resíduos sólidos urbanos, será utilizado, nesta edição do plano, a mesma 

porcentagem apresentada na figura 9. Assim, tem-se a seguinte caracterização: 

Tabela 20 – Caracterização dos resíduos sólidos urbanos de Santa Inês 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PORCENTAGEM 
RESÍDUOS 

(t/ano) 

Matéria Orgânica 45,30 % 13,50 

Têxteis, Couros e Borracha 5,60 % 1,67 

Metais 2,30 % 0,69 

Vidros 2,70 % 0,80 

Plásticos 16,80 % 5,00 

Papel e Papelão 10,40 % 3,10 

Embalagens Multicamadas 1,40 % 0,42 

Rejeitos 14,10 % 4,20 

Outros 1,40 % 0,42 

TOTAL 100,00 % 29,80 
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2.2.2. Demais Resíduos Sólidos  

Os geradores dos demais tipos de resíduos listados no inciso I do artigo 13 da Lei 

n° 12.305/2010, como os resíduos de saúde e resíduos industriais, estão, de modo geral, 

sujeitos a elaboração de Planos de gerenciamento de Resíduos Sólidos, conforme artigo 

20 da Lei n° 12.305/2010. Nestes casos, a caracterização destes resíduos não é 

responsabilidade da prefeitura. 

 

2.3. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

Esta seção descreverá a estrutura física e operacional existente no município para 

o manejo de resíduos domiciliares e de limpeza urbana. 

 

2.3.1. Resíduos Sólidos Domiciliares e Públicos 

 Coleta 

No presente momento, a Prefeitura Municipal adota a gestão pública dos resíduos 

sólidos urbanos, ou seja, ela é quem executa os serviços de coleta e transporte dos resíduos 

domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana. Para tanto, nos serviços de remoção do 

resíduo domiciliar é utilizado 1 caminhão de lixo com capacidade volumétrica de até 

12,00 toneladas e 3 funcionários. 

A coleta do resíduo domiciliar é realizada subdivido o Município em 3 áreas, onde 

cada uma conta com seu período de coleta específico, conforme apresentado abaixo.  

LIXO DOMÉSTICO DIAS HORÁRIOS 

Santa Inês - Sede Segunda, Quarta e Sexta-feira 07:00h – 17:00h 

Distrito Imbiaçaba Quinta-feira 07:00h – 11:00h 

Cond. Marinas do Paranapanema Terça-feira 07:00h – 11:00h 

 

O município não possui equipamento para pesagem dos seus resíduos, portanto a 

geração domiciliar e pública adotada foi a do SNIS de 2019, onde o município aparece 

com uma produção diária de 298 toneladas/ano.  
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 Disposição final 

Em relação às formas de disposição, até o início de 2022, os resíduos sólidos 

urbanos gerados e coletados eram depositados no Lixão A, localizado as margens da PR-

340, distante 2,8 km do centro urbano.

em uma caçamba do tipo “roll on roll off” (instalada no antigo Lixão A) 

para posteriormente serem transportados, pela empresa Serrana Engenharia, até o aterro 

sanitário licenciado.

Figura 10 – Disposição de resíduos de Santa Inês 

Fonte: Acervo Municipal (2022) 
 

 Tributação da taxa de coleta e disposição 

O Município de Santa Inês não realiza a cobrança pelo recolhimento e disposição 

final dos resíduos sólidos domiciliares. 

 

2.3.2. Coleta Seletiva 

Santa Inês não possui legislação específica ou programa de Coleta Seletiva 

implantado. Porém possui contrato com a Cooperativa Coopercol, sediada na comarca de 

Colorado, para coleta seletiva de materiais recicláveis.  Atualmente o município possui 2 

(dois) catadores cadastrados em atividade na cidade e um galpão de triagem provisório. 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
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(Continua na página seguinte)
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De acordo com dados apresentados no SNIS, já em 2019 a coleta seletiva de 

materiais recicláveis do município abrangeu 100% da área urbana. Porém, no município 

não existem programas de geração de trabalho e renda destinados aos catadores que, em 

média ganham um salário-mínimo por mês. 

 

2.3.3. Resíduos de Limpeza Urbana 

 Varrição 

Os resíduos de varrição consistem na remoção ou retirada de resíduos, que 

ocorrem nas vias públicas por fenômenos naturais, como é o caso de folhas e flores de 

árvores, de terra e areia trazidas de terrenos baldios e construções, pelas chuvas, e os 

resíduos que surgem por motivos acidentais, como papéis, embalagens e detritos atirados 

nos passeios ou jogados dos veículos. 

Os serviços de varrição são realizados de segunda à sexta feira pelo próprio 

município que dispõe de 8 funcionários para a realização da limpeza de vias públicas, 

áreas de lazer e bueiros. Os garis executam a limpeza tanto da sede municipal quanto do 

distrito de Imbiaçaba de forma manual. 

Os equipamentos usualmente utilizados para tal serviço são: carrinhos de gari, 

sacos de lixo, vassouras, pás e enxadas. 

O Município de Santa Inês não realiza a cobrança de pelos serviços de varrição. 

 

 Poda e capina 

Os resíduos sólidos de poda e capina são aqueles provenientes dos serviços poda 

de árvores e arbustos e da capina manual ou mecânica das áreas verdes urbanas. Estes 

serviços geram principalmente os resíduos que se caracterizam por folhas, galhadas, 

troncos e aparas de gramados. 

No município, os serviços de poda e capina são realizados manualmente pelos 

seguintes equipamentos: facão, enxada, enxadão, motosserra e roçadeiras. 
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Os resíduos vegetais originados dos serviços de poda e capina, são coletados 

pela própria municipalidade, gratuitamente, por meio de caminhões basculantes nos dias 

apresentados a seguir. 

LOCAL DIAS HORÁRIOS 

Santa Inês - Sede Quinta-feira 07:00h – 17:00h 

Distrito Imbiaçaba Terça-feira 07:00h – 17:00h 

 

O Município não realiza a cobrança de pelo recolhimento e disposição final dos 

resíduos de poda e capina. 

 

 Resíduos Volumosos 

Os serviços de coleta de resíduos volumosos são operações que visam recolher 

restos de móveis, eletrodomésticos, colchões entre outros grandes objetos que não são 

mais úteis para os clientes, evitando assim que estes materiais sejam dispostos de forma 

irregular nas vias públicas, que provocam uma série de transtornos para toda a população. 

Os Resíduos volumosos gerados pelo município de Santa Inês são recolhidos pela 

própria municipalidade e são efetuados de forma aleatória ou sempre que solicitado 

buscando a atender os moradores do município. 

O Município não realiza a cobrança de pelo recolhimento e disposição final dos 

resíduos volumosos. 

 

2.4. LOGÍSTICA REVERSA 

Conforme consta no artigo 33 da Lei n° 12.305/2010, fica estabelecida a obrigação 

de estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana 

e de manejo de resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes dos seguintes resíduos: 

 Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos 

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduos perigosos; 
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 Pilhas e baterias; 

 Pneus; 

 Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

 Produtos eletrônicos e seus componentes. 

 

 Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens 

O sistema de logística reversa de defensivos agrícolas, seus resíduos e embalagens 

foi instituído pela Lei nº 9.974/2000, regulamentada pelo Decreto nº 4.074/2002. Os 

riscos associados ao descarte inadequado e ao gerenciamento incorreto das embalagens 

contaminadas são a contaminação do solo, da água e do ar, que podem causar impactos à 

saúde humana e ao meio ambiente. 

A destinação de embalagens vazias e de sobras de defensivos agrícolas e afins 

deve atender às recomendações técnicas apresentadas na bula ou folheto complementar, 

adquiridos por ocasião da compra do produto. Os usuários de defensivos agrícolas e afins 

devem efetuar a devolução das embalagens vazias, e respectivas tampas, aos 

estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos. 

Após o uso, antes da devolução, cabe ao agricultor realizar a lavagem das 

embalagens no campo, armazenando-as temporariamente para entrega posterior na 

unidade de recebimento indicada. Os estabelecimentos comerciais, postos de recebimento 

e centros de recolhimento de embalagens vazias devem fornecer comprovante de 

recebimento das embalagens.  

As empresas titulares de registro, produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, são responsáveis pelo recolhimento, pelo transporte e pela 

destinação final das embalagens vazias, devolvidas pelos usuários aos estabelecimentos 

comerciais ou aos postos de recebimento, bem como dos produtos por elas fabricados e 

comercializados. 

A Entidade Gestora responsável pela operacionalização deste sistema é o Instituto 

Nacional de Processamento de Embalagens Vazias (inPEV), por meio do Sistema Campo 

Limpo. 
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 Pilhas e baterias 

O sistema de logística reversa de pilhas e baterias foi instituído pela Resolução 

CONAMA nº 401/2008, que estabeleceu os critérios e padrões para o seu gerenciamento 

ambientalmente adequado. 

Se descartados de forma inadequada, esses resíduos podem causar contaminação 

do solo e da água com metais pesados, tais como chumbo, mercúrio, níquel e cádmio, a 

depender da composição destes materiais. 

Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de pilhas e baterias 

disponibilizam aos consumidores locais para o recebimento das pilhas e baterias 

inservíveis. Os consumidores devem levá-las até o ponto de entrega voluntária (PEV) 

mais próximo. 

No município não foram encontrados dados sobre estabelecimentos que possuam 

pontos de coleta para estes resíduos. 

O Município não realiza a coleta, portanto não há cobrança. 

 

 Pneus inservíveis 

O sistema de logística reversa de pneus inservíveis foi instituído pela Resolução 

CONAMA nº 416/2009, que dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada 

por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada. 

A normativa da logística reversa determina que para cada pneu novo 

comercializado para o mercado de reposição, as empresas fabricantes ou importadoras 

deverão dar destinação adequada a um pneu inservível. Cabe aos fabricantes e 

importadores realizar a coleta, dar destinação adequada aos pneus inservíveis existentes 

no território nacional, na proporção definida. 

Os pontos de coleta de pneus usados existentes foram implantados por meio de 

parcerias com as prefeituras e envolvem também pontos de comercialização de pneus, 

borracheiros e outros. Os fabricantes e importadores de pneus novos devem declarar 

anualmente ao IBAMA, por meio do CTF, a destinação adequada dos pneus inservíveis. 
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No município as borracharias possuem pontos de coleta para estes resíduos que 

são posteriormente encaminhados para reciclagem. 

O Município não realiza a coleta, portanto não há cobrança. 

 

 Óleos Lubrificantes, seus resíduos e embalagens 

O sistema de logística reversa de OLUC foi instituído pela Resolução CONAMA 

nº 362/2005, que dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo 

lubrificante usado ou contaminado. 

Segundo a normativa, o produtor e o importador de óleo lubrificante devem 

coletar, ou garantir a coleta, e dar destinação final ao óleo lubrificante usado ou 

contaminado, respeitando a proporção do óleo lubrificante acabado que colocarem no 

mercado.  

Santa Inês não realiza nenhum trabalho no que se refere à coleta de óleos 

lubrificantes e embalagens, entretanto os postos de combustíveis e revendas de óleos 

lubrificantes realizam a coleta do óleo que é entregue a uma empresa recicladora, e as 

embalagens que são devolvidas aos fabricantes. 

O Município não realiza a coleta desses resíduos, portanto não há cobrança. 

 

 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 

O acordo setorial para implantação do sistema de logística reversa de lâmpadas 

fluorescentes foi assinado em 27/11/2014, com o objetivo de regulamentar a implantação 

deste sistema em abrangência nacional, de lâmpadas de descarga em baixa ou alta pressão 

que contenham mercúrio, tais como, fluorescentes compactas e tubulares, de luz mista, a 

vapor de mercúrio, a vapor de sódio, vapor metálico e lâmpadas de aplicação especial. 

O município de Santa Inês ainda não realiza ainda a coleta destes resíduos, 

portando não há cobrança pelo recolhimento. 

 

 Produtos eletrônicos e seus componentes PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
 

 
 

Av. Governador Munhoz da Rocha,  200 - Centro - Santa Inês/PR  
Fone: (44) 3313-1375 - CEP 86660-000  

www.santaines.pr.gov.br  

Em 13.02.2020 foi publicado o Decreto nº 10.240 que estabelece normas para a 

implementação de sistema de logística reversa obrigatória de produtos eletroeletrônicos 

de uso doméstico e seus componentes, alcançando todo o mercado nacional, 

especialmente as empresas e associações que não foram signatárias do Acordo Setorial 

de 2019. 

Os equipamentos eletroeletrônicos de uso doméstico são os produtos cujo 

funcionamento depende do uso de correntes elétricas com tensão nominal não superior a 

240 volts. Ao final de sua vida útil, tornam-se um resíduo que deve ser gerenciado de 

forma ambientalmente adequada. Sendo assim, é muito importante que se estabeleçam 

mecanismos para que o consumidor possa efetuar a devolução destes produtos e assim o 

setor empresarial se encarregue de sua destinação final ambientalmente adequada. 

Apesar de produtos eletroeletrônicos e seus componentes serem objetos da 

logística reversa, não há, no município de Santa Inês, uma regulamentação ou uma 

implementação consolidada do sistema de logística reversa destes materiais. 

 

2.5. RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

A NBR 25 estabelece que resíduos industriais são aqueles que são provenientes 

dos processos industriais, na forma sólida, líquida ou gasosa ou combinação dessas, e que 

por suas características físicas, químicas ou microbiológicas não de assemelham aos 

resíduos domésticos, como cinzas, lodos, óleos, materiais alcalinos ou ácidos, escórias, 

poeiras, borras, substâncias lixiviadas e aqueles gerados em equipamentos e instalações 

de controle de poluição, bem como demais efluentes líquidos e emissões gasosas 

contaminantes atmosféricos. 

Em Santa Inês não há indústrias catalogadas que produzem resíduos industriais. 

 

2.6. RESÍDUOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS 

Em Santa Inês os geradores destes resíduos são basicamente os estabelecimentos 

comerciais em geral e restaurantes. 
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A Política Nacional de resíduos Sólidos estabelece que os estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços que geram resíduos perigosos ou aqueles que não 

sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público deverão elaborar seu 

plano de resíduos sólidos. 

O município não realiza coleta diferenciada nos locais onde são produzidos estes 

resíduos e não possui, no município, informações sobre gerador que se enquadre na 

obrigação de elaborar seu plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 

2.7. RESÍDUOS DE MINERAÇÃO 

A Lei 12.305 em seu artigo 13 item I, subitem k, define resíduos de mineração 

como: os gerados nas atividades de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios. 

No município de Santa Inês não foi encontrado cadastro de empresas que atuam 

nas atividades definidas na referida Lei. 

 

2.8. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

De acordo com a PNRS os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico 

são os gerados nessas atividades, excetuados os resíduos sólidos urbanos. 

Atualmente a água para consumo de Santa Inês é oriunda da exploração de 

mananciais subterrâneos, sendo o tratamento realizado no pátio do poço de extração com 

Hipoclorito de Cálcio e Fluossilicato de Sódio. 

A empresa responsável pela capitação, tratamento e distribuição da água potável 

na Sede do município é a SANEPAR – Companhia de Saneamento Básico do Estado do 

Paraná. 

Já no distrito de Imbiaçaba, a capitação, distribuição e tratamento é proporcionado 

pelo próprio Município, o qual não cobra taxa pelo serviço. 

Como a água utilizada para consumo advém de poços artesianos, não há geração 

de lodo no processo de tratamento de água. 

Porém, no que se refere a coleta de esgoto, em todo o município o sistema de 

esgotamento existente é o tipo fossa/sumidouro. O esgotamento é disponibilizado 
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mediante contratação de empresa terceirizada que faz a retirada e encaminha o lodo 

coletado a estação de tratamento licenciada. 

 

2.9. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

A PNRS define os resíduos de serviços de transporte são: os originários de portos, 

aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

Em Santa Inês não há nenhuma das modalidades descritas em operação. 

 

2.10. RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Em Santa Inês os entulhos de pequeno volume, normalmente colocados nas ruas 

são coletados semanalmente por trator e caçamba. Já para obras que demandem uma 

geração significativas de entulhos de construção civil, se faz necessário a contratação de 

empresas que disponibilizam caçambas estacionárias e consequentemente o descarte dos 

resíduos nela depositados. 

Santa Inês não possui empresas que disponham desse serviço. As empresas 

próximas se localizam nos municípios de Santo Inácio e Colorado. 

 

2.11. RESÍDUOS DO SERVIÇOD E SAÚDE 

Em atendimento ao inciso I, do artigo 19, do capítulo IV da PNRS. Foi realizado 

levantamento do número e identificação dos estabelecimentos geradores de RSS no 

município. Este procedimento revelou a existência de 4 estabelecimentos, de acordo com 

o quadro abaixo. 

Tabela 21 - Estabelecimentos geradores de RSS em Santa Inês 
Estabelecimento Gerador Quantidade Administração 

Total 4  
Fonte: Coleta de dados (2022) 
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Por força da Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

nº. 306 de 07 de dezembro de 2004, todo o estabelecimento gerador deve possuir o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRSS), de acordo com o Capítulo IV, 

respectivamente nos itens 2. e 2.1 estabelecem que: “Compete aos serviços geradores de 

RSS”, “A elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

obedecendo critérios técnicos legislação ambiental, normas de coleta e transporte dos 

serviços locais de limpeza urbana e outras orientações contidas neste regulamento”. 

Dos estabelecimentos apresentados, verificou-se que nenhum deles possui Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde. De acordo com município, Santa Inês 

possui contrato com empresa privada para transporte e correta destinação final para 

resíduos de Saúde. 

 

2.12. PASSIVOS AMBIENTAIS 

Lixão é um local no qual são descartados o lixo, disposto a céu aberto, sem que 

haja planejamento ou controle com os impactos ambientais causados (BRAGA et al., 

2002 apud MEDEIROS et al., 2008). Ou seja, é a simples descarga de lixo, sem estudo 

técnico, ou qualquer outro cuidado necessário para a preservação das condições do 

ambiente. 

Antigamente, o local de descarte dos resíduos sólidos urbanos coletados no 

município eram os lixões, sendo um localizado a aproximadamente 2,8 km da sede 

municipal, as margens da PR-340 (sentido Santo Inácio), com área total de 10.000 m² e o 

outro localizado no entorno do campinho de futebol do distrito Imbiaçaba, como pode ser 

visto respectivamente nas figuras 11 e 12. 
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Figura 11 – Lixão principal, localizado a aproximadamente 2,80 km da sede municipal 

 
Fonte: Google Earth (2021) 
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Figura 12 - Lixão principal, localizado nas proximidades do distrito Imbiaçaba 

 
Fonte: Google Earth (2021) 

 

Existem muitas Leis que proíbem lixões à céu aberto no Brasil, tendo como mais 

importante a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos), que estabeleceu, após 

prorrogação, que o prazo final para encerar o uso de lixões em municípios com população 

inferior a 50.000 habitantes será 2024. 

Apesar de ter encerrado as atividades de descarte dos resíduos sólidos nos antigos 

aterros/lixões, Santa Inês ainda não conta com projeto de remediação ambiental dessas 

áreas. Porém o mesmo já se encontra em desenvolvimento. 

O município de Santa Inês vem implantando, como solução ao uso do lixão/aterro, 

o sistema de transbordo. Atualmente o sistema conta apenas com caçamba do tipo roll on 

roll off localizada na área do antigo aterro. Todo o resíduo sólido urbano coletado é 

depositado nesta caçamba e posteriormente encaminhado, pela empresa Serrana 

Engenharia, até aterro sanitário licenciado. Porém, o município já vem planejando a 
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implantação de uma estação de transbordo coberta, a fim de que o lixo seja 

acondicionado de forma correta. 

 

2.13. FLUXOGRAMA ATUAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO 

O fluxograma abaixo apresenta a atual destinação dos diversos tipos de resíduos 

sólidos gerados no município. 

Figura 13 - Fluxograma com a destinação atual dos resíduos sólidos gerados no município 

Fonte: Prefeitura de Santa Inês (2021)  
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3. PROAGNÓTICO 

Para o planejamento das ações necessárias de adequação dos sistemas de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, faz-se necessário estimar a geração futura de 

resíduos sólidos ao longo do horizonte do plano. Esta estimativa exige inicialmente uma 

projeção da evolução populacional para o horizonte do plano, seguida de uma projeção 

da geração de resíduos sólidos do município para o mesmo período. 

 

3.1. EVOLUÇÃO POPULACIONAL 

O estudo de evolução populacional visa estimar a população do município no 

horizonte do plano. Ao final do estudo, deve-se saber qual a população estimada para 

cada ano do horizonte do plano. 

Nos casos de municípios que não possuem estudos populacionais 

atuais, pode-se realizar uma projeção da população por meio de métodos matemáticos ou 

estatísticos, como o método crescimento aritmético ou do crescimento geométrico. Todos 

estes métodos se baseiam nos dados históricos de população, como os dados censitários 

produzidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Para o 

planejamento do setor de resíduos sólidos, é importante que se faça a diferenciação entre 

população urbana e população rural. 

O primeiro passo, portanto, consiste em levantamento de dados. Em Santa Inês, o 

único censo demográfico disponível no site do IBGE é o de 2010, desse modo, a fim de 

complementar o estudo, será também utilizado os dados populacionais levantados pela 

SNIS em 2019. 

A tabela abaixo apresenta os dados censitários do município de Santa Inês. 

Tabela 22 – Dados censitários do município de Santa Inês 

ANO POPULAÇÃO 
TOTAL (hab.) 

TAXA DE CRESC. DA 
POP. TOTAL (% a.a.) 

POPULAÇÃO 
URBANA (hab.) 

POPULAÇÃO 
URBANA (%) 

TAXA DE CRESC. DA 
POP. URBANA (% a.a.) 

2010 1818 1192 65,57% - 
2019 1596 -1,437% 1046 65,54% -1,441% 

Fonte: Sistema nacional de Informações sobre Saneamento (2021); IBGE (2021) 
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A taxa de crescimento populacional (% / ano), apresentada na tabela acima, 

consiste na variação percentual da população em um determinado período. Para obtê-la, 

utiliza-se a seguinte equação: 

𝑘𝑘𝑘𝑘 = 𝑃𝑃𝑃𝑃2
𝑃𝑃𝑃𝑃1

(𝑡𝑡𝑡𝑡−𝑡𝑡𝑡𝑡2)
− 1 

onde: 

k = taxa média de crescimento anual; 

𝑃𝑃𝑃𝑃2 = população no ano 2; 

𝑃𝑃𝑃𝑃1 = população no ano 1; 

𝑡𝑡𝑡𝑡2 = ano 2; 

𝑡𝑡𝑡𝑡1= ano 1. 

 

 

3.1.1. Método aritmético 

Consiste em somar, à população atual, sempre o mesmo número de habitantes em 

iguais períodos do tempo. Graficamente, o crescimento é representado por uma linha reta, 

utilizando como base dois últimos censos. 

A expressão que traduz este método é a seguinte: 

𝑃𝑃𝑃𝑃 = 𝑃𝑃𝑃𝑃2 +
𝑃𝑃𝑃𝑃2 − 𝑃𝑃𝑃𝑃1
𝑡𝑡𝑡𝑡2 − 𝑡𝑡𝑡𝑡1

∙ (𝑡𝑡𝑡𝑡 − 𝑡𝑡𝑡𝑡2) 

onde: 

P = população futura do ano t; 

𝑃𝑃𝑃𝑃2 = população do último censo; 

𝑃𝑃𝑃𝑃1 = população do penúltimo censo; 

𝑡𝑡𝑡𝑡2 = ano do último censo; 

𝑡𝑡𝑡𝑡1= ano do penúltimo censo; 

𝑡𝑡𝑡𝑡 = ano da população futura. 
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Com base nos valores da Tabela 23, temos a seguinte projeção pelo método 

aritmético. 

Tabela 23 – Estimativa populacional do municipio de Santa In~es pelo método aritmético 

ANO POPULAÇÃO 
TOTAL (hab.) 

POPULAÇÃO 
URBANA (hab.) 

ANO POPULAÇÃO 
TOTAL (hab.) 

POPULAÇÃO 
URBANA (hab.) 

2021 1547 1014 2032 1275 835 
2022 1522 997 2033 1251 819 
2023 1497 981 2034 1226 803 
2024 1473 965 2035 1201 786 
2025 1448 949 2036 1177 770 
2026 1423 932 2037 1152 754 
2027 1399 916 2038 1127 738 
2028 1374 900 2039 1103 722 
2029 1349 884 2040 1078 705 
2030 1325 868 2041 1053 689 
2031 1300 851 2042 1029 673 

Fonte: Autor (2021) 

 

3.1.2. Método geométrico 

O modelo de crescimento da população é dado por uma progressão geométrica, 

sendo a curva representativa de evolução de população uma parábola. 

Analiticamente, a fórmula que traduz este crescimento é dada pela seguinte 

expressão: 

𝑃𝑃𝑃𝑃2 = 𝑃𝑃𝑃𝑃1 ∗ (1 + 𝑘𝑘𝑘𝑘)(𝑡𝑡𝑡𝑡2−𝑡𝑡𝑡𝑡1) 

onde: 

k = taxa de crescimento anual médio; 

𝑃𝑃𝑃𝑃2 = população do ano 2; 

𝑃𝑃𝑃𝑃1 = população do ano 1; 

𝑡𝑡𝑡𝑡2 = ano 2; 

𝑡𝑡𝑡𝑡1= ano 1. 

 

Adotando a taxa de crescimento calculada na Tabela 24, tem-se a seguinte 

projeção pelo método geométrico. 
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Tabela 24 - Estimativa populacional do municipio de Santa In~es pelo método aritmético 

ANO POPULAÇÃO 
TOTAL (hab.) 

POPULAÇÃO 
URBANA (hab.) 

ANO POPULAÇÃO 
TOTAL (hab.) 

POPULAÇÃO 
URBANA (hab.) 

2021 1551 1016 2032 1323 866 
2022 1529 1001 2033 1305 854 
2023 1507 987 2034 1286 841 
2024 1485 973 2035 1268 829 
2025 1464 959 2036 1249 817 
2026 1443 945 2037 1232 806 
2027 1422 931 2038 1214 794 
2028 1402 918 2039 1197 783 
2029 1382 905 2040 1179 771 
2030 1362 892 2041 1163 760 
2031 1343 879 2042 1146 749 

Fonte: Autor (2021) 

 

3.1.3. Escolha da estimativa populacional 

Com base na população censitária do município, entre os anos de 2010 e 2019, 

verificou-se que a população santa-ineense veio decrescendo ao longo do tempo, o que 

resultou em uma evolução populacional negativa tanto pelo método aritmético quanto 

pelo geométrico. 

Para melhor visualizar a diferença entre os métodos, com os dados das tabelas 23 

e 24 foi gerado um gráfico comparativo (Figura 14), onde é possível visualizar a projeção 

populacional por ambos os métodos. 

Ao analisar os gráficos verifica-se que há uma suavização na curva geométrica ao 

longo do tempo (curva laranja). Isso se dá pelo fato de que este modelo de crescimento 

varia em função da população atual. Assim, quanto menor o número de habitantes menor 

será o decréscimo populacional a cada ano. O que não ocorre no método aritmético, onde 

sempre haverá o mesmo decréscimo populacional independentemente da população atual. 
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Figura 14 – Resultados dos métodos de estimativa populacional de Santa Inês 

 
Fonte: Autor (2021) 

 

Com base nessas informações, e pensando no pior cenário, o método escolhido 

para representar a evolução populacional do município, ao longo do horizonte do plano, 

será o geométrico. 

 

3.2. EVOLUÇÃO DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS 

3.2.1. Geração “per capita” de resíduos sólidos urbanos (kg/hab./dia) 

A "geração per capita" relaciona a quantidade de resíduos urbanos gerada 

diariamente e o número de habitantes de determinada região. 

De acordo com o Instituto de águas e saneamento (2019), a Massa de resíduos 

domiciliares e públicos coletados per capita, em relação a população total atendida, no 

município de Santa Inês é de 0,78 kg/hab./dia, valor inferior à média estadual no mesmo 

ano, que foi de 0,80 kg/hab./dia. 

Com base na série histórica do Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento, tem-se que nos anos de 2018 e 2019, foram coletados e depositados no lixão 

do Município de Santa Inês, respectivamente 290 e 298 toneladas de resíduos sólidos 
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domiciliares e públicos. Desse modo, como não houve uma variação significativa na 

geração de resíduos nos últimos dois anos de dados coletados, a título de simplificação, 

será considerado que a geração de resíduos permanecerá estável ao longo do horizonte do 

plano. Assim, neste primeiro momento, o valor médio de geração será fixado em 0,78 

kg/hab./dia, valor este que deverá ser atualizado a cada revisão do plano. Além disso, vale 

ressaltar o valor mencionado acima se referem a massa de resíduos coletados no 

município, ou seja, tem como geradora apenas a população urbana do município, visto 

que a população rural não é atendida pelo sistema de coleta. 

As tabelas 25 e 26 exemplificam a estimativa anual de geração de resíduos ao 

longo do horizonte do plano, em um cenário onde a população urbana e total atuam como 

geradoras de resíduos sólidos do município.  

 

Tabela 25 - Estimativa anual de geração de resíduos ao longo do horizonte do plano, com base 
na população urbana do município de Santa Inês 

ANO 
POPULAÇÃO 

URBANA 
(hab.) 

GERAÇÃO PER 
CAPITA DE R.S. 
(kg/hab./dia) 

GERAÇÃO DIÁRIA 
DE R.S. (t/dia) 

GERAÇÃO ANUAL 
DE R.S. (t/ano) 

2018 1065 0,75 0,79 290 
2019 1046 0,78 0,82 298 
2021 1016 0,78 0,79 289 
2022 1001 0,78 0,78 285 
2023 987 0,78 0,77 281 
2024 973 0,78 0,76 277 
2025 959 0,78 0,75 273 
2026 945 0,78 0,74 269 
2027 931 0,78 0,73 265 
2028 918 0,78 0,72 261 
2029 905 0,78 0,71 258 
2030 892 0,78 0,70 254 
2031 879 0,78 0,69 250 
2032 866 0,78 0,68 247 
2033 854 0,78 0,67 243 
2034 841 0,78 0,66 240 
2035 829 0,78 0,65 236 
2036 817 0,78 0,64 233 
2037 806 0,78 0,63 229 
2038 794 0,78 0,62 226 
2039 783 0,78 0,61 223 
2040 771 0,78 0,60 220 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
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2041 760 0,78 0,59 216 
Fonte: Autor (2021) 

 

Tabela 26 - Estimativa anual de geração de resíduos ao longo do horizonte do plano, com base 
na população total do município de Santa Inês 

ANO POPULAÇÃO 
TOTAL (hab.) 

GERAÇÃO PER 
CAPITA DE R.S. 
(kg/hab./dia) 

GERAÇÃO DIÁRIA 
DE R.S. (t/dia) 

GERAÇÃO ANUAL 
DE R.S. (t/ano) 

2021 1551 0,78 1,21 441 
2022 1529 0,78 1,19 435 
2023 1507 0,78 1,18 429 
2024 1485 0,78 1,16 423 
2025 1464 0,78 1,14 417 
2026 1443 0,78 1,13 411 
2027 1422 0,78 1,11 405 
2028 1402 0,78 1,09 399 
2029 1382 0,78 1,08 393 
2030 1362 0,78 1,06 388 
2031 1343 0,78 1,05 382 
2032 1323 0,78 1,03 377 
2033 1305 0,78 1,02 371 
2034 1286 0,78 1,00 366 
2035 1268 0,78 0,99 361 
2036 1249 0,78 0,97 356 
2037 1232 0,78 0,96 351 
2038 1214 0,78 0,95 346 
2039 1197 0,78 0,93 341 
2040 1179 0,78 0,92 336 
2041 1163 0,78 0,91 331 

Fonte: Autor (2021) 
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4. DIRETRIZES, ESTRATEGIAS, PROGRAMAS, AÇÕES E METAS 

Para assegurar a implementação do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PMGIRS) e garantir o alcance das condições apontadas pelo cenário 

escolhido, faz-se necessária à elaboração de um conjunto de diretrizes e estratégias. 

As diretrizes foram definidas como sendo as linhas norteadoras para a implantação 

do Plano e as estratégias como a forma para sua implementação, as quais definirão os 

programas, projetos e ações para o alcance das metas estabelecidas. 

 

4.1. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

4.1.1. Resíduos Sólidos Domiciliares e Públicos 

Diretriz (D1) - Promoção de educação ambiental voltada a não geração, redução, 

reutilização e reciclagem de resíduos sólidos urbanos. 

Estratégias: 

 Buscar parcerias com empresas privadas, sociedade civil, associações e 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis para a implementação 

de programas de educação ambiental para a gestão dos resíduos sólidos no 

município; 

 Desenvolvimento de campanhas de educação ambiental no âmbito 

municipal para sensibilização da população na adesão à coleta seletiva 

(abrangendo amplamente a população do município); 

 Apoio à implantação de programas permanentes de educação ambiental 

que abordem a redução da geração, a reutilização e a reciclagem dos 

resíduos sólidos. 

Programa (P1): Programa de educação ambiental, melhoramento da gestão e de 

otimização das coletas de RSU 

Ação (A1): Implantar campanhas de educação ambiental que 
abordem a redução da geração, a reutilização e a reciclagem 
dos resíduos sólidos gerados nos domicílios; 

Meta: Realizar 4 
campanhas até 

dezembro de 2025 
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Ação (A2): Capacitação e conscientização da população 
residente na área rural do município para a realização de 
compostagem do material orgânico, nas próprias residências. 

Meta: 2 cursos 
capacitastes 

ofertados até de 
2025. 

Ação (A3): Realizar, com frequência anual, a caracterização 
quantitativa e qualitativa dos resíduos sólidos urbanos gerados 
no município; 

Meta: Obter 2 
caracterizações até 
dezembro de 2025 

 

Diretriz (D2) – Promoção do descarte ambientalmente correto dos resíduos sólidos 

domiciliares e públicos do município. 

Estratégias: 

 Disposição Final Ambientalmente adequada dos rejeitos; 

Programa (P2): Disposição adequada dos Resíduos Sólidos Domiciliares e Públicos 

Ação (A1): Aquisição de compactador para caminhão de lixo; 
Meta: Adquirir 1 
compactador até 

2032. 

Ação (A2): Implantação de estação de transbordo; Meta: 1 estação 
implantada até 2025. 

Ação (A3): Correta disposição dos resíduos sólidos gerados no 
município. 

Meta: Encaminhar 
100% dos rejeitos 

gerados para aterros 
até 2025. 

 

 

4.1.2. Coleta Seletiva 

Diretriz (D1) - Fortalecimento e integração das associações e cooperativas de catadores 

de materiais recicláveis. 

Estratégias: 

 Priorizar, sempre que possível, o encaminhamento dos materiais oriundos 

da coleta seletiva para as organizações de catadores de materiais 

recicláveis; 

 Promoção de ações de capacitação técnica, gerencial e profissionalizante 

das cooperativas e associações de catadores; 
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 Estímulo a parcerias entre empresas recicladoras, poder público e 

iniciativa privada para o desenvolvimento de programa de coleta seletiva 

e para o fortalecimento de associações e cooperativas de catadores; 

 Fomentar catadores autônomos a se organizarem formalmente em 

cooperativas e associações. 

Programa (P1): Melhorias no serviço de coleta seletiva 

Ação (A1): Adquirir veículos adequados para a coleta seletiva; 
Meta: 1 veículo 

adquirido até 
dezembro de 2032. 

Ação (A2): Instalar galpão de triagem para catadores de 
materiais recicláveis; 

Meta: 1 galpão 
instalado até 

dezembro de 2032. 

Ação (A3): Instalar Pontos de Entrega Voluntária (PEV) para 
entrega de materiais recicláveis; 

Meta: 1 PEV 
instalado até 

dezembro de 2025. 
Ação (A4): Promover informativos junto à população acerca 
da atuação dos catadores, visando o fortalecimento da imagem 
do catador e a valorização de seu trabalho; 

Meta: Gerar 4 
informativos até 

dezembro de 2025. 
Ação (A5): Promover programa de capacitação e integração de 
catadores. 

Meta: 1 programa 
implantado até 

dezembro de 2025. 
Ação (A6): Formalizar e manter parcerias com cooperativas, a 
fim de atuarem no município como recebedores do material 
reciclável oriundo da coleta seletiva; 

Meta: Manter 1 
parceria até 

dezembro de 2025. 

Ação (A7): Ampliar o número de catadores de material 
reciclável no município, a fim de atender, com maior 
frequência, toda a população com a coleta seletiva; 

Meta: Formalizar 
atuação de 4 
catadores até 

dezembro de 2025. 
 

4.1.3. Resíduos de limpeza Urbana 

Diretriz (D1) - Incentivo à universalização dos serviços públicos de manejo de resíduos 

sólidos/limpeza urbana. 

Estratégias: 

 Manter a universalização na prestação dos serviços de limpeza pública, 

coleta e destinação final de RSU na zona urbana do município; 

 Redução da taxa de resíduos de varrição destinados a aterros. 
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 Criação de mecanismos facilitadores relacionados à sistematização das 

informações municipais, incluindo a captação de opinião pública quanto 

aos serviços prestados;  

 Propiciar o conhecimento das frações que compõem os resíduos sólidos 

urbanos em âmbito local. 

Programa (P1): Programa de melhoria do serviço de limpeza urbana. 

Ação (A1): Realizar, com frequência anual, pesquisa de 
opinião, realizada por amostragem, a respeito da satisfação da 
população com o serviço de limpeza pública; 

Meta: 80% dos 
cidadãos satisfeitos 

até dezembro de 
2032. 

Ação (A2): Realizar campanhas de conscientização ambiental 
no combate ao lixo nas ruas; 

Meta: 2 campanhas 
lançadas até 

dezembro de 2025. 

Ação (A3): Instalar lixeiras públicas nas ruas do município; 
Meta: 30 lixeiras 

instaladas até 2025. 
 

Diretriz (D2) – Otimização dos serviços de poda e capina. 

Estratégias: 

 Otimizar a coleta dos resíduos de poda e capina; 
 Reduzir a taxa de resíduos de poda e capina destinados a aterramento. 

Programa (P2): Programa de melhoria do serviço de poda e capina. 

Ação (A1): Adquirir e licenciar área para disposição de poda e 
capina 

Meta: 1 área 
licenciada até 

dezembro de 2032. 

Ação (A2): Adquirir triturador de resíduos de poda e capina. 
Meta: 1 triturador 

adquirido até 
dezembro de 2032. 

Ação (A3): Implantar programa municipal de compostagem. 
Meta: 1 programa 
até dezembro de 

2032. 
Ação (A4): Promover campanha de educação ambiental sobre 
coleta seletiva de materiais orgânicos para compostagem.  

Meta: 2 campanhas 
até 2025. 

 

Diretriz (D3) – Otimização coleta de resíduos Volumosos 

Estratégias: 
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 Disponibilizar correta disposição a resíduos volumosos; 

Programa (P3): Programa de melhoria do serviço de resíduos volumosos. 

Ação (A1): Disponibilizar a população, contato para solicitar a 
retirada de resíduos volumosos. 

Meta: 1 contato 
disponibilizado até 
dezembro de 2025. 

Ação (A2): Campanha de incentivo a correta destinação de 
resíduos volumosos. 

Meta: 2 campanhas 
até 2025. 

 

4.1.4. Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 

Diretriz (D1) - Promover o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos de 

serviços de saúde. 

Estratégia: 

 Maximizar o encaminhamento adequado dos resíduos gerados nas 

unidades públicas municipais. 

Programa (P1) – Programa de gerenciamento dos RSS gerados nos estabelecimentos 

municipais. 

Ação (A1): Coletar os RSS nas unidades públicas municipais 
em veículo adequado, licenciado e exclusivo para este tipo de 
resíduo; 

Meta: Realizar o 
gerenciamento 

adequado dos RSS 
em 100% dos 

estabelecimentos até 
2025. 

Ação (A2): Encaminhar para tratamento e/ou disposição final 
os resíduos de serviços de saúde gerados nas unidades públicas 
municipais em local adequado e licenciado ambientalmente, de 
acordo com sua classe; 

 

Diretriz (D2) - Melhorar a gestão dos resíduos de serviços de saúde no município. 

Estratégias: 

 Assegurar que todos os estabelecimentos de saúde elaborem os 

seus respectivos planos de gerenciamento de resíduos de serviços 

de saúde (PGRSS), conforme o preconizado pela legislação 

vigente; 
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 Fomentar a implementação efetiva dos planos de gerenciamento de 

resíduos de serviços de saúde (PGRSS) pelas unidades geradoras, 

sejam estas públicas ou privadas; 

 Intensificar as ações de fiscalização junto aos responsáveis pelos 

serviços de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos de 

saúde gerados no município; 

 Criação de mecanismos facilitadores relacionados à sistematização 

das informações municipais. 

Programa (P2) – Programa de auxílio à gestão e a fiscalização dos resíduos de 

Serviços de Saúde do município. 

Ação (A1): Elaboração/revisão de plano de gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde, nas unidades públicas de saúde 
do município; 

Meta: Promover a 
gestão correta dos 
RSS do município 
por meio do Plano 

de Gerenciamento de 
resíduos de Serviços 
de Saúde, ações de 

fiscalização, 
cadastros e sistema 

de informações. 

Ação (A2): Criação e manutenção de cadastro municipal 
referente as empresas que atuam no serviço de coleta, 
tratamento e destinação final dos RSS; 
Ação (A3): Realizar, frequentemente, ações de fiscalização 
junto aos responsáveis pelo serviço de coleta, tratamento e 
destinação final dos RSS; 
Ação (A4): Criar e manter sistema de informações municipais 
contendo dados relativos à gestão e gerenciamento dos RSS. 

 

4.1.5. Resíduos da Construção Civil (RCC) 

Diretriz (D1) - Erradicar as áreas irregulares de disposição final de resíduos da 

construção civil. 

Estratégia: 

 Apoio à elaboração e implantação de projetos para encerramento de áreas 

de disposição irregular de RCC (bota-fora/lixão) no município. 

 

Diretriz (D2) - Promover o gerenciamento dos RCC no município. 

Estratégias: 



Desde 1960

GIONALe18 DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe14 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br
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 Priorizar a reutilização e a reciclagem de RCC nas obras e 

empreendimento do governo municipal e nas compras públicas; 

 Propiciar incentivos aos empreendimentos que venham a solucionar 

problemas referentes ao gerenciamento de RCC no município; 

 Encaminhar corretamente para destino final as diferentes classes de RCC 

geradas nas obras públicas municipais. 

Programa (P1) – Programa de gerenciamento dos RCC gerados no município. 

Ação (A1): Encaminhar para o destino adequado (licenciado) 
os resíduos gerados nas obras de construção civil de 
responsabilidade da prefeitura. 

Meta: Dar destino 
adequado a 100% 
dos RCC de obras 

públicas até 
dezembro de 2025.  

 

Diretriz (D3) – Promover a gestão dos resíduos da construção civil. 

Estratégias: 

 Promoção de campanhas de educação ambiental específica ao 

gerenciamento dos RCC; 

 Promover a elaboração do Plano Municipal Integrado de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil; 

 Promover fiscalização junto aos responsáveis pelos serviços de coleta, 

tratamento e destinação final dos RCC gerados no município; 

 Criação de mecanismos facilitadores relacionados à sistematização das 

informações municipais. 

Programa (P2) – Programa de auxílio à gestão e a fiscalização dos resíduos da 

construção civil no município. 

Ação (A1): Elaboração/revisão do plano municipal de 
gerenciamento de resíduos da construção civil; 

Meta: Plano 
elaborado até 

dezembro de 2025; 

Ação (A2): Realizar, frequentemente, ações de fiscalização 
junto aos responsáveis pelo serviço de coleta, tratamento e 
destinação final dos RCC no município; 

Meta: realizar 2 
fiscalizações ao ano 
a partir da data de 
funcionamento do 

plano.  
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Ação (A3): Criação e manutenção de cadastro municipal 
referente as empresas que atuam no serviço de coleta, 
tratamento e destinação final dos RCC gerados no município; 

Meta: Cadastro em 
funcionamento até 
dezembro de 2029. 

Ação (A4): Realizar campanhas de educação ambiental no 
âmbito municipal, voltadas a não geração, reutilização e 
reciclagem de RCC. 

Meta: 3 campanhas 
realizada até 

dezembro de 2025. 
 

4.1.6. Logística Reversa 

 Pilhas e Baterias 

Diretriz (D1) – Implementar programa de entrega voluntária destes resíduos; 

Diretriz (D2) – Executar o monitoramento da quantidade de pilhas e baterias coletadas 

por mês; 

Diretriz (D3) – Incentivar ações e campanhas de educação ambiental voltados à prática 

da logística reversa. 

 

 Pneus 

Diretriz (D1) – Executar o monitoramento da quantidade de pneus coletadas por mês; 

Diretriz (D2) – Exigir plano de logística reversa para concessão de alvarás para 

revenda; 

Diretriz (D3) – Incentivar ações e campanhas de educação ambiental voltados à prática 

da logística reversa. 

 

 Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens 

Diretriz (D1) – Implementar programa de entrega voluntária de óleos comestíveis; 

Diretriz (D2) – Executar o monitoramento da quantidade desses resíduos coletadas por 

mês; 

Diretriz (D3) – Exigir plano de logística reversa para concessão de alvarás para 

revenda; 
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Diretriz (D4) – Incentivar ações e campanhas de educação ambiental voltados à 

prática da logística reversa. 

 

 Lâmpadas Fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 

Diretriz (D1) – Implementar programa de entrega voluntária destes resíduos; 

Diretriz (D2) – Executar o monitoramento da quantidade de lâmpadas coletadas por 

mês; 

Diretriz (D3) – Incentivar ações e campanhas de educação ambiental voltados à prática 

da logística reversa. 

 

 Produtos eletroeletrônicos e seus componentes 

Diretriz (D1) – Implementar programa de entrega voluntária desses resíduos; 

Diretriz (D2) – Executar o monitoramento da quantidade desses resíduos coletadas por 

mês; 

Diretriz (D3) – Incentivar ações e campanhas de educação ambiental voltados à prática 

da logística reversa. 

 

 Agrotóxicos seus resíduos e embalagens 

Diretriz (D1) – Implementar programa de entrega voluntária desses resíduos; 

Diretriz (D2) – Executar o monitoramento da quantidade desses resíduos coletadas por 

mês. 

Diretriz (D3) – Exigir plano de logística reversa para concessão de alvarás para 

revendedores; 

Diretriz (D4) – Incentivar ações e campanhas de educação ambiental voltados à prática 

da logística reversa. 
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Programa (P1) – Programa direcionado ao cumprimento dos sistemas de logística 

reversa. 

O objetivo deste programa é cumprir o sistema de logística reversa a qual os 

resíduos citados no Art. 33 da Lei Federal nº 12.305/2010 (agrotóxicos e embalagens; 

pilhas e baterias, pneus; óleos lubrificantes e embalagens; lâmpadas; e produtos 

eletroeletrônicos) estão submetidos. 

Este programa encontra-se vinculado ao programa de logística reversa em geral 

Ação (A1): Realizar campanhas de conscientização sobre 
descarte correto das lâmpadas queimadas, pilhas e baterias, 
pneus; óleos lubrificantes usados ou contaminados e suas 
embalagens, produtos eletrônicos e seus componentes; 

Meta: 2 campanhas 
lançadas até 

dezembro de 2025. 

Ação (A2): Implantar locais de entrega voluntária de pilhas e 
baterias em comércios da cidade; 

Meta: 2 locais 
implantados até 

dezembro de 2025. 

Ação (A3): Implantar locais de entrega voluntária de lâmpadas 
queimadas em comércios da cidade; 

Meta: 1500 
lâmpadas recebidas 
no primeiro ano de 
funcionamento do 

programa. 

Ação (A4): Implantar local de entrega voluntária de produtos 
eletrônicos e seus componentes no município; 

Meta: 1 local 
implantado até 
primeiro ano de 

funcionamento do 
programa. 

Ação (A5): Instruir os estabelecimentos comerciais que atuam 
no manejo de óleos lubrificante usados ou contaminados, pneus 
e embalagens contaminadas com óleos lubrificantes a 
estabelecer, juntamente com seus fornecedores, o sistema de 
logística reversa em seus estabelecimentos; 

Meta: Evitar o 
descarte incorreto do 

material. 

Ação (A6): Instruir produtores rurais (usuários de defensivos 
agrícolas) a efetuar devolução das embalagens vazias, e 
respectivas tampas, aos estabelecimentos comerciais em que 
foram adquiridos; 

Meta: 100% dos 
usuários instruídos 

até 2029. 

Ação (A10): Criar e manter sistema de informações municipais 
contendo dados relativas à gestão e ao gerenciamento dos 
resíduos sujeitos a logística reversa e dos considerados 
especiais. 

Meta: Alimentar 
sistema de 

informações uma 
vez ao ano, após 

implantado. 
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4.1.7. Resíduos do Serviço de Saneamento Básico (RSAN) 

Diretriz (D1) - Promoção do gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos dos 

serviços públicos de saneamento básico. 

Estratégias: 

 Encaminhar corretamente para destino final os diferentes resíduos de 

serviços públicos de saneamento gerados sob responsabilidade do Poder 

Público Municipal; 

 Priorizar a reutilização dos resíduos provenientes dos serviços públicos de 

saneamento. 

Programa (P1) – Programa direcionado ao aperfeiçoamento do gerenciamento dos 

RSAN. 

Ação (A1): Encaminhar para o destino adequado (licenciado) 
os resíduos de serviços públicos de saneamento básico, gerados 
nos empreendimentos e/ou obras de responsabilidade do poder 
público municipal. 

Meta: Realizar o 
gerenciamento 

adequado dos RSAN 
em 100% dos 

empreendimentos e 
obras.  

 

Diretriz (D2) – Promoção da gestão dos resíduos de serviços públicos de saneamento 

básico no município. 

Estratégias: 

 Fiscalização nas empresas que prestam os serviços limpeza e manutenção 

de sistemas de tratamento individuais de esgoto (limpa fossas); 

 Fiscalização junto aos responsáveis pelos serviços de coleta, tratamento e 

destinação final dos resíduos de serviços públicos de saneamento básico 

gerados no município; 

 Criação de mecanismos facilitadores relacionados à sistematização das 

informações municipais. 
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Programa (P2) – Programa de auxílio à gestão e a fiscalização dos resíduos dos 

serviços públicos de saneamento básico. 

Ação (A1): Fiscalizar, regularmente, as empresas que prestam 
os serviços de limpeza do sistema de tratamento individuais de 
esgoto (limpa fossa) no município; 

Meta: realizar 1 
fiscalização ao ano a 

partir da data de 
funcionamento do 

plano.  

Ação (A2): Realizar, frequentemente, ações de fiscalização 
junto aos responsáveis pelo serviço de coleta, tratamento e 
destinação final dos RSAN gerados no município; 
Ação (A3): Criação e manutenção de cadastro municipal 
referente as empresas que atuam no serviço de coleta, 
tratamento e destinação final dos RSAN gerados no município; 

Meta: Cadastro em 
funcionamento até 
dezembro de 2029. 

 

4.1.8. Resíduos dos Serviços de Transporte (RST) 

Diretriz (D1) - Promoção do gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos de 

transportes e maximização da gestão dos resíduos gerados nos empreendimentos do setor 

de transportes. 

Estratégias: 

 Encaminhar corretamente para destino final os diferentes resíduos de 

serviços de transportes gerados sob responsabilidade do Poder Público 

Municipal; 

 Proporcionar capacitação aos colaboradores envolvidos nos serviços de 

transporte de responsabilidade do Poder Público Municipal; 

Programa (P1) – Programa direcionado a promoção do gerenciamento dos RST. 

Ação (A1): Encaminhar para o destino final adequado 
(licenciado) os resíduos de serviços de transporte, gerados sob 
responsabilidade do poder público municipal (quando houver); 

Meta: Realizar o 
gerenciamento 

adequado dos RST 
em 100% dos 

empreendimentos. 

Ação (A2): Capacitar os colaboradores envolvidos nos 
serviços de transporte de responsabilidade do Poder Público 
Municipal a gerenciarem os resíduos gerados de forma correta; 

Meta: 1 curso 
capacitante realizado 

até dezembro de 
2025. 

 

4.1.9. Resíduos Industriais (RSI) 

Diretriz (D1) – Apoio a gestão dos resíduos industriais no município. 
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Estratégias: 

 Promoção da fiscalização de implementação efetiva dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos (PGRS) pelas indústrias existentes no 

município; 
 Fiscalização junto aos responsáveis pelos serviços de coleta, tratamento e 

destinação final dos resíduos industriais gerados no município; 

Programa (P1) – Programa direcionado a promoção do gerenciamento dos RSI. 

Ação (A1): Realizar inventário-base de todas as indústrias 
existentes no município que necessitem de plano de 
gerenciamento e resíduos industriais (quando houver); 

Meta: Realizar o 
inventário até 2025. 

Ação (A2): Estimular a elaboração, por parte dos responsáveis, 
de planos de gerenciamento de resíduos industriais (quando 
houver); 

Meta: Realizar 
palestras e 

informativos a 
respeito da 

necessidade de 
elaboração do plano 
de gerenciamento 
dos RI e de sua 

correta destinação. 

Ação (A3): Caso necessário, fiscalizar o destino final adequado 
(licenciado) os resíduos industriais gerados no município 
(quando houver). 

 

4.1.10. Resíduos de Mineração (RM) 

Diretriz (D1) – Apoio ao gerenciamento dos resíduos de mineração gerados no 

município. 

Estratégias: 

 Conhecimento e monitoramento das empresas que atuam no ramo da 

mineração no município;  
 Fiscalização quanto a existência e implementação de PGRS nas unidades 

geradoras de resíduos de mineração; 

 

Programa (P1) – Programa de controle e monitoramento de resíduos de mineração. 

Ação (A1): Criação e manutenção de cadastro municipal 
referente às empresas que atuam no ramo da mineração no 
município (quando houver); 

Meta: Realizar o 
cadastro até 2025. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
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Ação (A2): Estimular a elaboração, por parte dos responsáveis, 
de planos de gerenciamento de resíduos de mineração (quando 
houver); 

Meta: Promover o 
controle e o 

monitoramento dos 
resíduos de 

mineração gerados 
no município. 

Ação (A3): Realizar, de forma frequente, ações de fiscalização 
junto aos responsáveis pelo destino final dos resíduos de 
mineração gerados no município (quando houver); 

 

4.1.11. Passivos ambientais 

Diretriz (D1) - Maximização da prática de destinação final ambientalmente adequada e 

recuperação contínua das áreas de disposição inadequadas. 

Estratégia: 

 Apoio à elaboração e implantação de projetos para encerramento 

de áreas de disposição inadequada de resíduos sólidos urbanos, 

bem como para as medidas de recuperação destas áreas. 

Programa (P3) – Programa de disposição final e recuperação de áreas degradadas. 

Ação (A1): Dar destinação final adequada aos resíduos sólidos 
urbanos gerados e coletados no município; 

Meta: 80% dos 
resíduos com 

destinação adequada 
até dezembro de 

2025. 

Ação (A2): Isolar as áreas contaminadas por lixões; 
Meta: 2 áreas 
isoladas até 

dezembro de 2025. 

Ação (A3): Implantar processo de fiscalizar em áreas de 
deposito irregular de resíduos sólidos no município; 

Meta: Adotar 
fiscalização regular 
em áreas de lixões 

após seu 
encerramento. 

Ação (A4): Recuperar ambientalmente áreas contaminadas por 
lixões. 

Meta: 2 áreas 
recuperadas até 

2032. 
 

4.2. INDICADORES 

O desenvolvimento de indicadores está ligado ao planejamento e à gestão pública 

e ganhou corpo científico a partir dos anos 60 do século XX. Um indicador permite a 
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obtenção de informações sobre uma dada realidade (MITCHELL, 1997), podendo 

sintetizar um conjunto complexo de informações e servir como um instrumento de 

previsão. 

Assim sendo, registra-se que os indicadores possuem, minimamente, duas funções 

básicas: a primeira é descrever por meio da geração de informações o estado real dos 

acontecimentos e o seu comportamento; e a segunda é de caráter valorativo que consiste 

em analisar as informações presentes com base nas anteriores (de forma a realizar 

proposições valorativas). 

O inciso VI do Art. 19 da Lei Federal nº 12.305/2010 estabelece que os Planos 

Municipais ou Intermunicipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos devem conter 

indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, que podem compor os mecanismos de avaliação 

e monitoramento da eficácia da implementação do planejamento proposto. Com base 

nisso, na tabela abaixo são apresentados os indicadores específicos para cada uma das 

ações propostas para o melhoramento dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos. 

 

4.2.1. Resíduos Sólidos Urbanos Domiciliares e Públicos 

Programa (P1) – Programa de educação ambiental, melhoramento da gestão e de 

otimização das coletas de RSU. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Número de campanhas 
realizadas dividido pelo 
número de campanhas 

planejadas. 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 campanhas 
realizadas 

Ação 

(A2) 

Número de cursos 
capacitante realizados no 

município a fim de 
conscientizar e instruir a 
população rural sobre a 
compostagem de seus 

resíduos orgânicos 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

educação do município. 

0 cursos 
capacitante 
aplicados 
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Ação 

(A3) 

Implantação do sistema de 
coleta de dados e n° de anos 

alimentados com a 
caracterização dos resíduos 

sólidos gerados.    

Dados qualitativos e quantitativos 
coletados anualmente pela 

Secretaria de saneamento do 
município. 

Nenhum 
sistema de 

caracterização 
implantado 

 

Programa (P2) – Disposição adequada dos Resíduos Sólidos Domiciliares e Públicos 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 
Número de compactadores 

de lixo adquiridos 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 
compactadores 

adquiridos 
Ação 

(A2) 
Número de estações de 
transbordo implantadas 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 estações 
implantadas 

Ação 

(A3) 

Porcentagem dos resíduos 
Domiciliares e públicos 

encaminhados para aterro 
licenciado 

Dados quantitativos coletados 
anualmente pela Secretaria de 

saneamento do município. 
- 

 

4.2.2. Coleta Seletiva 

Programa (P1) – Melhorias no serviço de coleta seletiva 

PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Número de veículos 
adequados para coleta 

seletiva adquiridos. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

finanças/administração do 
município. 

0 veículo 
adquirido 

Ação 

(A2) 

Número de galpões de 
triagem em funcionamento 

no município. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

obras do município. 

1 galpão 
provisório 

Ação 

(A3) 

Número de pontos de 
entrega voluntários (PEVs) 

instalados para deposito 
temporário do material 

reciclável. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

finanças/administração do 
município. 

0 PEVs 
instalados 

Ação 

(A4) 
Número de informativos 

divulgados acerca da 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 
informativos 
divulgados 
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importância e atuação dos 
catadores do município. 

Ação 

(A5) 

Número de programas de 
capacitação ofertados a 

catadores 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

educação do município. 

0 cursos 
capacitante 
aplicados 

Ação 

(A6) 

Número de termo de 
compromisso firmado com 

cooperativas, a fim de 
aturem como recebedoras 

do material reciclado. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

finanças/administração do 
município. 

1 termo de 
compromisso 

firmado 

Ação 

(A7) 

Número de catadores de 
material reciclado 

registrados no município. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

recursos humanos do município. 

2 catadores 
registrados 

 

 

4.2.3. Resíduos de limpeza urbana 

Programa (P1) – Programa de melhorias do serviço de limpeza urbana 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Porcentagem de cidadãos 
satisfeitos com o serviço de 

limpeza pública do 
município 

Pesquisa de opinião realizada 
anualmente pela secretaria de 

saneamento. 

Nenhum dado 
disponível 

Ação 

(A2) 

Número de campanhas 
realizadas dividido pelo 
número de campanhas 

planejadas. 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 campanhas 
realizadas 

Ação 

(A3) 

Número de lixeiras de 
coleta seletiva instaladas na 

área urbana.    

Dados qualitativos e quantitativos 
coletados anualmente pela 

Secretaria de saneamento do 
município. 

Nenhum dado 
disponível 

 

Programa (P2) – Otimização dos serviços de poda e capina 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Número de áreas licenciada 
para disposição de resíduos 

de poda e capina 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

Nenhum dado 
disponível PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
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Ação 

(A2) 
Número de trituradores de 
resíduos de poda e capina 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 trituradores 
adquiridos 

Ação 

(A3) 
Implantação de programa de 

compostagem    

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

Nenhum 
programa 

implantado 
Ação 

(A4) 

Campanha educacional 
sobre compostagem de 

resíduos orgânicos    

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 campanhas 
implantadas 

 

Programa (P3) – Otimização da coleta de resíduos volumosos. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Contato para solicitação de 
retirada de resíduos 

volumosos  

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

Nenhum dado 
disponível 

Ação 

(A2) 

Número de campanhas de 
incentivo a correta 

destinação de resíduos 
volumosos 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de comunicação 

Municipal. 

0 campanhas 
implantadas 

 

4.2.4. Resíduos de Serviços de Saúde (RSS)  

Programa (P1) – Programa de gerenciamento dos RSS gerados nos estabelecimentos 

municipais. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Licenciamento do veículo 
utilizado para coleta e 
transporte dos RSS. 

Atestado emitido pela empresa 
contratada, assegurando sua licença 

de atuação. 

1 empresa 
contratada 

Ação 

(A2) 

Certificado de correta 
destinação dos RSS emitido 

pela empresa terceirizada 
legalmente habilitada. 

Certificados coletados pela 
secretária municipal de meio 

ambiente. 

Nenhum dado 
disponível 
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Programa (P2) – Programa de auxílio à gestão e a fiscalização dos resíduos de 

Serviços de Saúde do município. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

N° da edição do plano de 
gerenciamento dos RSS das 
unidades públicas de saúde 

Secretária de 
administração/saúde/meio 

ambiente do município 
- 

Ação 

(A2) 

Cadastro de empresas 
contratadas para realizar 

coleta, transporte e 
destinação final dos RSS. 

Contratos geridos pela Secretaria 
de finanças/administração do 

município. 

1 contrato 
estabelecido 

Ação 

(A3) 

Número de fiscalizações 
realizadas, por ano, a fim de 

verificar a legalidade da 
empresa contratada e de 

seus veículos.    

Dados quantitativos e qualitativos 
fornecidos anualmente pela 

Secretaria de saneamento/meio 
ambiente do município. 

- 

Ação 

(A4) 

Planilha contendo dados 
anuais da caracterização e 

quantidade de RSS gerados.     

Empresa contratada para fazer a 
gestão dos resíduos. - 

 

4.2.5. Resíduos da Construção Civil (RCC)  

Programa (P1) – Programa de gerenciamento dos RCC gerados no município. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Quantidade de RCC com 
certificado de destinação 
adequada dividido pela 

quantidade total de RCC 
gerados vezes cem. 

Empresa contratada/ secretaria de 
administração pública do 

município 
- 
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Programa (P2) - Programa de auxílio à gestão e a fiscalização dos resíduos da 

construção civil no município. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

N° da edição do plano de 
gerenciamento dos RCC das 

obras públicas. 

Secretária de obras/meio ambiente 
do município - 

Ação 

(A2) 

Número de fiscalizações 
realizadas, por ano, a fim de 

verificar a legalidade da 
empresa contratada e de 

seus veículos.    

Dados quantitativos e qualitativos 
fornecidos anualmente pela 

Secretaria de obras/meio ambiente 
do município. 

- 

Ação 

(A3) 

Cadastro de empresas 
contratadas para realizar 

coleta, transporte e 
destinação final dos RCC. 

Contratos geridos pela Secretaria 
de finanças/administração/obras do 

município. 

Nenhum dado 
disponível 

Ação 

(A4) 

Número de campanhas 
ambientais realizadas no 
município a respeito da 

importância do 
gerenciamento dos RCC. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

educação do município. 

0 campanhas 
realizadas 

Ação 

(A3) e 

(A4) 

Número de fiscalizações 
realizadas, por ano, a fim de 

verificar a legalidade da 
empresa contratada e de 

seus veículos.    

Dados quantitativos e qualitativos 
fornecidos anualmente pela 

Secretaria de meio ambiente do 
município. 

- 

 

4.2.6. Resíduos sujeitos a logística reversa e outros especiais 

Programa (P1) – Programa direcionado ao cumprimento dos sistemas de logística 

reversa. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1), 

(A5) e 

(A6) 

Número de campanhas 
ambientais realizadas no 
município a respeito dos 

resíduos sujeitos a logística 
reversa no município. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

educação do município. 

0 campanhas 
realizadas 
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Ação 

(A2) 

Número de locais de entrega 
voluntária para pilhas e 

baterias. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de meio 

ambiente/ saneamento do 
município. 

- 

Ação 

(A3) 

Número de lâmpadas 
queimadas recebidas em 

pontos de entrega. 

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de meio 

ambiente/ saneamento do 
município. 

- 

Ação 

(A4) 

Número de locais de entrega 
voluntária para 

equipamentos eletrônicos.    

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de meio 

ambiente/ saneamento do 
município. 

- 

 

4.2.7. Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico (RSAN) 

Programa (P1) – Programa direcionado ao aperfeiçoamento do gerenciamento dos 

RSAN. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Quantidade de RSAN com 
certificado de destinação 
adequada dividido pela 

quantidade total de RSAN 
gerados no município vezes 

cem. 

Empresa contratada/ secretaria de 
administração pública/ secretária de 

saneamento do município 
- 

 

Programa (P2) - Programa de auxílio à gestão e a fiscalização dos resíduos dos 

serviços públicos de saneamento básico. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) e 

(A2) 

Número de fiscalizações 
realizadas, por ano, a fim de 

verificar a legalidade da 
empresa contratada e de 

seus veículos.    

Dados quantitativos e qualitativos 
fornecidos anualmente pela 

Secretaria de saneamento/meio 
ambiente do município. 

- 

Ação 

(A3) 

Cadastro de empresas 
contratadas para realizar 

coleta, transporte e 
destinação final dos RSAN. 

Contratos geridos pela Secretaria 
de 

finanças/administração/saneamento 
do município. 

Nenhum dado 
disponível 
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4.2.8. Resíduos dos serviços de transporte (RST) 

Programa (P1) – Programa direcionado a promoção do gerenciamento dos RST. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Quantidade de RST com 
certificado de destinação 
adequada dividido pela 

quantidade total de RST em 
responsabilidade do poder 

público vezes cem. 

Empresa contratada/ secretaria de 
administração pública/ secretária de 

transporte do município 
- 

Ação 

(A2) 

Quantidade de cursos de 
capacitação oferecidos aos 

funcionários públicos 
envolvidos com serviços de 

transporte 

Secretaria de administração 
pública/ secretária de transporte do 

município 
- 

 

4.2.9. Resíduos Sólidos Industriais (RSI) 

Programa (P1) – Programa direcionado a promoção do gerenciamento dos RSI. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1), 

(A2) e 

(A3) 

Lista de indústrias que 
necessitam apresentar plano 

de gerenciamento de 
resíduos Industriais. 

Industria/ secretaria de saneamento/ 
meio ambiente do município - 

 

4.2.10. Resíduos de Mineração (RM) 

Programa (P1) – Programa de controle e monitoramento de resíduos de mineração. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 
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Ação 

(A1), 

(A2) e 

(A3) 

Lista de Mineradoras 
atuantes no município e 
quais possuem plano de 

gerenciamento de resíduos. 

Mineradora/ secretaria de 
saneamento/ meio ambiente do 

município 
- 

 

 

4.2.11. Passivos ambientais 

Programa (P1) – Programa de disposição final e recuperação de áreas degradadas. 
PROG. 

E 

AÇÕES 

INDICADOR ESPECÍFICO 

DESCRIÇÃO 
POSSÍVEL FONTE 

SITUAÇÃO 

ATUAL 

Ação 

(A1) 

Tipos de resíduos gerados 
dividido pelos tipos de 

certificados emitidos para 
cada tipo de destinação.  

Certificados ambientais de 
destinação correta fornecidos por 

empresas terceirizadas e legalmente 
habilitadas, contratadas pelo 

município. 

- 

Ação 

(A2) 

Número de áreas 
contaminadas por lixão 

isoladas. 

Dados anuais fornecidos pela 
Secretaria de meio ambiente 

municipal. 

0 lixão 
isolado 

Ação 

(A3) 

Número de funcionários 
responsáveis por fiscalizar 
áreas de deposito irregular 

de resíduos.    

Dados quantitativos fornecidos 
anualmente pela Secretaria de 

recursos humanos do município. 
- 

Ação 

(A4) 
Número de áreas 

recuperadas anualmente.  

Dados anuais fornecidos pela 
secretária de meio ambiente do 

município. 

nenhuma área 
recuperada 
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5. RESPONSABILIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1. GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

A gestão integrada de resíduos sólidos requer o conhecimento dos tipos de 

resíduos que são gerados no município, bem como a identificação de quem os produz e 

para que local estão sendo destinados. Gestão é o modo de conduzir esse processo, que 

inclui implementação de soluções, procedimentos e regras para organizar a geração, a 

coleta, o armazenamento, o transporte e a destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos, de modo a não trazer consequências indesejáveis à saúde dos indivíduos, 

da comunidade e do ambiente em geral. 

Nesse sentido, o conceito de responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, trazido pela PNRS, inova ao identificar a responsabilidade dos 

consumidores, do poder público e do setor privado no manejo de resíduos sólidos. 

De acordo com o artigo 3º da Lei n° 12.305/2010, a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos é definida como: 

“conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 
gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei." 

De maneira geral, na responsabilidade compartilhada, aos geradores domésticos 

caberá a segregação e o descarte adequado dos resíduos sólidos em seus domicílios; ao 

poder público, a limpeza pública e manejo de resíduos sólidos; e, ao setor privado, a 

logística reversa (Ministério do Meio Ambiente, 2016). 
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5.1.1. Das responsabilidades dos cidadãos 

Entre as principais responsabilidades dos cidadãos que devem ser estabelecidas 

no plano de resíduos constam a forma de segregação, forma de acondicionamento e 

formas de destinação de alguns resíduos específicos. 

Quanto a forma de segregação, vale lembrar que a implantação da coleta seletiva 

é obrigação dos municípios segundo o Decreto 7.404/2010, artigo 9º, §2º. O mesmo 

decreto estabelece igualmente que a coleta seletiva deve ser realizada em, no mínimo, 

duas frações: secos e úmidos. 

Na sequência são listadas algumas das principais responsabilidades dos cidadãos: 

 
1) Estando o munícipe domiciliado na área de abrangência da coleta seletiva, este 

deverá separar os resíduos sólidos, no mínimo, em resíduos úmidos e resíduos 

recicláveis secos, sendo que, observadas as metas estabelecidas neste Plano e as 

orientações da prefeitura, a separação dos resíduos sólidos recicláveis poderá se 

estender a parcelas específicas. 

2) Os munícipes poderão optar por tratarem os resíduos orgânicos nas próprias 

edificações, mediante orientação da Secretaria de Meio Ambiente, que fornecerá 

assistência técnica referente ao processo de compostagem e ao uso seguro do 

composto orgânico. Para realizar a compostagem os munícipes deverão separar os 

resíduos orgânicos dos rejeitos. 

3) O munícipe residente em áreas rurais deverá dispor seu material reciclável nos 

pontos de entrega voluntários disponibilizados pela prefeitura. 

a) Os resíduos orgânicos deverão ser compostados na própria propriedade, 

mediante orientação da Secretaria de Meio Ambiente, que fornecerá assistência 

técnica referente ao processo de compostagem e ao uso seguro do composto. 

4) O munícipe providenciará a correta e adequada embalagem de materiais 

pontiagudos, perfurantes, perfurocortantes e escarificantes, de modo a prevenir 

acidentes. 

5) Os resíduos perigosos ou aqueles de que trata o artigo 33 da Lei n° 12.305/2010 

(pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
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eletroeletrônicos) deverão ser devolvidos/descartados em PEVs, LEVs ou outros 

locais disponibilizados pelo setor privado ou pelo poder público especificamente 

para este fim. 

a) Os resíduos perigosos mencionados acima jamais poderão ser dispostos à 

coleta convencional ou seletiva ou mesmo descartados no meio ambiente. 

b) Antes de efetuar a entrega das embalagens vazias de agrotóxicos nos 

estabelecimentos comerciais onde foram adquiridas, o usuário poderá 

acondicioná-las temporariamente em sua propriedade, em local coberto e 

arejado, de modo a garantir a não contaminação de pessoas, animais, alimentos, 

rações e/ou medicamentos. 

6) Em caso de descumprimento de suas obrigações o munícipe estará sujeito ao 

pagamento de multas, a serem definidas em lei específica, estabelecendo forma de 

fiscalização e cobrança. 

7) Os Resíduos da Construção Civil (RCC) provenientes de pequenos geradores (até 

1m³/dia de obra) – e, portanto, passíveis de serem coletados pela prefeitura – 

deverão estar acondicionados em separado de qualquer outro resíduo, consoante 

Resoluções CONAMA n° 307/2002 e n° 448/2012. 

 
 

5.1.2. Das responsabilidades do poder público 

O poder público municipal é o titular dos serviços de manejo de resíduos sólidos 

e de limpeza urbana do município. Entre suas responsabilidades que podem ser definidas 

no plano de resíduos, destacamos as responsabilidades de estruturar o sistema de coleta 

pública, definir quem são os grandes geradores, definir os critérios de destinação de 

resíduos especiais (volumosos, RSS, RCC entre outros) e apoio às associações e 

cooperativas de catadores. 
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A lei 12.305/2010 estabeleceu, em seu Artigo 20, que os estabelecimentos 

comerciais e de prestação de serviços que gerem resíduos que, mesmo caracterizados 

como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados 

aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal estão sujeitos à elaboração de 

planos de gerenciamento de resíduos sólidos e são responsáveis pela destinação 

ambientalmente adequada de seus resíduos. Usualmente, tem se utilizado o termo 

“Grandes Geradores” para designar estes geradores que não são abrangidos pela coleta 

pública de resíduos sólidos. 

Na sequência são listadas algumas das principais responsabilidades do setor 

público: 

1) Proceder à coleta convencional dos resíduos úmidos em frequência não inferior 

a: 

a) 1 vez por semana nos domicílios localizados em áreas urbanas (sistema porta 

a porta); 

b) Caberá à Prefeitura dimensionar equipes e equipamentos necessários, definir 

setores e roteiros de coleta, e demais procedimentos operacionais 

específicos. 

c) A coleta dos rejeitos e material orgânico deverá ser realizada em caminhões 

compactadores dotados de coletores de chorume. 

2) Proceder à coleta seletiva dos resíduos sólidos (recicláveis) em frequência não 

inferior a: 

a) 1 vezes por semana nos domicílios localizados em áreas urbanas (sistema 

porta a porta); 

b) 1 vezes por semana nos pontos de entrega voluntários ou outros locais 

definidos para receber os materiais recicláveis (Mercearias e supermercados, 

postos de combustíveis, lojas de material de construção, escolas etc.); 

3) A coleta seletiva abrange os resíduos sólidos recicláveis e deverá ser realizada de 

modo que a qualidade do resíduo para reciclagem seja garantida. 
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4)  Caberá à prefeitura definir setores e roteiros de coleta, pré-dimensionar as 

instalações (ATT, PEV, LEV, Pátio de Compostagem etc.), equipamentos e equipes 

necessárias, e demais procedimentos operacionais específicos. 

5) Estimular a formação e a capacitação de cooperativas e associações de catadores 

de resíduos sólidos recicláveis, contribuindo para a sua instalação com a 

adequada infraestrutura. 

6) Contratar cooperativas e associações de catadores de resíduos sólidos para a 

prestação dos serviços de coleta, triagem, beneficiamento e comercialização de 

resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis. 

7) Garantir, mediante prestação direta ou terceirização, o serviço de disposição 

ambientalmente adequada dos rejeitos em aterro sanitário dotado de licença 

ambiental válida, cujo projeto e operação estejam de acordo com as normas 

técnicas ABNT NBR 8419/1992 e NBR 13896/1997. 

8) Desenvolver modelagem econômico-financeira dos programas e ações atinentes 

à educação ambiental, garantindo assim a sua implementação e, 

consequentemente, a conscientização e participação efetiva da população na 

gestão dos resíduos sólidos. 

9) Executar os serviços de limpeza urbana. 

a) Caberá à Prefeitura dimensionar as equipes e respectivos equipamentos 

necessários, bem como definir setores de varrição e demais procedimentos 

operacionais específicos. 

10) Elaborar e manter atualizado cadastro único de empreendimentos e atividades 

com geração diferenciada de resíduos sólidos de que trata o artigo 20 da Lei n° 

12.305/2010, bem como exigir os seus devidos Planos de Gerenciamento. 

a) Manter a fiscalização sistemática dos empreendimentos e atividades com 

geração diferenciada de resíduos sólidos. 

11) Atuar subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado 

ao gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 
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a) Os responsáveis pelo dano ambiental causado deverão remunerar o poder 

público pelos custos decorrentes do gerenciamento dos resíduos ou rejeitos. 

b) Conduzir, junto às entidades responsáveis, negociação para a 

implementação da Logística Reversa das cadeias já definidas por acordo 

setorial, termo de compromisso ou regulamento (leis ou resoluções 

CONAMA). 

12) Providenciar alternativas para a comercialização do material proveniente da 

coleta seletiva. 

13)  Cumprir obrigações estabelecidas em contrato de consórcio, se houver. 

14) Caberá ao município a elaboração e revisão do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos dos Serviços de Saúde (PGRSS) das unidades públicas de saúde. 

15) Providenciar o adequado manejo dos resíduos dos serviços públicos de 

saneamento básico, notadamente aqueles provenientes do sistema de drenagem 

urbana e de Estações de Tratamento de Água e de Esgoto (ETAs e ETEs), 

estabelecendo critérios e rotinas específicas. 

16) Dispor e divulgar um canal de contato, por meio do qual o munícipe requererá 

algum serviço (coleta de volumosos) ou fará críticas, denúncias e sugestões sobre 

o serviço prestado. 

17) Promover evento anual para colher as percepções da população sobre os serviços 

prestados e para debater assuntos relativos à cobrança dos serviços, ao 

desenvolvimento de novas ações e programas etc. 
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5.1.3. Das responsabilidades do setor privado 

As responsabilidades do setor privado relativas ao gerenciamento de resíduos 

sólidos dependem essencialmente da quantidade e das características dos resíduos 

gerados. Empreendimentos que gerem resíduos que, pelo volume e características, 

possam ser equiparados aos resíduos domésticos estão isentos da elaboração de planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos e podem, a critério da prefeitura municipal, serem 

atendidos pelo serviço de coleta pública. Já os demais geradores privados, comumente 

denominados “grandes geradores”, devem elaborar seus planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos e são responsáveis pelos custos da destinação ambientalmente adequada 

de seus resíduos e rejeitos. 

Na sequência são listadas algumas das principais responsabilidades do setor 

privado: 

1) Os geradores de resíduos sólidos enquadrados no artigo 20 da Lei n° 12.305/2010 

deverão elaborar os seus respectivos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS). 

2) Providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

provenientes dos seus processos produtivos ou decorrentes dos seus serviços, 

consoante legislação aplicável. 

3) Desonerar o poder público dos custos envolvidos na gestão dos resíduos sólidos, 

consoante Logísticas Reversas já implementadas. 

a) Participar dos acordos setoriais para implementação das cadeias da Logística 

Reversa. 

4) Pagar pelos serviços executados pela prefeitura, quando couber. 

5) Promover o gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil. 

6) Observar os critérios e padrões implementados pela Resolução CONAMA n° 

401/2008 acerca da Logística Reversa de pilhas e baterias. 

a) Os estabelecimentos de venda de pilhas e baterias deverão receber estes 

produtos, em pontos de recolhimento adequados. 

b) A destinação final é de responsabilidade do fabricante, sendo vedados a 

incineração e a disposição final em aterro sanitário não licenciado. 

(Continua na página seguinte)
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7) Consoante Resolução CONAMA n° 416/2009, os estabelecimentos de 

comercialização de pneus são obrigados, no ato da troca de um pneu usado por um 

pneu novo ou reformado, a receber e armazenar temporariamente os pneus usados 

entregues pelo consumidor, sem qualquer tipo de ônus para este, adotando 

procedimentos de controle que identifiquem a sua origem e destino. 

a) O sistema local e/ou regional de coleta dos pneus inservíveis deverá ser 

implementado pelos fabricantes e importadores de pneus novos, de forma 

compartilhada ou isoladamente, podendo envolver os pontos de 

comercialização de pneus, os municípios, borracheiros e outros. 

8) Articular com o Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias -

INPEV, entidade sem fins lucrativos representante dos fabricantes de defensivos 

agrícolas, a destinação final ambientalmente adequada das embalagens vazias de 

agrotóxicos coletadas no município. 

a) Consoante às Leis n° 7802/1989 e n° 9974/2000, que implementam a Logística 

Reversa de embalagens de agrotóxicos, as empresas produtoras e 

comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e afins, são responsáveis 

pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e 

comercializados, após a devolução pelos usuários. 

b) Os estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens vazias de 

agrotóxicos deverão observar a Resolução CONAMA n° 334/2003. 
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5.2. FLUXOGRAMA COM SOLUÇÕES PARA RESÍDUOS SÓLIDOS 

Neste item será apresentado um fluxograma com as soluções que se pretende 

adotar para os diversos tipos de resíduos sólidos gerados no município. Trata-se de uma 

forma simples e direta para facilitação do entendimento dos munícipes sobre o fluxo dos 

resíduos sólidos que se pretende adotar com a implementação do Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos. 

Figura 15 - Solução de fluxo dos resíduos sólidos gerados 
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6. REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

O Plano Simplificado de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PSGIRS) de 

Santa Inês terá vigência indeterminada e contemplará um horizonte de atuação de 20 

(vinte) anos. A revisão e atualização do PSGIRS deverá ocorrer, prioritariamente, no 

máximo a cada 4 (quatro) anos, junto com a revisão do plano plurianual. Deste modo, o 

Município poderá executar as ações e programas e atingir as metas e objetivos conforme 

os prazos previstos. 

O monitoramento e a verificação dos resultados deverão se fundamentar nos 

indicadores de desempenho, conforme Capítulo 4.2. Assegura-se, desta forma, a 

otimização das ações e transparência à população quanto à gestão de resíduos sólidos no 

município. 

O PSGIRS, enquanto instrumento de gestão de resíduos sólidos, deve ser 

dinâmico, sendo aprimorado a cada discussão com a população e modernizando as 

tecnologias envolvidas no manejo de resíduos sólidos. 
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DECRETO Nº 39/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 

por Excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO para o 
exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar: 

10.001.20.608.0014.2.046 - AUXÍLIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                  RED           Fonte                   Valor 
10.001.20.608.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

685 1833           100.000,00 
 
 
 
 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 100.000,00 
 

 
 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, de acordo 

com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 

§ 1º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, servirá como recurso os valores incorporados por Excesso de 
Arrecadação no exercício de 2022, conforme discriminado abaixo. 
Receita: 2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00.  

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - FONTE 1833 
FONTE 1833...........R$ 100.000,00 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.................................      R$ 100.00,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2023. 
                                                                           
 
 
      
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
                                                        
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2023. 

OBJETO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS REFERENTE EMENDA IMPOSITIVA 
NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO JUNTO A ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 
COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art., 30, VI E 31, II, DA LEI FEDERAL Nº 13019/2014, ao proponente 

ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

 
Colorado-PR, 24 de Março de 2023. 

 
 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

     ______________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA ARP Nº  012/2023-PMSI 

Pregão Presencial nº 001/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA, CNPJ Nº 11.975.132/0001-55. 
Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por finalidade acrescer o valor da Gasolina 

Aditivada em R$ 0,42 (Quarenta e Dois Centavos) por litro, conforme requerimento 
encaminhado pela empresa com comprovações da alta dos preços por notas fiscais, da ARP 

012/2023, que tem por objeto a “ Aquisição De Combustíveis Destinados Aos Veículos Da 
Frota Municipal De Santo Inácio-PR”. 

Base Legal: Lei 8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea “d”. 
Prazo de vigência do Contrato: 24/01/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 24/03/2023. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  019/2023-FMS 
Processo inexigibilidade nº 001/2023 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio 
Contratado: Auto Posto Santo Inacio Ltda, CNPJ 11.975.132/0001-55. 

Objeto do Contrato: Adesão A Ata De Registro De Preço Nº 012/2023 Da 
Prefeitura Municipal De Santo Inácio Para Aquisição De Combustível (Diesel S10). 

Valor do Contrato: R$289.000,00 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 23/03/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e quatro dias de março de 2023. 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 037/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o  Instituto de Previdência do Município de Cruzeiro do Sul 
a efetuar a Abertura de Crédito Especial no orçamento do exercício de 2023, 
tendo em vista a Lei 410/2022 de 09/12/2022, mediante o excesso de arrecadação 
e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ, SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS COM BASE NA LEI 419/2023, DE 24 DE MARÇO DE 2023, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Instituto de Previdência do Município de 

CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, autorizado a abrir crédito Especial Suplementar 
por excesso de arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), tendo em vista a lei 
orçamentária nº 410/2022 de 09/12/2022, destinados as seguintes dotações abaixo: 
 
Órgão: 20 – INSTITUTO DE PREVIDENCIARIO DE CRUZEIRO DO SUL  
Unidade: 001 – Instituto Previdenciário dos Servidores de Cruzeiro do Sul 
Funcional: 20.001.09.272.0017.2056. -  MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE   
                    CRUZEIRO DO SUL 
3.1.90.11.00.00 –01001-  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 25.000,00 
3.1.90.13.00.00 – 01000 – Obrigações Patronais - INSS R$ 5.000,00 
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL......................................................................... R$ 30.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para a cobertura do Crédito Especial Suplementar por 
excesso de dotações ficam as seguintes receitas com suas devidas fontes: 
 
7.2.15.02.1.1.01.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo – Principal Fonte 1001 
TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

R$ 30.000,00 

 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 24 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

 
Marcos César Sugigan 

                                                                                               - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 

 

 
 

RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 041/2023 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do 

Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 01 de março de 2023, ao funcionário público 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Donizete Leme dos 

Santos 
Motorista FG3 50% Diretor da Divisão de Transporte da 

Saúde 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE MARÇO 
DE 2023. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

 

 

RETIFICAÇÃO 
PORTARIA N.º 045/2023 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - ATRIBUIR Função Gratificada a partir de 01/03/2023, ao servidor abaixo 
relacionado, no exercício da função de Diretor de Divisão de Fiscalização e Arrecadação, 
conforme segue: 

 
Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 

Edimar Martins 
Bertoni 

Fiscal de 
Tributos 

FG3 50% Divisão de Fiscalização e 
Arrecadação 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 06 DE MARÇO DE 2023. 

 
=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 
 
 
 
 
 
 
 

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=
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DECRETO Nº 38/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional   no Orçamento do Município, mediante anulação de dotação 
para o Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEVEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro por 
cancelamento de dotação no valor de R$ 649.000,00 (Seiscentos e Quarenta e Nove Mil Reais), 
destinado aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a 
LDO do exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações 
abaixo: 

  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 

 07.001.10.301.0007.2.019 – MANUT.  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA                      RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.019.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

692 494 50.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.019 – MANUT.  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA                       RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.019.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 693 494 2.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.019 – MANUT.  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA                       RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.019.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 694 494 3.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.049 – PAB/FIXO                                                                                       RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.049.3.1.91.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 703 494 30.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.051 – PACS – PROG. AGENTES COMUNIT.  SAÚDE                   RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.051.3.1.91.13.00.00.. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 704 494 17.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.052 – CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D                               RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.052.3.1.90.11.00.00.. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

317 494 10.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.052 – CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D                                RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.052.3.1.91.13.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

705 494 4.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.052 – CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D                                 RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 322 494 1.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.053 – SAÚDE BUCAL                                                                             RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.053.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 706 494 8.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.053 – SAÚDE BUCAL                                                                          RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.053.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 707 1000 8.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.030– FUNDEB 40%                                                                                RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.030.3.1.91.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 708 1000 42.000,00 
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08.001.12.361.0010.2.030– FUNDEB 40%                                                                              RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.46.00.00.  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 364 1102 20.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.031 – MANUT.  ENSINO FUND, EMENDA 14/96                          RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.031.3.1.90.11.00.00.  VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

367 1103 200.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.031 – MANUT.  ENSINO FUND. EMENDA 14/96                            RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.031.3.1.91.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 673 1103 40.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.031 – MANUT.  ENSINO FUND.     EMENDA 14/96                       RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.46.00.00.  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 393 1103 13.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.031 – MANUT. ESCOLA CHAP VERMELHO                               RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.365.0010.2.032.3.1.90.11.00.00..  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 464 1000 20.000,00 

 

08.001.12.365.0010.2.032 – MANUT. ESCOLA CHAP. VERMELHO                               RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.365.0010.2.032.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 709 1101 6.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.034 – MANUT. ESCOLA FLAVIO SARRAO                                   RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.034.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

417 1103 40.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.034 – MANUT. ESCOLA FLAVIO SARRAO                                    RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.034.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 700 1103 6.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.034 – MANUT. ESCOLA FLAVIO SARRAO                                     RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.034. 3.3.90.46.00.00.  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 435 1103 3.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.035 – MANUT.  TRANSPORTE ESCOLAR                                      RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30..00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 451 31201 20.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.035 – MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR                                       RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00.  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

458 31201 20.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.037 – MANUT.  EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS                                  RED             Fonte                     Valor 
08.003.12.365.0010.2.037.3.1.91.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 715 1102 6.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.037 – MANUT.  EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS                                 RED             Fonte                     Valor 
08.003.12.365.0010.2.037.3.1.91.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 716 1103 8.000,00 

 

08.001.12.361.0010.2.037 – MANUT.  EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS                                 RED             Fonte                     Valor 
08.003.12.365.0010.2.037. 3.3.90.46.00.00.  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 718 1000 3.000,00 

 

10.001.20.608.0014.2.046 – AUXÍLIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                  RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.046.3.1.90.11.00.00.  VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

        567 1000 50.000,00 

 
10.001.20.608.0014.2.046 – AUXÍLIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                    RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.046.3.1.90.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS         568 1000 8.000,00 

 

10.001.20.608.0014.2.046 – AUXÍLIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.046.4.4.90.52.00.00.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

        577 1000 4.000,00 

 

11.001.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                  RED             Fonte                     Valor 
11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.36.00.00.  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

        596 1000 10.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................    R$  649.000,00 
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   Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro nos créditos adicionais 
suplementares, será pela anulação de dotações orçamentárias no exercício de 2023, como 
segue abaixo discriminados: 
 
07.001.10.301.0007.2.049 – PAB/FIXO                                                                                     RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.049.3.1.90.11.00.00.  VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

299 494 80.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.053 -  SAÚDE BUCAL                                                                          RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.053.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 326 494 2.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.024 -  MANUT.  AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚ                  RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 254 1303 3.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.051 -  PACS – PROG. AGENTES COMUN DE SAÚDE              RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.051.3.1.90.11.00.00.. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 310 494 17.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.024 -  MANUT.  AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE              RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.1.90.11.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 218 1303 10.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.024 -  MANUT.  AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE               RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.1.90.11.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 339 1019 4.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.024 -  MANUT.  AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE                RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 220 494 1.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.053 -  SAÚDE BUCAL                                                                          RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.053.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 324 494 14.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.053 -  SAÚDE BUCAL                                                                          RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.053.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 325 494 2.000,00 

 
08.001.12.361.0010.2.030– FUNDEB 40%                                                                             RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.030.3.1.90.11.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 356 1102 62.000,00 

 
08.001.12.361.0010.2.033 -  FUNDEB 60%                                                                            RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.033.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

413 1101     243.000,00 

 
08.001.12.365.0010.2.032 -  MANUT. ESCOLA CHAP.  VERMELHO                               RED             Fonte                     Valor 
08.001.12.365.0010.2.032.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

462 1101 85.000,00 

 
08.001.12.365.0010.2.037 -  MANUT. EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANO                                    RED             Fonte                     Valor 
08.003.12.365.0010.2.037.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

488 1101 17.000,00 

 
10.001.20.608.0014.2.045 -  MANUTENCAO DO VIVEIRO DE MUDASS                         RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.045.3.1.90.11.00.00.. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

558 1000 30.000,00 

 
10.001.20.608.0014.2.044 -  MANUT.  TRATORES  MAQ.SETOR AGRÍCOLA                RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.044.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

548 1000 20.000,00 

 
10.001.20.608.0014.2.045 -  MANUTENCAO DO VIVEIRO DE MUDASS                          RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.045.3.1.90.13.00.00.  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 559 1000 5.000,00 

 
11.001.08.244.0008.2.026 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                  RED             Fonte                     Valor 
11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00.  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

601 31938 10.000,00 
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08.001.12.361.0010.2.035 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR                  RED             Fonte                     Valor 

08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30..00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 452 31201 
2 

40.000,00 
 

10.001.20.608.0014.2.042 – APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC                  RED             Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

542 1827 4.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................    R$  649.000,00 

 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 

              Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 47/2023 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2023 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: NARIMATSU & NARIMATSU LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e, inclusive, mão de obra, 

visando a manutenção dos seguintes equipamentos: motopoda, roçadeira, soprador trator e contador de 

grama para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

VALOR: R$45.305,50 (quarenta e cinco mil, trezentos e cinco reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2023 à 24/03/2024 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2023. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.03.24 16:33:42 
-03'00'

 
 

EXTRATO DO 6º ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
CONTRATO Nº 020/2022 - FMS 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACORDADA ENTRE AS PARTES O 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 020/2022 – FMS 
 
LOTE 0001: GASOLINA ADITIVADA – passando do valor de R$ 5,08 (Cinco reais e oito 
centavos)/litro, para o valor de R$ 5,50 (Cinco reais e cinquenta centavos)/litro. 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, serão os mesmos já 
constante no contrato original.  
 

 
VIGÊNCIA: 01 de Maio de 2023. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2023. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

       

              PORTARIA 061/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GILDO PINHEIRO LOPES 
MATRICULA 3435 
RG- 5.683.994-1 SESP PR 

AUXILIAR DE 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

   25   26 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos quatorze dias do mês de março de 2023. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

os quatorze dias do mês de março de 2023.

____________________________



Desde 1960

GIONALe20 DOMINGO, 26 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3546 - Colorado nº2633www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 05www.oregionaljornal.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 009/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 900,00(novecentos reais), ao Prefeito 
Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, matricula nº 50.096. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
21 e 22/03/2023 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) II Encontro de Primeiras-

Damas do Paraná, a força da 
Mulher Paranaense. 

           TOTAL                              R$ 900,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 24 de março de 2023 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 008/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 04(quatro) diárias, no valor de R$ 1.520,00(hum mil quinhentos e vinte 
reais), no cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania - matricula nº 
50.132, a Sra. MICHELLE ZIELASKO NOLETO. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
27 a 30/03/2023 

    
 
R$ 380,00 

 
 
PONTAL DO 
PARANÁ/PR 

  
a)  Encontro Estadual de 

Organizadores de Caminhada 

           TOTAL                              R$ 1.520,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 24 de março de 2023 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
  Em, 24 de março de 2023

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
     Prefeito Municipal

ra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 24 de março de 2023

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                      Prefeito Municipal


